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ESCOLA JUDICIAL DE RORAIMA - EJURR

Expedientes de 19/08/2024

EDITAL N.º 80/2024

A  Escola  Judicial  de  Roraima  -  EJURR  faz  saber  que  será  realizado,  mediante  as  regras  internas
determinadas  neste  edital,  o  curso  "Sistema  Nacional  de  Investigação  e  Recuperação  de  Ativos  -
SNIPER: Capacitação para utilização".

1. DO CURSO

1.1.  O  curso  ocorrerá  no  período  de  28/8  a  11/9/2024, sendo  totalmente  desenvolvido  em  caráter
autoinstrucional, no formato EAD, através da plataforma do Classroom da EJURR.

1.2. O curso tem por objetivo capacitar o participante na utilização da ferramenta e realizar buscas de
vínculos entre indivíduos e entidades a partir da relação entre dados provenientes da Receita Federal do
Brasil, do Tribunal Superior Eleitoral, Infojud, Sisbajud, Datajud, entre outras fontes.

1.3. A carga horária do curso será de 4 (quatro) horas/aula.

2. DAS VAGAS

2.1. Serão ofertadas 150 (cento e cinquenta) vagas para magistrados, magistradas, servidores e servidoras
do TJRR.

3. DA INSCRIÇÃO

3.1.  As inscrições  deverão ser  solicitadas no endereço eletrônico  https://ejurr.tjrr.jus.br/, no período
compreendido entre às 10h do dia 21 às 14h do dia 27/8/2024.

3.2. A confirmação da inscrição será enviada via e-mail.

3.3. As solicitações de inscrição presumem a anuência da chefia imediata.

3.4. As solicitações de inscrição presumem a anuência dos termos deste Edital.

3.5. A EJURR não se responsabilizará por solicitação de inscrição não recebida por motivos de ordem
técnica.

3.6. O cancelamento da inscrição poderá ser solicitado até o último dia útil anterior a realização da ação
formativa, através do e-mail srinf@tjrr.jus.br.

3.7. Findo o prazo estabelecido no item anterior, os pedidos de desistência serão processados na forma do
artigo 51 da Resolução TJRR n. 50 de 15/12/2021 e 8º, § 3.º da Portaria TJRR n. 975 de 19/5/2015.

3.8. A inassiduidade ou desistência injustificadas no curso implicarão na impossibilidade de participação
em novos eventos da mesma natureza pelo prazo de 6 (seis) meses, a contar da data do término da ação, nos
termos do art. 6º da Portaria TJRR n. 975 de 19/5/2015.

3.9.  O  aluno  injustificadamente  faltoso/desistente  deverá  ressarcir  ao  erário  o  valor  proporcional  do
investimento (Art. 50 da Resolução TJRR n. 50 de 15/12/2021 e 6º, § 2.º da Portaria TJRR n. 975 de
19/5/2015).

4. CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

4.1. Unidade didática I: Mapa de Relacionamentos - Dados não sigilosos 4.1.1 Introdução; 4.1.1.1 Dados e
suas aplicações; 4.1.1.2 Bases de dados disponíveis (incluindo origens e limitações); e 4.1.1.3 Conceito de
grafos  e  suas  aplicações;  4.1.2  Uso  do  Mapa  de  Relacionamentos  no  Sniper;  4.1.2.1  Introdução  à
plataforma Sniper; 4.1.2.2 Pesquisa de pessoas e relações; 4.1.2.3 Detalhamento sobre bens e ativos; 4.1.2.4
Exportação  das  informações  obtidas;  e  4.1.2.5  Exemplos  de  uso.  Unidade  didática  II:  Mapa  de
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Relacionamentos - Dados judiciais e dados sigilosos; 4.1.3 Datajud; 4.1.3.1 Consulta à lista de processos
judiciais; 4.1.4. Sisbajud; 4.1.4.1 Contas em instituições financeiras; e 4.1.4.2 Lista de requisições emitidas
pelo Sisbajud; 4.1.5. Infojud; 4.1.5.1 Imposto de Renda da Pessoa Física; 4.1.5.1.1 Resumo da declaração;
4.1.5.1.2 Bens declarados; 4.1.5.1.3 Dependentes; 4.1.5.1.4 Doações/pagamentos; 4.1.5.1.5 Rendimentos; e
4.1.5.2 Informações provenientes da e-Financeira, para pessoas jurídicas.

5. DA AVALIAÇÃO

5.1. Para a avaliação serão utilizadas as seguintes estratégias:

5.1.1. Avaliação do(a) aluno(a): A avaliação será realizada em vários momentos durante o curso. Cada
avaliação será composta por 10 questões objetivas com quatro alternativas. Cada resposta correta terá o
mesmo peso e corresponderá a 1 ponto na nota final. O desempenho no curso será determinado por nota
mfinal maior ou igual a 7 (sete) pontos aplicada ao cursista. A frequência de participação no curso será
determinada pela realização da avaliação final, bem como pelo preenchimento do formulário de avaliação
da qualidade do curso.

5.1.2. Autoavaliação: A autoavaliação não deve ser solitária, mas realizada de forma conjunta a outras
estratégias avaliativas. Nesse processo, deve haver o envolvimento dos instrutores e de todos(as) os(as)
alunos(as); deverá ser aplicada intencional e consciente de maneira a propiciar a metacognição – o que
significa dizer que o(a) aluno(a) deve ser capaz de expressar, por meio de comunicação, o que aprendeu. A
avaliação  de  desempenho,  na  modalidade  de  autoavaliação,  proporcionará  melhorias  na  atuação  dos
sujeitos envolvidos no processo e refletirá favoravelmente no desenvolvimento do processo de ensino e
aprendizagem.

5.1.3. Avaliação de reação: A avaliação de reação consiste em verificar a satisfação dos(as) discentes em
relação ao curso, envolvendo, também, a avaliação do desempenho dos instrutores. Com a avaliação de
reação, tem-se a intenção de saber o grau de satisfação das pessoas e identificar as fragilidades para que
possam ser revistas em ações futuras. Dessa forma, podem ser revistos pontos do planejamento, do suporte
dado aos discentes, das metodologias adotadas, da carga horária, etc. Assim, o(a) discente preencherá um
formulário de reação conforme escala de valores para cada requisito, alinhada às diretrizes da ENFAM. Tal
instrumento contém itens:

a) acerca do curso (desenvolvimento dos temas, adequação dos materiais de apoio ao desenvolvimento dos
temas, carga horária do curso e integração do(a)s participantes);

b) dos instrutores (domínio do conteúdo abordado no curso, capacidade de comunicação, relação da teoria
com o exercício profissional, otimização do tempo de aula, eficácia das estratégias de ensino utilizadas,
qualidade  do  material  didático,  estímulo  ao  aprendizado,  disposição  para  esclarecer  dúvidas  do(a)
participantes); e

c)  do  suporte  técnico  (presteza  no  atendimento  antes  e  durante  o  curso,  agilidade  na  resolução  de
problemas, qualidade das informações prestadas).

6. DA CERTIFICAÇÃO

6.1. Serão certificados os alunos que obtiverem aproveitamento igual ou superior a 7,0 (sete) pontos nas
avaliações propostas no curso.

7. DISPOSIÇÕES FINAIS

7.1. Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria da EJURR, consoante as normas pertinentes.

Tatiana Saldanha de Oliveira

Coordenadora Acadêmica da EJURR

CONTEUDISTAS:
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ÁLVARO FERNANDES DE ABREU JUSTEN

Programador,  professor  e  empreendedor.  Ativista  de  software  livre  e  de  dados  abertos,  desenvolve  e
gerencia projetos de captura e análise de dados (principalmente públicos), majoritariamente com Python.
Colabora com a comunidade de jornalismo de dados brasileira. É fundador do portal de dados abertos
acessíveis "Brasil.IO".

BRUNA MENANI PEREIRA LIMA

Formada em direito, atua na área de análise de dados, utilizando SQL, Python e estatística. Defensora de
dados abertos acessíveis a todos, colabora e gerencia projetos de captura e análise de dados. Participa da
equipe técnica de desenvolvimento do Sniper.

VITÓRIA MARQUES LORENTE

Assistente técnica em ações de prevenção e combate à corrupção, lavagem de dinheiro e recuperação de
ativos  do  Programa  das  Nações  Unidas  para  o  Desenvolvimento  (PNUD).  Atua  com  investigação
patrimonial e recuperação de ativos desde 2012. Participa da equipe técnica de desenvolvimento do Sniper.

EDITAL N.º 81/2024

A  Escola  Judicial  de  Roraima  -  EJURR  faz  saber  que  será  realizado,  mediante  as  regras  internas
determinadas  neste  edital,  o  curso  de  "Combate  ao  assédio  moral,  assédio  sexual  e  discriminação
pública", a ser ministrado pelo instrutor Marcelo Paiva.

1. DO CURSO

1.1.  O  curso  ocorrerá  no  período  de  2  a  27/9/2024,  sendo  totalmente  desenvolvido  em  caráter
autoinstrucional, no formato EAD, através da plataforma do Instituto Educere (institutoeducere.net).

1.2. O curso tem por objetivo capacitar os participantes para conhecer, reconhecer e aplicar técnicas para
evitar e gerenciar problemas relacionados ao assédio no ambiente de trabalho.

1.3. A carga horária do curso será de 40 (quarenta) horas/aula.

2. DAS VAGAS

2.1. Serão ofertadas 150 (cento e cinquenta) vagas para magistrados, magistradas, servidores, servidoras,
residentes judiciais, estagiários, estagiárias, colaboradores e colaboradoras do TJRR.

3. DA INSCRIÇÃO

3.1.  As inscrições  deverão ser  solicitadas no endereço eletrônico  https://ejurr.tjrr.jus.br/, no período
compreendido entre às 10h do dia 21 às 14h do dia 28/8/2024.

3.2. A confirmação da inscrição será enviada via e-mail.

3.3. As solicitações de inscrição presumem a anuência da chefia imediata.

3.4. As solicitações de inscrição presumem a anuência dos termos deste Edital.

3.5. A EJURR não se responsabilizará por solicitação de inscrição não recebida por motivos de ordem
técnica.

3.6. O cancelamento da inscrição poderá ser solicitado até o último dia útil anterior a realização da ação
formativa, através do e-mail srinf@tjrr.jus.br.

3.7. Findo o prazo estabelecido no item anterior, os pedidos de desistência serão processados na forma do
artigo 51 da Resolução TJRR n. 50 de 15/12/2021 e 8º, § 3.º da Portaria TJRR n. 975 de 19/5/2015.
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3.8. A inassiduidade ou desistência injustificadas no curso implicarão na impossibilidade de participação
em novos eventos da mesma natureza pelo prazo de 6 (seis) meses, a contar da data do término da ação, nos
termos do art. 6º da Portaria TJRR n. 975 de 19/5/2015.

3.9.  O  aluno  injustificadamente  faltoso/desistente  deverá  ressarcir  ao  erário  o  valor  proporcional  do
investimento (Art. 50 da Resolução TJRR n. 50 de 15/12/2021 e 6º, § 2.º da Portaria TJRR n. 975 de
19/5/2015).

4. CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

4.1  Conceito  de  assédio;  Assédio  moral:  conceito  e  legislação;  Assédio  sexual:  conceito  e  legislação;
Gerenciamento de problemas de assédio no ambiente de trabalho.

5. DA AVALIAÇÃO

5.1. Para a avaliação serão utilizadas as seguintes estratégias:

5.1.1. Avaliação do(a) aluno(a): A avaliação de aprendizagem deve ser realizada durante todo o processo
formativo,  com  o  objetivo  de  verificar  o  desenvolvimento  das  capacidades  definidas  nos  objetivos
específicos, tomando-se por base a participação dos/as discentes nas ações educativas propostas no curso.
O conjunto de tais atividades possibilitará a aferição da capacidade de aplicação do conhecimento teórico à
prática. Para aprovação o aluno deverá ter um aproveitamento igual ou superior a 7,0 (sete) pontos, além de
participação mínima de 75% (setenta e cinco por cento) no curso.

5.1.2. Autoavaliação: A autoavaliação não deve ser solitária, mas realizada de forma conjunta a outras
estratégias avaliativas. Nesse processo, deve haver o envolvimento dos instrutores e de todos(as) os(as)
alunos(as); deverá ser aplicada intencional e consciente de maneira a propiciar a metacognição – o que
significa dizer que o(a) aluno(a) deve ser capaz de expressar, por meio de comunicação, o que aprendeu. A
avaliação  de  desempenho,  na  modalidade  de  autoavaliação,  proporcionará  melhorias  na  atuação  dos
sujeitos envolvidos no processo (aluno/a – professor/tutor) e refletirá favoravelmente no desenvolvimento
do processo de ensino e aprendizagem.

5.1.3. Avaliação de reação: A avaliação de reação consiste em verificar a satisfação dos(as) discentes em
relação ao curso, envolvendo, também, a avaliação do desempenho dos instrutores. Com a avaliação de
reação, tem-se a intenção de saber o grau de satisfação das pessoas e identificar as fragilidades para que
possam ser revistas em ações futuras. Dessa forma, podem ser revistos pontos do planejamento, do suporte
dado aos discentes, das metodologias adotadas, da carga horária, etc. Assim, o(a) discente preencherá um
formulário de reação conforme escala de valores para cada requisito, alinhada às diretrizes da ENFAM. Tal
instrumento contém itens:

a) acerca do curso (desenvolvimento dos temas, adequação dos materiais de apoio ao desenvolvimento dos
temas, carga horária do curso e integração do(a)s participantes);

b) dos instrutores (domínio do conteúdo abordado no curso, capacidade de comunicação, relação da teoria
com o exercício profissional, otimização do tempo de aula, eficácia das estratégias de ensino utilizadas,
qualidade  do  material  didático,  estímulo  ao  aprendizado,  disposição  para  esclarecer  dúvidas  do(a)
participantes); e

c)  do  suporte  técnico  (presteza  no  atendimento  antes  e  durante  o  curso,  agilidade  na  resolução  de
problemas, qualidade das informações prestadas).

6. DA CERTIFICAÇÃO

6.1. Serão certificados os alunos que obtiverem aproveitamento igual ou superior a 7,0 (sete) pontos, além
de participação mínima de 75% (setenta e cinco por cento) no curso.

7. DISPOSIÇÕES FINAIS

7.1. Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria da EJURR, consoante as normas pertinentes.
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Tatiana Saldanha de Oliveira

Coordenadora Acadêmica da EJURR

CURRÍCULO DO INSTRUTOR:

MARCELO PAIVA

Coordena cursos de pós-graduação de Português Jurídico, Língua Portuguesa, Linguística e Revisão de
Texto;  autor  de  46  livros  sobre  o  uso  adequado  de  nosso  idioma  em  especializações  relacionadas
principalmente à atividade institucional; ministra cursos e presta consultoria a diversos órgãos públicos:
Conselho Nacional de Justiça, Superior Tribunal de Justiça, Tribunal Superior do Trabalho, Tribunal de
Contas da União, Superior Tribunal Militar, Ministério Público da União, Câmara dos Deputados, Polícia
Federal, Tribunais Regionais e Estaduais, Ministérios etc.

EDITAL N.º 82/2024

A  Escola  Judicial  de  Roraima  -  EJURR  faz  saber  que  será  realizado,  mediante  as  regras  internas
determinadas neste edital, o curso "Simplificação da Linguagem Jurídica", a ser ministrado pelo instrutor
Marcelo Paiva.

1. DO CURSO

1.1.  O  curso  ocorrerá  no  período  de  2  a  27/9/2024,  sendo  totalmente  desenvolvido  em  caráter
autoinstrucional, no formato EAD, através da plataforma do Instituto Educere (institutoeducere.net).

1.2. O curso tem por objetivo capacitar os participantes para produzir e interpretar textos relacionados à
atividade jurídica de forma simplificada, adequada, correta e acessível ao público não especializado em
Direito, sem comprometer ou alterar o sentido original.

1.3. A carga horária do curso será de 40 (quarenta) horas/aula.

2. DAS VAGAS

2.1. Serão ofertadas 150 (cento e cinquenta) vagas para magistrados, magistradas, servidores, servidoras,
residentes judiciais, estagiários, estagiárias, colaboradores e colaboradoras do TJRR.

3. DA INSCRIÇÃO

3.1.  As inscrições  deverão ser  solicitadas no endereço eletrônico  https://ejurr.tjrr.jus.br/, no período
compreendido entre às 10h do dia 21 às 14h do dia 28/8/2024.

3.2. A confirmação da inscrição será enviada via e-mail.

3.3. As solicitações de inscrição presumem a anuência da chefia imediata.

3.4. As solicitações de inscrição presumem a anuência dos termos deste Edital.

3.5. A EJURR não se responsabilizará por solicitação de inscrição não recebida por motivos de ordem
técnica.

3.6. O cancelamento da inscrição poderá ser solicitado até o último dia útil anterior a realização da ação
formativa, através do e-mail srinf@tjrr.jus.br.

3.7. Findo o prazo estabelecido no item anterior, os pedidos de desistência serão processados na forma do
artigo 51 da Resolução TJRR n. 50 de 15/12/2021 e 8º, § 3.º da Portaria TJRR n. 975 de 19/5/2015.
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3.8. A inassiduidade ou desistência injustificadas no curso implicarão na impossibilidade de participação
em novos eventos da mesma natureza pelo prazo de 6 (seis) meses, a contar da data do término da ação, nos
termos do art. 6º da Portaria TJRR n. 975 de 19/5/2015.

3.9.  O  aluno  injustificadamente  faltoso/desistente  deverá  ressarcir  ao  erário  o  valor  proporcional  do
investimento (Art. 50 da Resolução TJRR n. 50 de 15/12/2021 e 6º, § 2.º da Portaria TJRR n. 975 de
19/5/2015).

4. CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

4.1 Estrutura do texto jurídico; Simplificação da linguagem jurídica; Competência textual; Coerência e
coesão; Correlação verbal; Transposição do discurso direto para o indireto e seus efeitos na conjugação
verbal;  Expressões  e  vocabulário  jurídico;  Paráfrase;  Aspectos  gramaticais  relacionados  à  linguagem
jurídica e à jornalística.

5. DA AVALIAÇÃO

5.1. Para a avaliação serão utilizadas as seguintes estratégias:

5.1.1. Avaliação do(a) aluno(a): A avaliação de aprendizagem deve ser realizada durante todo o processo
formativo,  com  o  objetivo  de  verificar  o  desenvolvimento  das  capacidades  definidas  nos  objetivos
específicos, tomando-se por base a participação dos/as discentes nas ações educativas propostas no curso.
O conjunto de tais atividades possibilitará a aferição da capacidade de aplicação do conhecimento teórico à
prática. Para aprovação o aluno deverá ter um aproveitamento igual ou superior a 7,0 (sete) pontos, além de
participação mínima de 75% (setenta e cinco por cento) no curso.

5.1.2. Autoavaliação: A autoavaliação não deve ser solitária, mas realizada de forma conjunta a outras
estratégias avaliativas. Nesse processo, deve haver o envolvimento dos instrutores e de todos(as) os(as)
alunos(as); deverá ser aplicada intencional e consciente de maneira a propiciar a metacognição – o que
significa dizer que o(a) aluno(a) deve ser capaz de expressar, por meio de comunicação, o que aprendeu. A
avaliação  de  desempenho,  na  modalidade  de  autoavaliação,  proporcionará  melhorias  na  atuação  dos
sujeitos envolvidos no processo (aluno/a – professor/tutor) e refletirá favoravelmente no desenvolvimento
do processo de ensino e aprendizagem.

5.1.3. Avaliação de reação: A avaliação de reação consiste em verificar a satisfação dos(as) discentes em
relação ao curso, envolvendo, também, a avaliação do desempenho dos instrutores. Com a avaliação de
reação, tem-se a intenção de saber o grau de satisfação das pessoas e identificar as fragilidades para que
possam ser revistas em ações futuras. Dessa forma, podem ser revistos pontos do planejamento, do suporte
dado aos discentes, das metodologias adotadas, da carga horária, etc. Assim, o(a) discente preencherá um
formulário de reação conforme escala de valores para cada requisito, alinhada às diretrizes da ENFAM. Tal
instrumento contém itens:

a) acerca do curso (desenvolvimento dos temas, adequação dos materiais de apoio ao desenvolvimento dos
temas, carga horária do curso e integração do(a)s participantes);

b) dos instrutores (domínio do conteúdo abordado no curso, capacidade de comunicação, relação da teoria
com o exercício profissional, otimização do tempo de aula, eficácia das estratégias de ensino utilizadas,
qualidade  do  material  didático,  estímulo  ao  aprendizado,  disposição  para  esclarecer  dúvidas  do(a)
participantes); e

c)  do  suporte  técnico  (presteza  no  atendimento  antes  e  durante  o  curso,  agilidade  na  resolução  de
problemas, qualidade das informações prestadas).

6. DA CERTIFICAÇÃO

6.1. Serão certificados os alunos que obtiverem aproveitamento igual ou superior a 7,0 (sete) pontos, além
de participação mínima de 75% (setenta e cinco por cento) no curso.

7. DISPOSIÇÕES FINAIS

7.1. Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria da EJURR, consoante as normas pertinentes.
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Tatiana Saldanha de Oliveira

Coordenadora Acadêmica da EJURR

CURRÍCULO DO INSTRUTOR:

MARCELO PAIVA

Coordena cursos de pós-graduação de Português Jurídico, Língua Portuguesa, Linguística e Revisão de
Texto;  autor  de  46  livros  sobre  o  uso  adequado  de  nosso  idioma  em  especializações  relacionadas
principalmente à atividade institucional; ministra cursos e presta consultoria a diversos órgãos públicos:
Conselho Nacional de Justiça, Superior Tribunal de Justiça, Tribunal Superior do Trabalho, Tribunal de
Contas da União, Superior Tribunal Militar, Ministério Público da União, Câmara dos Deputados, Polícia
Federal, Tribunais Regionais e Estaduais, Ministérios etc.

EDITAL N.º 83/2024

A  Escola  Judicial  de  Roraima  -  EJURR  faz  saber  que  será  realizado,  mediante  as  regras  internas
determinadas neste edital, o curso  "Respeito nas relações interpessoais no trabalho", a ser ministrado
pela instrutora Andréia Ribas.

1. DO CURSO

1.1.  O  curso  ocorrerá  no  período  de  2  a  23/9/2024,  sendo  totalmente  desenvolvido  em  caráter
autoinstrucional, no formato EAD, através da plataforma do Instituto Educere (institutoeducere.net).

1.2.  O curso tem por objetivo capacitar os participantes para respeitar as demais pessoas em sua vida
pessoal e no ambiente de trabalho.

1.3. A carga horária do curso será de 30 (trinta) horas/aula.

2. DAS VAGAS

2.1. Serão ofertadas 150 (cento e cinquenta) vagas para magistrados, magistradas, servidores, servidoras,
residentes judiciais, estagiários, estagiárias, colaboradores e colaboradoras do TJRR.

3. DA INSCRIÇÃO

3.1.  As inscrições  deverão ser  solicitadas no endereço eletrônico  https://ejurr.tjrr.jus.br/, no período
compreendido entre às 10h do dia 21/8 às 14h do dia 28/8/2024.

3.2. A confirmação da inscrição será enviada via e-mail.

3.3. As solicitações de inscrição presumem a anuência da chefia imediata.

3.4. As solicitações de inscrição presumem a anuência dos termos deste Edital.

3.5. A EJURR não se responsabilizará por solicitação de inscrição não recebida por motivos de ordem
técnica.

3.6. O cancelamento da inscrição poderá ser solicitado até o último dia útil anterior a realização da ação
formativa, através do e-mail srinf@tjrr.jus.br.

3.7. Findo o prazo estabelecido no item anterior, os pedidos de desistência serão processados na forma do
artigo 51 da Resolução TJRR n. 50 de 15/12/2021 e 8º, § 3.º da Portaria TJRR n. 975 de 19/5/2015.
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3.8. A inassiduidade ou desistência injustificadas no curso implicarão na impossibilidade de participação
em novos eventos da mesma natureza pelo prazo de 6 (seis) meses, a contar da data do término da ação, nos
termos do art. 6º da Portaria TJRR n. 975 de 19/5/2015.

3.9.  O  aluno  injustificadamente  faltoso/desistente  deverá  ressarcir  ao  erário  o  valor  proporcional  do
investimento (Art. 50 da Resolução TJRR n. 50 de 15/12/2021 e 6º, § 2.º da Portaria TJRR n. 975 de
19/5/2015).

4. CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

4.1.  O  que  é  respeito?;  Relações  interpessoais;  Resolução  de  conflitos;  Comunicação  assertiva  e  não
violenta.

5. DA AVALIAÇÃO

5.1. Para a avaliação serão utilizadas as seguintes estratégias:

5.1.1. Avaliação do(a) aluno(a): A avaliação de aprendizagem deve ser realizada durante todo o processo
formativo,  com  o  objetivo  de  verificar  o  desenvolvimento  das  capacidades  definidas  nos  objetivos
específicos, tomando-se por base a participação dos/as discentes nas ações educativas propostas no curso.
O conjunto de tais atividades possibilitará a aferição da capacidade de aplicação do conhecimento teórico à
prática. Para aprovação o aluno deverá ter um aproveitamento igual ou superior a 7,0 (sete) pontos, além de
participação mínima de 75% (setenta e cinco por cento) no curso.

5.1.2. Autoavaliação: A autoavaliação não deve ser solitária, mas realizada de forma conjunta a outras
estratégias avaliativas. Nesse processo, deve haver o envolvimento dos instrutores e de todos(as) os(as)
alunos(as); deverá ser aplicada intencional e consciente de maneira a propiciar a metacognição – o que
significa dizer que o(a) aluno(a) deve ser capaz de expressar, por meio de comunicação, o que aprendeu. A
avaliação  de  desempenho,  na  modalidade  de  autoavaliação,  proporcionará  melhorias  na  atuação  dos
sujeitos envolvidos no processo (aluno/a – professor/tutor) e refletirá favoravelmente no desenvolvimento
do processo de ensino e aprendizagem.

5.1.3. Avaliação de reação: A avaliação de reação consiste em verificar a satisfação dos(as) discentes em
relação ao curso, envolvendo, também, a avaliação do desempenho dos instrutores. Com a avaliação de
reação, tem-se a intenção de saber o grau de satisfação das pessoas e identificar as fragilidades para que
possam ser revistas em ações futuras. Dessa forma, podem ser revistos pontos do planejamento, do suporte
dado aos discentes, das metodologias adotadas, da carga horária, etc. Assim, o(a) discente preencherá um
formulário de reação conforme escala de valores para cada requisito, alinhada às diretrizes da ENFAM. Tal
instrumento contém itens:

a) acerca do curso (desenvolvimento dos temas, adequação dos materiais de apoio ao desenvolvimento dos
temas, carga horária do curso e integração do(a)s participantes);

b) dos instrutores (domínio do conteúdo abordado no curso, capacidade de comunicação, relação da teoria
com o exercício profissional, otimização do tempo de aula, eficácia das estratégias de ensino utilizadas,
qualidade  do  material  didático,  estímulo  ao  aprendizado,  disposição  para  esclarecer  dúvidas  do(a)
participantes); e

c)  do  suporte  técnico  (presteza  no  atendimento  antes  e  durante  o  curso,  agilidade  na  resolução  de
problemas, qualidade das informações prestadas).

6. DA CERTIFICAÇÃO

6.1. Serão certificados os alunos que obtiverem aproveitamento igual ou superior a 7,0 (sete) pontos, além
de participação mínima de 75% (setenta e cinco por cento) no curso.

7. DISPOSIÇÕES FINAIS

7.1. Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria da EJURR, consoante as normas pertinentes.
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Tatiana Saldanha de Oliveira

Coordenadora Acadêmica da EJURR

CURRÍCULO DA INSTRUTORA:

ANDRÉIA RIBAS

Psicóloga  e  Pós-graduada  em  Gestão  Estratégica  de  Recursos  Humanos,  Gestão  e  Administração  de
Projetos Sociais. Servidora Pública da Secretaria de Saúde do Distrito Federal e docente de Gestão de
Pessoas, Relações Públicas e Humanas e Ética no Serviço Público.

EDITAL N.º 84/2024

A  Escola  Judicial  de  Roraima  -  EJURR  faz  saber  que  será  realizado,  mediante  as  regras  internas
determinadas neste edital, o curso "Português Completo", a ser ministrado pelo instrutor Marcelo Paiva.

1. DO CURSO

1.1.  O  curso  ocorrerá  no  período  de  2/9  a  11/10/2024,  sendo  totalmente  desenvolvido  em  caráter
autoinstrucional, no formato EAD, através da plataforma do Instituto Educere (institutoeducere.net).

1.2.  O  curso  tem  por  objetivo  capacitar  o  participante  para  dominar  o  uso  e  as  normas  da  Língua
Portuguesa em atividades profissionais e pessoais por meio de aulas expositivas e dinâmicas.

1.3. A carga horária do curso será de 60 (sessenta) horas/aula.

2. DAS VAGAS

2.1. Serão ofertadas 150 (cento e cinquenta) vagas para magistrados, magistradas, servidores, servidoras,
residentes judiciais, estagiários, estagiárias, colaboradores e colaboradoras do TJRR.

3. DA INSCRIÇÃO

3.1.  As inscrições  deverão ser  solicitadas no endereço eletrônico https://ejurr.tjrr.jus.br/,  no período
compreendido entre às 10h do dia 21 às 14h do dia 28/8/2024.

3.2. A confirmação da inscrição será enviada via e-mail.

3.3. As solicitações de inscrição presumem a anuência da chefia imediata.

3.4. As solicitações de inscrição presumem a anuência dos termos deste Edital.

3.5. A EJURR não se responsabilizará por solicitação de inscrição não recebida por motivos de ordem
técnica.

3.6. O cancelamento da inscrição poderá ser solicitado até o último dia útil anterior a realização da ação
formativa, através do e-mail srinf@tjrr.jus.br.

3.7. Findo o prazo estabelecido no item anterior, os pedidos de desistência serão processados na forma do
artigo 51 da Resolução TJRR n. 50 de 15/12/2021 e 8º, § 3.º da Portaria TJRR n. 975 de 19/5/2015.

3.8. A inassiduidade ou desistência injustificadas no curso implicarão na impossibilidade de participação
em novos eventos da mesma natureza pelo prazo de 6 (seis) meses, a contar da data do término da ação, nos
termos do art. 6º da Portaria TJRR n. 975 de 19/5/2015.

3.9.  O  aluno  injustificadamente  faltoso/desistente  deverá  ressarcir  ao  erário  o  valor  proporcional  do
investimento (Art. 50 da Resolução TJRR n. 50 de 15/12/2021 e 6º, § 2.º da Portaria TJRR n. 975 de
19/5/2015).
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4. CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

4.1  Sinais  (acentuação  e  crase);  Morfologia  (uso  adequado  de  pronome,  preposição,  conjunção  etc.);
Período  simples  e  composto;  Regência  nominal  e  verbal;  Concordância  nominal  e  verbal;  Pontuação;
Acordo Ortográfico; Qualidades e defeitos de um texto; Competência textual.

5. DA AVALIAÇÃO

5.1. Para a avaliação serão utilizadas as seguintes estratégias:

5.1.1. Avaliação do(a) aluno(a): A avaliação de aprendizagem deve ser realizada durante todo o processo
formativo,  com  o  objetivo  de  verificar  o  desenvolvimento  das  capacidades  definidas  nos  objetivos
específicos, tomando-se por base a participação dos/as discentes nas ações educativas propostas no curso.
O conjunto de tais atividades possibilitará a aferição da capacidade de aplicação do conhecimento teórico à
prática. Para aprovação o aluno deverá ter um aproveitamento igual ou superior a 7,0 (sete) pontos, além de
participação mínima de 75% (setenta e cinco por cento) no curso.

5.1.2. Autoavaliação: A autoavaliação não deve ser solitária, mas realizada de forma conjunta a outras
estratégias avaliativas. Nesse processo, deve haver o envolvimento dos instrutores e de todos(as) os(as)
alunos(as); deverá ser aplicada intencional e consciente de maneira a propiciar a metacognição – o que
significa dizer que o(a) aluno(a) deve ser capaz de expressar, por meio de comunicação, o que aprendeu. A
avaliação  de  desempenho,  na  modalidade  de  autoavaliação,  proporcionará  melhorias  na  atuação  dos
sujeitos envolvidos no processo (aluno/a – professor/tutor) e refletirá favoravelmente no desenvolvimento
do processo de ensino e aprendizagem.

5.1.3. Avaliação de reação: A avaliação de reação consiste em verificar a satisfação dos(as) discentes em
relação ao curso, envolvendo, também, a avaliação do desempenho dos instrutores. Com a avaliação de
reação, tem-se a intenção de saber o grau de satisfação das pessoas e identificar as fragilidades para que
possam ser revistas em ações futuras. Dessa forma, podem ser revistos pontos do planejamento, do suporte
dado aos discentes, das metodologias adotadas, da carga horária, etc. Assim, o(a) discente preencherá um
formulário de reação conforme escala de valores para cada requisito, alinhada às diretrizes da ENFAM. Tal
instrumento contém itens:

a) acerca do curso (desenvolvimento dos temas, adequação dos materiais de apoio ao desenvolvimento dos
temas, carga horária do curso e integração do(a)s participantes);

b) dos instrutores (domínio do conteúdo abordado no curso, capacidade de comunicação, relação da teoria
com o exercício profissional, otimização do tempo de aula, eficácia das estratégias de ensino utilizadas,
qualidade  do  material  didático,  estímulo  ao  aprendizado,  disposição  para  esclarecer  dúvidas  do(a)
participantes); e

c)  do  suporte  técnico  (presteza  no  atendimento  antes  e  durante  o  curso,  agilidade  na  resolução  de
problemas, qualidade das informações prestadas).

6. DA CERTIFICAÇÃO

6.1. Serão certificados os alunos que obtiverem aproveitamento igual ou superior a 7,0 (sete) pontos, além
de participação mínima de 75% (setenta e cinco por cento) no curso.

7. DISPOSIÇÕES FINAIS

7.1. Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria da EJURR, consoante as normas pertinentes.

Tatiana Saldanha de Oliveira

Coordenadora Acadêmica da EJURR

CURRÍCULO DO INSTRUTOR:

MARCELO PAIVA
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Coordena cursos de pós-graduação de Português Jurídico, Língua Portuguesa, Linguística e Revisão de
Texto;  autor  de  46  livros  sobre  o  uso  adequado  de  nosso  idioma  em  especializações  relacionadas
principalmente à atividade institucional; ministra cursos e presta consultoria a diversos órgãos públicos:
Conselho Nacional de Justiça, Superior Tribunal de Justiça, Tribunal Superior do Trabalho, Tribunal de
Contas da União, Superior Tribunal Militar, Ministério Público da União, Câmara dos Deputados, Polícia
Federal, Tribunais Regionais e Estaduais, Ministérios etc.
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CORREGEDORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Expediente do dia 19/08/2024

PORTARIA/CGJ Nº 61, DE 19 DE AGOSTO DE 2024.

A CORREGEDORIA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

CONSIDERANDO o que dispõem os arts. 10, § 1º, 14 e 15, da Resolução TP nº 46/2019;

CONSIDERANDO a Portaria/CGJ nº 70/2023, que estabelece a escala de plantão Judicial no âmbito do
Poder Judiciário do Estado de Roraima, referente ao exercício de 2024; e,

CONSIDERANDO o teor do Procedimento SEI 0015758-25.2024.8.23.8000;

RESOLVE:

Art.1° Alterar a escala de plantão judicial, fazendo constar a modificação abaixo.

Competência Cível Período

Angelo Augusto Graça Mendes 26/08/2024 a 01/09/2024

Marcelo Lima de Oliveira 14/10/2024 a 20/10/2024

Art.  2º Informem-se  à  SGM, ao  NUPAC e  à  STI,  bem como providencie-se ajuste  no  sítio  do Poder
Judiciário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Boa Vista/RR, 19 de agosto de 2024.

PHILLIP BARBIEUX SAMPAIO 
Juiz Corregedor
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PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI N.º 0015155-49.2024.8.23.8000

DECISÃO

Cuida-se de comunicado (ep.  2087284) oriundo do Oficial Titular Sr. TIAGO NATARI VIEIRA, no qual
informa a sua renúncia à serventia extrajudicial do Ofício Único de São Luiz.
A Diretoria de Gestão Extrajudicial apresentou manifestação no evento n. 2095102.
É o sucinto relatório.
Manifesto ciência quanto ao teor do evento n. 2095102.
Acolho na totalidade as sugestões apresentadas, razão pela qual determino que seja promovida a notificação
do Ofício Único da Comarca de São Luiz para ciência e providências.
Considerando  a  renúncia  apresentada  e  a  necessidade  de  obediência  ao  Princípio  da  Continuidade  da
Prestação do Serviço Público, cabe a esta CGJ/TJRR, conforme dispõe o art. 39, IV da Lei 8.935/94, iniciar
as seguintes medidas:
a) declaração de vacância; e
b) designação de Delegatário Interino.
Analisando o mapa político do Estado de Roraima, comprovo que são contíguas as Comarcas de São Luiz e
Rorainópolis. Assim, levando em conta o critério territorial, para além das questões retro dispostas, verifico
que a sede do Ofício Único de Rorainópolis é o local de menor distância para a Serventia de São Luiz,
portanto, oferecendo maior eficiência em relação à continuidade do serviço.
Ante o exposto, nos termos do art. 1º, do Provimento CGJ n. 2/2022, indico a Senhora INÊS MARASCHIN
VIANA, titular do Ofício Único da Comarca de Rorainópolis/RR, para exercer cumulativamente a função de
Responsável Interina pelo Ofício Único da Comarca de São Luiz/RR, em nome próprio, em caráter precário,
temporário e provisório, ficando autorizado o início das atividades na serventia a partir do dia 20 de agosto
de 2024, a qual deverá perdurar até o provimento da vaga mediante concurso público.
Outrossim, considerando ainda o  Provimento CNJ nº 149/2023, no dispositivo abaixo transcrito,  faz-se
necessária a devida comunicação à Corregedoria Nacional de Justiça acerca da renúncia de delegação ora
tratada.

Art. 310
§ 3.º As decisões de suspensão ou perda de delegação de pessoa com atribuição notarial, 
ainda que sujeitas a recursos, as nomeações de interinos, interventores e prepostos e a outorga
e renúncia de delegação deverão ser comunicadas, no prazo de 48 horas, à Corregedoria 
Nacional de Justiça para fins de atualização no sistema Justiça Aberta.

Após a designação de responsável interina, designo os servidores da Diretoria de Gestão Extrajudicial para
que procedam a materialização dos atos necessários para a transmissão do acervo nas datas sugeridas no ep.
2087765.
Ficam  convalidados  os  atos  praticados  pela  substituta  até  a  publicação  da  designação  da  Delegatária
Interina.
À SEC-CGJ para os expedientes necessários e publicação desta decisão.
Após, encaminhe-se à Presidência, sugerindo-se a publicação de portaria para declaração da vacância da
Serventia do Ofício Único da Comarca de São Luiz.
Cumpra-se.
Boa Vista/RR, 16 de agosto de 2024.

PHILLIP BARBIEUX SAMPAIO 
Juiz Corregedor
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SECRETARIA-GERAL 
 

Homologação de Licitação 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 0010858-96.2024.8.23.8000 
ASSUNTO: Homologação e Adjudicação - Pregão Eletrônico n. 39/2024 - Formação de sistema de registro 
de preços para eventual aquisição de persianas. 
  
1. Trata-se de procedimento licitatório realizado na modalidade Pregão Eletrônico, registrado sob o n. 
39/2024 (Ep. 2068906), cujo objeto é a formação de registro de preços para aquisição de persianas para 
atender necessidades do Poder Judiciário do Estado de Roraima, conforme especificações do Termo de 
Referência n. 57/2024 (Ep. 2050747). 
2. Conforme Relatório Final (Ep. 2092239), a licitação, processada com observância das disposições 
legais, foi realizada na modalidade de Pregão Eletrônico sob o n. 39/2024, composta por Grupo único, com 
4 (quatro) itens, sendo o critério de julgamento utilizado o de menor valor global para o grupo, nos termos 
do item 11.6 do Edital de Pregão Eletrônico (Ep. 2068906). 
3. Com a publicação do Edital (Ep. 2068906), não foram registrados pedidos de esclarecimentos. 
4. Após a abertura do certame, registrou-se a participação de 16 (dezesseis) empresas e, após a análise 
da proposta e dos documentos de habilitação, foi classificada e habilitada a empresa CAPRICHO'S 
COMERCIO E SERVICOS LTDA. (Ep. 2091721) com o valor total R$ 133.400,00 (cento e trinta e três mil 
e quatrocentos reais) - evento n.º 2085244 
5. Aberto o prazo recursal, não houve manifestação de interessados (Ep. 2092231). 
6. Remetidos os autos ao Núcleo Jurídico Administrativo (NUJAD), constatou-se que foram atendidas as 
disposições editalícias e da Lei sem a ocorrência de vícios, sugerindo-se a adjudicação do objeto e a 
homologação do Pregão (Ep. 2093260). 
7. Portanto, atendidos os requisitos legais e editalícios, ADJUDICO o objeto do Pregão Eletrônico n. 
39/2024 (Ep. 2068906) em favor da empresa CAPRICHO'S COMERCIO E SERVICOS LTDA. para o 
Grupos Único no valore de R$ 133.400,00 (cento e trinta e três mil e quatrocentos reais) e HOMOLOGO o 
processo licitatório realizado na modalidade Pregão Eletrônico. 
8. À Assessoria da SG para homologação no respectivo site de licitações, abrindo-se prazo para cadastro 
de reserva. 
9. Publique-se e certifique-se. 
10. Após, a SUBALC para demais providências, consoante fluxo simplificar. 
  

ELANO LOUREIRO SANTOS 
Secretário-Geral, em exercício 

 
 

Homologação de Licitação 
 
Processo ADMINISTRATIVO n. 0008836-65.2024.8.23.8000 
Assunto: Pregão Eletrônico n. 37/2024 - para eventual aquisição de bens móveis permanentes 
  
1. Trata-se de procedimento licitatório realizado na modalidade Pregão Eletrônico, registrado sob o n. 
37/2024, cujo objeto é a eventual aquisição de bens móveis permanentes, para atender às necessidades 
dos Poder Judiciário do Estado de Roraima, conforme Termo de Referência n. 59/2024 (Ep. 2034088). 
2. Verifica-se que a licitação foi composta por Grupo Único, com 4 (quatro) itens, sendo o julgamento da 
proposta efetuado pelo critério de menor preço para o grupo, conforme definido no subitem 15.2 do edital 
(Ep. 2021784), atendendo ao disposto na Lei n.º 14.133/2021 e demais legislações aplicáveis. 
3. Em leitura ao relatório de julgamento e habilitação (Ep. 2089507), participaram do certame 21 (vinte e 
uma) empresas tendo o Pregoeiro/Agente de Contratação habilitado e declarado como vencedora a 
licitante VANGUARDA INFORMATICA LTDA. 
4. Aberto prazo para recurso, houve intenção por parte da empresa MEDISUL COMERCIO DE 
MERCADORIAS E REPRESENTAÇÕES LTDA, que tempestivamente apresentou suas razões recursais, 
alegando em síntese que a empresa provisoriamente vencedora não obedeceu ao edital quando juntou na 
sua proposta preços de marcas que não possuem assistência técnica local (Ep. 2084364). 
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5. Apresentadas as contrarrazões, a recorrida ostentou declaração da empresa detentora da marca 
indicada na proposta e citada no recurso, de onde se extrai o endereço da assistência técnica local, não 
subsistindo o argumento da empresa recorrente (Ep. 2088778). 
6. Analisadas as razões apresentadas e a documentação da empresa recorrida, o Pregoeiro manifestou-se 
pela improcedência do Recurso e manteve a decisão recorrida, asseverando que (Ep. 2089080) "o recurso 
não foi capaz de apontar justificativas para a desclassificação ou inabilitação da empresa VANGUARDA 
INFORMATICA LTDA, mantenho incólume a decisão que provisoriamente declarada vencedora do 
certame, julgo improcedente o recurso impetrado pela empresa MEDISUL COMERCIO DE 
MERCADORIAS E REPRESENTAÇÕES LTDA". 
7. Submetidos os autos ao Núcleo Jurídico Administrativo - NUJAD, este emitiu Parecer SG/NUJAD n. 364, 
de 15 de agosto de 2024 (Ep. 2092744) em que opinou pelo improvimento do recurso, com a devida 
adjudicação do objeto a empresa e homologação da licitação, vez que cumpridos os requisitos do edital e 
dada a inexistência de vícios no certame. 
8. É o breve relato. DECIDO. 
9. Inicialmente, em relação ao recurso interposto ao Ep. 2084364, recebo-o, pois resta constatada a 
tempestividade. 
10. Quanto ao mérito, em consonância com o Parecer SG/NUJAD n. 326/2024 (Ep. 2092744), entendo que 
os fundamentos expostos na peça recursal não encontram guarita nos dispositivos legais que tratam da 
matéria. 
11. Conforme demonstrado nos autos, foram cumpridos os requisitos do edital, inclusive quanto a 
comprovação de assistência local para as marcas indicadas na proposta da empresa vencedora. 
12. Diante do exposto, ACOLHO o Parecer SG/NUJAD n. 326/2024 (Ep. 2092744), o qual adoto como 
razão de decidir e, via de consequência, conheço do recurso, por ser tempestivo, e, no mérito, 
declaro-o improcedente. 
13. Portanto, atendidos os requisitos legais e editalícios, com fulcro no art. 71, IV, da Lei n.º 14.133/2021 
c/c o art. 1º, IV, da Portaria da Presidência n. 432/2023, ADJUDICO o objeto do Pregão Eletrônico n. 
37/2024 (Ep. 2021784) em favor da empresa VANGUARDA INFORMATICA LTDA, conforme a proposta 
apresentada (Ep. 2078277) no valor de R$ 104.682,65 (cento e quatro mil seiscentos e oitenta e dois reais 
e sessenta e cinco centavos)  e HOMOLOGO o processo licitatório realizado na modalidade Pregão 
Eletrônico n. 37/2024. 
14. À Assessoria da SG para homologação no respectivo site de licitações. 
15. Publique-se e certifique-se. 
16. Após, à Subsecretaria de Aquisições, Licitações e Credenciamentos - SUBALC para demais 
providências, consoante fluxo simplificar. 
  

ELANO LOUREIRO SANTOS 
Secretário-Geral, em exercício 
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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS - GABINETE 
 

CONVOCAÇÃO Nº 073/2024 - SGP 
  

 A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
RORAIMA, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os candidatos aprovados e reclassificados do IX 
Processo Seletivo para Estágio de Nível Superior no TJRR, relacionados abaixo, de acordo com o turno 
de estágio especificado no ato da inscrição, conforme Edital PSNSIX nº 01/2023, publicado em 26/10/2023, 
a encaminhar no período de 20/8 a 26/8/2024 para o endereço eletrônico: tjrr@universidadepatativa.com.br, a 
documentação exigida pela Portaria nº 1747/2012, publicada no DJE de 29/12/2012: 

   
COMARCA DE BOA VISTA 

 
ADMINISTRAÇÃO – AMPLA CONCORRÊNCIA 

 
CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO TURNO 

21º KELLY CRISTINA NÔVO FERREIRA MANHÃ 
22º GLECIANY FERREIRA DE SOUSA MANHÃ 
23º OSMAR JOAQUIM UCHÔA DA SILVA MANHÃ 

  
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 
  

BRUNA FRANÇA 
Secretária de Gestão de Pessoas 

 

DECISÃO - PR/SG/SGP/SGP-GAB 

Processo GESTÃO DE PESSOAS n. 0013553-23.2024.8.23.8000 
Assunto: Verbas Indenizatórias. 

 
[...] 
4. Ante o exposto, com fulcro nos arts. 59, 62, e 75, § 1º, da Lei Complementar Estadual n. 053/2001, c/c 
inciso XIII do art. 3º da Portaria TJRR/PR n. 432/2023, e considerando o cumprimento dos requisitos 
impostos pela legislação, AUTORIZO o lançamento dos valores decorrentes da vacância do cargo de 
Técnico Judiciário anteriormente ocupado por Ana Paula Barbosa de Lima, conforme demonstrativo 
apresentado no evento n. 2081206. 
5. Publique-se a parte dispositiva desta decisão. 
[...] 

 

Documento assinado eletronicamente por BRUNA STEPHANIE DE MENDONÇA 
FRANÇA, Secretário(a), em 19/08/2024, às 09:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 
11.419/2006. Portaria da Presidência - TJRR nº1650/2016. 

 

 
A autenticidade do documento pode ser conferida no 
site https://sei.tjrr.jus.br/autenticidade informando o código verificador 2094887 e o 
código CRC 8BF7ED9B. 
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 SECRETARIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS - GABINETE 

 Expediente de 19/08/2024 

 A  SECRETÁRIA  DE  ORÇAMENTO  E  FINANÇAS  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DE 
 RORAIMA,  no  uso  de  suas  atribuições,  com  fundamento  no  disposto  pelo  art.  6º,  IV  e  VII  da  Portaria 
 TJRR/PR n. 432/2023, DECIDE: 

 1.  Reconhecer,  nos  termos  do  art.  37  da  Lei  nº  4.320/1964  c/c  o  art.  22,  §§  1º  e  2º,  alínea  “c”  do  Decreto  Federal  n.º 
 93.872/86, a despesa relativa a exercício anterior os procedimentos, conforme detalhamento: 

 Nº do SEI  Assunto  Exercício  VALOR R$ 

 0015552-11.2024.8.23.8000  Folha de Pagamento - Agosto/2024  2023  R$ 12.623,76 

 2.  Publique-se e certifique-se. 

 PORTARIAS DO DIA 19 DE AGOSTO DE 2024 

 N.  530  -  Considerando  o  teor  do  Procedimento  SEI  n.  0015694-15.2024.8.23.8000,  bem  como  o  art.  6º  da  Portaria 
 TJRR/PR n. 432/2023, autorizar deslocamento com ônus, conforme detalhamento: 

 NOME  CARGO/FUNÇÃO  QUANTIDADE DE DIÁRIAS 
 Danielle Chagas Frota  Técnico Judiciário  0,5 (meia) 

 Destino:  BR 432, KM 117, Fazenda Santa Luzia, Cantá/RR. 
 Motivo:  Cumprir mandados na zona rural do município do Cantá/RR. 

 Data:  19/08/2024 

 N.  531  -  Considerando  o  teor  do  Procedimento  SEI  n.  0015682-98.2024.8.23.8000,  bem  como  o  art.  6º  da  Portaria 
 TJRR/PR n. 432/2023, autorizar deslocamento com ônus, conforme detalhamento: 

 NOME  CARGO/FUNÇÃO  QUANTIDADE DE DIÁRIAS 
 Jose Fabiano de Lima Gomes  Oficial de Justiça  5,0 (cinco) 
 Destino:  Zona rural da comarca de Alto Alegre e Boa Vista/RR. 

 Motivo: 
 Cumprir mandados judiciais e participar de curso presencial na Escola do Poder Judiciário, em 

 Boa Vista/RR. 
 Data:  06 a 08/08/2024; 13 a 14/08/2024; 16 a 17/08/2024 

 N.  532  -  Considerando  o  teor  do  Procedimento  SEI  n.  0015660-40.2024.8.23.8000,  bem  como  o  art.  6º  da  Portaria 
 TJRR/PR n. 432/2023, autorizar deslocamento com ônus, conforme detalhamento: 

 NOME  CARGO/FUNÇÃO  QUANTIDADE DE DIÁRIAS 
 Náber Saraiva Marques  Assistente Técnico  0,5 (meia) 

 Destino:  Comarca de Pacaraima/RR. 
 Motivo:  Acompanhar a substituição dos equipamentos de som do auditório da Comarca. 

 Data:  19/08/2024 
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 N.  533  -  Considerando  o  teor  do  Procedimento  SEI  n.  0015171-03.2024.8.23.8000,  bem  como  o  art.  6º  da  Portaria 
 TJRR/PR n. 432/2023, autorizar deslocamento com ônus, conforme detalhamento: 

 NOME  CARGO/FUNÇÃO  QUANTIDADE DE DIÁRIAS 
 Catarina Cruz Butel  Analista Judiciário 

 6,5 (seis e meia) 

 Darwin de Pinho Lima 
 Augusto Santiago de Almeida Neto 

 Técnico Judiciário 
 Jeffeson Kennedy Amorim dos Santos 

 Cid Nadson Silva de Souza 
 Lorena Graciê Duarte Vasconcelos 

 Carlos Gutem Dutra Costa 
 Daison Rodrigues Cândido  Assessor Técnico 

 Suzana Tavares  Cedido  Marinaldo Viana Costa 
 Telmo de Vasconcelos Tupinambá 

 Colaborador PM  Elienay Ribeiro de Souza 
 Monaliza Xavier Nascimento 
 Zenaide Bianca Maia de Lima 

 Colaborador 

 Elder da Silva Marques 
 Telma Mota Rodrigues 

 Evandro Campos de Souza 
 Maria Francisley Figueira Andrade 
 Maria do Perpetuo Socorro da Silva 

 Marques 
 Destino:  Comunidades Maracanã, Ticoça, Socó e Enseada, localizadas no Município de Uiramutã/RR. 

 Motivo: 
 Prestar atendimento à população do município de Uiramutã-RR (Comunidades Indígenas 

 Maracanã I, Ticoça, Soco e Enseada), em parceria com outras Instituições. 
 Data:  25 a 31/08/2024 

 Publique-se Portaria. Certifique-se. 

 Boa Vista, 19 de Agosto de 2024 

 TAINAH WESTIN DE CAMARGO MOTA 
 Secretária de Orçamento e Finanças 
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2ª VARA DE FAMÍLIA 
 
Expediente de 19/08/2024 
 
2º EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 10 
DIAS 
  
Processo: 0811465-87.2024.8.23.0010 - Ação: Interdição 
Requerente: Claudia Viana Da Costa 
Requerido: Raimunda Nonata Viana Da Costa 
Defensora Pública: Emira Latife Lago Salomão Reis OAB 311D-RR 
 
A MMª.  JUÍZA DE DIREITO, JOANA SARMENTO DE MATOS, TITULAR DA SEGUNDA VARA DE 
FAMÍLIA DA COMARCA DE BOA VISTA/RR, MANDA PROCEDER A: 
 
FAZ SABER a todos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e 
Cartório se processam os autos acima indicados e, o (a) MM. Juiz(a) decretou a interdição do(a) 
requerido(a), submetendo-o(a) a exclusiva curatela especial, conforme sentença a seguir transcrita: FINAL 
DE SENTENÇA: JULGO PROCEDENTE o pedido feito no EP. 1.1 para o fim de INTERDITAR RAIMUNDA 
NONATA VIANA DA COSTA. Declarando-a relativamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida 
civil, nos termos do art. 4º do Código Civil e de acordo com o art. 1.775 parágrafo 1º do mesmo diploma 
legal. NOMEIO como curadora CLAUDIA VIANA DA COSTA. A curadora nomeada deverá assisti-la nos 
atos negociais e patrimoniais, não poderá, por qualquer modo, alienar ou onerar bens de quaisquer 
naturezas, eventualmente pertencentes a interdita, tampouco contrair dívidas ou empréstimos em nome 
desta, sem autorização judicial. Os valores recebidos de entidade previdenciária deverão ser aplicados 
exclusivamente na saúde, bem-estar da incapaz. Aplica-se, ao caso, o disposto no art. 553 do Código de 
Processo Civil e as respectivas sanções. Em obediência ao disposto no art. 755, do Código de Processo 
Civil e no art. 9º, inciso III, do Código Civil. Essa sentença servirá como mandado de registro que deverá ser 
encaminhada ao Cartório do 1º Ofício desta Comarca (art. 93 da Lei 6.015/73), deverá o oficial de registro 
civil, em cumprimento ao que determina os arts. 106 e 107, §1º da Lei 6.015/73, proceder à devida anotação 
ou comunicação, conforme o caso, do registro da interdição no assento original de nascimento do incapaz. 
Envie cópia, da referida sentença, ao cartório de origem que deverá encaminhar a este Juízo certidão de 
nascimento com a devida averbação. Após, expeça-se o termo de curatela, de imediato, constando as 
observações acima, e intime-se a curadora para prestar compromisso, no prazo de 05 dias. Em obediência 
ao art. 755, § 3° do Código de Processo Civil, publique-se a sentença na rede mundial de computadores, no 
sítio do TJRR e na plataforma de editais do conselho nacional de justiça onde permanecerá por seis meses. 
Dispenso a publicação na imprensa local, tendo em vista que a parte é beneficiária da assistência judiciária 
gratuita. Publique-se ainda no órgão oficial (edital), por 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias. 
Assim, extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art.487, I do CPC. Sem custas, ante a 
gratuidade da justiça. As partes e o Ministério Público renunciam a todo e qualquer direito recursal, 
transitando em julgado a sentença nesta data. Cumpridas todas as determinações, arquivem-se os autos 
com baixa na distribuição. Nada mais havendo, eu, Vithória Beatriz Silva Vieira, Estagiária do Gabinete da 
Segunda Vara de Família, digitei e encerrei o presente termo por determinação da MMª. Juíza Titular Drª. 
Joana Sarmento de Matos, Boa Vista/RR, 17/04/2024.E, para que ninguém possa alegar ignorância ao MM 
Juiz, mandou expedir o presente Edital que será publicado 03 (três) vezes pela imprensa oficial, com 
intervalo de 10 (dez) dias e afixado no local de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade de 
Boa Vista, Capital do Estado de Roraima, aos quinze dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e 
quatro. Eu, Cláudia Nattrodt, servidora judicial, o digitei. 

 
ERLEN MARIA REIS DE ARAÚJO 

Diretora de Secretaria 
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1º EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 10 
DIAS 
  
Processo: 0827931-59.2024.8.23.0010 - Ação: Interdição 
Requerente: Maria De Fatima Conceição Nascimento 
Defensora Pública: Noelina Dos Santos Chaves Lopes - OAB 182N-RR 
Requerido: Valdimiro Rodrigues Do Nascimento 
 
A MMª.  JUÍZA DE DIREITO, JOANA SARMENTO DE MATOS, TITULAR DA SEGUNDA VARA DE 
FAMÍLIA DA COMARCA DE BOA VISTA/RR, MANDA PROCEDER A: 
 
FAZ SABER a todos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e 
Cartório se processam os autos acima indicados e, o (a) MM. Juiz(a) decretou a interdição do(a) 
requerido(a), submetendo-o(a) a exclusiva curatela especial, conforme sentença a seguir transcrita: FINAL 
DE SENTENÇA: JULGO PROCEDENTE o pedido feito no EP. 1.1 para o fim de INTERDITAR VALDIMIRO 
RODRIGUES DO NASCIMENTO. Declarando-o relativamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da 
vida civil, nos termos do art. 4º do Código Civil e de acordo com o art. 1.775 parágrafo 1º do mesmo diploma 
legal. NOMEIO como curadora MARIA DE FATIMA CONCEIÇÃO NASCIMENTO. A curadora nomeada 
deverá assisti-lo nos atos negociais e patrimoniais, não poderá, por qualquer modo, alienar ou onerar bens 
de quaisquer naturezas, eventualmente pertencentes ao interdito, tampouco contrair dívidas ou 
empréstimos em nome deste, sem autorização judicial. Os valores recebidos de entidade previdenciária 
deverão ser aplicados exclusivamente na saúde, bem-estar do incapaz. Aplica-se, ao caso, o disposto no 
art. 553 do Código de Processo Civil e as respectivas sanções. Em obediência ao disposto no art. 755, do 
Código de Processo Civil e no art. 9º, inciso III, do Código Civil. Essa sentença servirá como mandado de 
registro que deverá ser encaminhada ao Cartório do 1º Ofício desta Comarca (art. 93 da Lei 6.015/73), 
deverá o oficial de registro civil, em cumprimento ao que determina os arts. 106 e 107, §1º da Lei 6.015/73, 
proceder à devida anotação ou comunicação, conforme o caso, do registro da interdição no assento original 
de nascimento do incapaz. Envie cópia, da referida sentença, ao cartório de origem que deverá encaminhar 
a este Juízo certidão de nascimento com a devida averbação. Após, expeça-se o termo de curatela, de 
imediato, constando as observações acima, e intime-se a curadora para prestar compromisso, no prazo de 
05 dias. Em obediência ao art. 755, § 3° do Código de Processo Civil, publique-se a sentença na rede 
mundial de computadores, no sítio do TJRR e na plataforma de editais do conselho nacional de justiça onde 
permanecerá por seis meses. Dispenso a publicação na imprensa local, tendo em vista que a parte é 
beneficiária da assistência judiciária gratuita. Publique-se ainda no órgão oficial (edital), por 03 (três) vezes, 
com intervalo de 10 (dez) dias. Assim, extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art.487, I 
do CPC. Sem custas, ante a gratuidade da justiça. As partes e o Ministério Público renunciam a todo e 
qualquer direito recursal, transitando em julgado a sentença nesta data. Cumpridas todas as determinações, 
arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Nada mais havendo, eu, Vithória Beatriz Silva Vieira, 
Estagiária do Gabinete da Segunda Vara de Família digitei e encerrei o presente termo por determinação da 
MMª. Juíza Titular Drª. Joana Sarmento de Matos, Boa Vista/RR, 25/07/2024.E, para que ninguém possa 
alegar ignorância ao MM Juiz, mandou expedir o presente Edital que será publicado 03 (três) vezes pela 
imprensa oficial, com intervalo de 10 (dez) dias e afixado no local de costume na forma da lei. Dado e 
passado nesta cidade de Boa Vista, Capital do Estado de Roraima, aos quinze dias do mês de agosto do 
ano de dois mil e vinte e quatro. Eu, Cláudia Nattrodt, servidora judicial, o digitei. 

 
ERLEN MARIA REIS DE ARAÚJO 

Diretora de Secretaria 
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2º EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 10 
DIAS 
  
Processo: 0815101-61.2024.8.23.0010 Ação: Interdição 
Requerente: Maria Araújo Parente 
Defensora Pública: Christianne Gonzalez Leite OAB 160D-RR 
Requerido: Ivanildo Parente Nunes 
 
A MMª.  JUÍZA DE DIREITO, JOANA SARMENTO DE MATOS, TITULAR DA SEGUNDA VARA DE 
FAMÍLIA DA COMARCA DE BOA VISTA/RR, MANDA PROCEDER A: 
 
FAZ SABER a todos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e 
Cartório se processam os autos acima indicados e, o (a) MM. Juiz(a) decretou a interdição do(a) 
requerido(a), submetendo-o(a) a exclusiva curatela especial, conforme sentença a seguir transcrita: FINAL 
DE SENTENÇA: JULGO PROCEDENTE o pedido feito no EP. 1.1 para o fim de INTERDITAR IVANILDO 
PARENTE NUNES. Declarando-o relativamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, nos 
termos do art. 4º do Código Civil e de acordo com o art. 1.775 parágrafo 1º do mesmo diploma legal. 
NOMEIO como curadora FRANCISCA ARAÚJO PARENTE. A curadora nomeada deverá assisti-lo nos atos 
negociais e patrimoniais, não poderá, por qualquer modo, alienar ou onerar bens de quaisquer naturezas, 
eventualmente pertencentes ao interdito, tampouco contrair dívidas ou empréstimos em nome deste, sem 
autorização judicial. Os valores recebidos de entidade previdenciária deverão ser aplicados exclusivamente 
na saúde, bem-estar do incapaz. Aplica-se, ao caso, o disposto no art. 553 do Código de Processo Civil e 
as respectivas sanções. Em obediência ao disposto no art. 755, do Código de Processo Civil e no art. 9º, 
inciso III, do Código Civil. Essa sentença servirá como mandado de registro que deverá ser encaminhada ao 
Cartório do 1º Ofício desta Comarca (art. 93 da Lei 6.015/73), deverá o oficial de registro civil, em 
cumprimento ao que determina os arts. 106 e 107, §1º da Lei 6.015/73, proceder à devida anotação ou 
comunicação, conforme o caso, do registro da interdição no assento original de nascimento do incapaz. 
Envie cópia, da referida sentença, ao cartório de origem que deverá encaminhar a este Juízo certidão de 
nascimento com a devida averbação. Após, expeça-se o termo de curatela, de imediato, constando as 
observações acima, e intime-se a curadora para prestar compromisso, no prazo de 05 dias. Em obediência 
ao art. 755, § 3° do Código de Processo Civil, publique-se a sentença na rede mundial de computadores, no 
sítio do TJRR e na plataforma de editais do conselho nacional de justiça onde permanecerá por seis meses. 
Dispenso a publicação na imprensa local, tendo em vista que a parte é beneficiária da assistência judiciária 
gratuita. Publique-se ainda no órgão oficial (edital), por 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias. 
Assim, extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art.487, I do CPC. Sem custas, ante a 
gratuidade da justiça. As partes e o Ministério Público renunciam a todo e qualquer direito recursal, 
transitando em julgado a sentença nesta data. Cumpridas todas as determinações, arquivem-se os autos 
com baixa na distribuição. Nada mais havendo, eu, Vithória Beatriz Silva Vieira, Estagiária do Gabinete da 
Segunda Vara de Família, digitei e encerrei o presente termo por determinação da MMª. Juíza Titular Drª. 
Joana Sarmento de Matos, Boa Vista/RR, 16/05/2024. E, para que ninguém possa alegar ignorância ao MM 
Juiz, mandou expedir o presente Edital que será publicado 03 (três) vezes pela imprensa oficial, com 
intervalo de 10 (dez) dias e afixado no local de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade de 
Boa Vista, Capital do Estado de Roraima, aos quinze dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e 
quatro. Eu, Cláudia Nattrodt, servidora judicial, o digitei. 

 
ERLEN MARIA REIS DE ARAÚJO 

Diretora de Secretaria 
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3º EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 10 
DIAS 
 
Processo: 0839891-80.2022.8.23.0010 - Ação: Interdição 
Requerente: CARIDAD REYNA FERNANDEZ 
Advogado: OAB 1732N-RR - MARIANA DE ANDRADE AZEVEDO e Outros 
Requerida: ESPERANZA DE LA CONCEPCION FERNANDEZ DOMINGUE 
 
A MMª.  JUÍZA DE DIREITO, JOANA SARMENTO DE MATOS, TITULAR DA SEGUNDA VARA DE 
FAMÍLIA DA COMARCA DE BOA VISTA/RR, MANDA PROCEDER A: 
 
FAZ SABER a todos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e 
Cartório se processam os autos acima indicados e, o (a) MM. Juiz(a) decretou a interdição do requerido 
submetendo-o a exclusiva curatela especial, conforme sentença a seguir transcrita: FINAL DE SENTENÇA: 
Posto isso, em consonância com o parecer ministerial, DECRETO a interdição de ESPERANZA DE LA 
CONCEPCION FERNANDEZ DOMINGUEZ, declarando-a RELATIVAMENTE INCAPAZ de exercer 
pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art. 4º, inciso III, do Código Civil. De acordo com o art. 
1.775, §1.º do Código Civil, nomeio-lhe curadora a requerente CARIDAD REYNA FERNANDEZ. A presente 
decisão servirá como termo de curatela, cuja a averbação dar-se-á à margem do assento de nascimento do 
registro de nascimento da interditanda. A curadora nomeada não poderá, por qualquer modo, alienar ou 
onerar bens de quaisquer naturezas, que eventualmente pertençam ao incapaz, sem autorização judicial. 
Os rendimentos de qualquer natureza da requerida deverão ser aplicados unicamente na saúde, 
alimentação e bem estar da requerida. Preserva-se quanto a requerida a autonomia para os atos de 
natureza existencial, da esfera familiar e política. Aplica-se, ao caso, o disposto no art. 553 do CPC e as 
respectivas sanções. A presente decisão também servirá como mandado de registro da interdição, na forma 
do art. 9º, III do CC e art. 89 da Lei 6.015/73. Conste no mandado que deverá o oficial de registro civil, em 
cumprimento ao que determinam os arts. 106 e 107, §1º da Lei 6.015/73, proceder à devida comunicação 
do registro da interdição ao cartório no qual foi lavrado o assento de nascimento. Proceda-se a publicação 
da sentença na forma do art. 755, §3º do CPC, dispensando-se a publicação na imprensa local por serem 
as partes beneficiárias da gratuidade da justiça. Assim, extingo o processo com resolução de mérito, nos 
termos do art. 487, I do CPC. Sem custas, ante a gratuidade da justiça. Sem honorários, ante a natureza de 
jurisdição voluntária deste procedimento. Após o trânsito em julgado e cumpridas todas as determinações, 
arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. Intimem-se. Boa Vista-RR, 24 de abril de 2024. JOANA 
SARMENTO DE MATOS Juíza de Direito (Assinado Digitalmente – Sistema CNJ – PROJUDI). E, para que 
ninguém possa alegar ignorância a MMª Juíza, mandou expedir o presente Edital que será publicado 03 
(três) vezes pela imprensa oficial, com intervalo de 10 (dez) dias e afixado no local de costume na forma da 
lei. Dado e passado nesta cidade de Boa Vista, Capital do Estado de Roraima, aos quinze dias do mês de 
agosto do ano de dois mil e vinte e quatro. Eu, Cláudia Nattrodt, Servidora Judicial, o digitei. 

 
ERLEN MARIA  REIS DE ARAÚJO 

Diretora de Secretaria 
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1º EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 10 
DIAS 
  
Processo: 0817925-90.2024.8.23.0010 - Ação: Interdição 
Requerente: Daniele Hartmann Da Costa 
Defensora Pública: Noelina Dos Santos Chaves Lopes - OAB 182N-RR 
Requerido: Nair Maria Hartmann 
 
A MMª.  JUÍZA DE DIREITO, JOANA SARMENTO DE MATOS, TITULAR DA SEGUNDA VARA DE 
FAMÍLIA DA COMARCA DE BOA VISTA/RR, MANDA PROCEDER A: 
 
FAZ SABER a todos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e 
Cartório se processam os autos acima indicados e, o (a) MM. Juiz(a) decretou a interdição do(a) 
requerido(a), submetendo-o(a) a exclusiva curatela especial, conforme sentença a seguir transcrita: FINAL 
DE SENTENÇA: JULGO PROCEDENTE o pedido feito no EP. 1.1 para o fim de INTERDITAR NAIR MARIA 
HARTMANN. Declarando-a relativamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, nos termos 
do art. 4º do Código Civil e de acordo com o art. 1.775 parágrafo 1º do mesmo diploma legal. NOMEIO 
como curadora DANIELE HARTMANN DA COSTA. A curadora nomeada deverá assisti-la nos atos 
negociais e patrimoniais, não poderá, por qualquer modo, alienar ou onerar bens de quaisquer naturezas, 
eventualmente pertencentes a interdita, tampouco contrair dívidas ou empréstimos em nome desta, sem 
autorização judicial. Os valores recebidos de entidade previdenciária deverão ser aplicados exclusivamente 
na saúde, bem-estar do incapaz. Aplica-se, ao caso, o disposto no art. 553 do Código de Processo Civil e 
as respectivas sanções. Em obediência ao disposto no art. 755, do Código de Processo Civil e no art. 9º, 
inciso III, do Código Civil. Essa sentença servirá como mandado de registro que deverá ser encaminhada ao 
Cartório do 1º Ofício desta Comarca (art. 93 da Lei 6.015/73), deverá o oficial de registro civil, em 
cumprimento ao que determina os arts. 106 e 107, §1º da Lei 6.015/73, proceder à devida anotação ou 
comunicação, conforme o caso, do registro da interdição no assento original de nascimento do incapaz. 
Envie cópia, da referida sentença, ao cartório de origem que deverá encaminhar a este Juízo certidão de 
nascimento com a devida averbação. Após, expeça-se o termo de curatela, de imediato, constando as 
observações acima, e intime-se a curadora para prestar compromisso, no prazo de 05 dias. Em obediência 
ao art. 755, § 3° do Código de Processo Civil, publique-se a sentença na rede mundial de computadores, no 
sítio do TJRR e na plataforma de editais do conselho nacional de justiça onde permanecerá por seis meses. 
Dispenso a publicação na imprensa local, tendo em vista que a parte é beneficiária da assistência judiciária 
gratuita. Publique-se ainda no órgão oficial (edital), por 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias. 
Assim, extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art.487, I do CPC. Sem custas, ante a 
gratuidade da justiça. As partes e o Ministério Público renunciam a todo e qualquer direito recursal, 
transitando em julgado a sentença nesta data. Cumpridas todas as determinações, arquivem-se os autos 
com baixa na distribuição. Nada mais havendo, eu, Vithória Beatriz Silva Vieira, Estagiária do Gabinete da 
Segunda Vara de Família, digitei e encerrei o presente termo por determinação da MMª. Juíza Titular Drª. 
Joana Sarmento de Matos, Boa Vista/RR, 16/05/2024. E, para que ninguém possa alegar ignorância ao MM 
Juiz, mandou expedir o presente Edital que será publicado 03 (três) vezes pela imprensa oficial, com 
intervalo de 10 (dez) dias e afixado no local de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade de 
Boa Vista, Capital do Estado de Roraima, aos quinze dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e 
quatro. Eu, Cláudia Nattrodt, servidora judicial, o digitei. 

 
ERLEN MARIA REIS DE ARAÚJO 

Diretora de Secretaria 
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2º EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 10 
DIAS 
  
Processo: 0817885-11.2024.8.23.0010 Ação: Interdição 
Requerente: Raimunda Eliana Sarmento 
Requerido: Nestor Souza Sarmento 
Defensora Pública:  Christianne Gonzalez Leite OAB 160D-RR  
 
A MMª.  JUÍZA DE DIREITO, JOANA SARMENTO DE MATOS, TITULAR DA SEGUNDA VARA DE 
FAMÍLIA DA COMARCA DE BOA VISTA/RR, MANDA PROCEDER A: 
 
FAZ SABER a todos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e 
Cartório se processam os autos acima indicados e, o (a) MM. Juiz(a) decretou a interdição do(a) 
requerido(a), submetendo-o(a) a exclusiva curatela especial, conforme sentença a seguir transcrita: FINAL 
DE SENTENÇA: JULGO PROCEDENTE o pedido feito no EP. 1.1 para o fim de INTERDITAR NESTOR 
SOUZA SARMENTO. Declarando-o relativamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, 
nos termos do art. 4º do Código Civil e de acordo com o art. 1.775 parágrafo 1º do mesmo diploma legal. 
NOMEIO como curadora RAIMUNDA ELIANA SARMENTO. A curadora nomeada deverá assisti-lo nos atos 
negociais e patrimoniais, não poderá, por qualquer modo, alienar ou onerar bens de quaisquer naturezas, 
eventualmente pertencentes ao interdito, tampouco contrair dívidas ou empréstimos em nome deste, sem 
autorização judicial. Os valores recebidos de entidade previdenciária deverão ser aplicados exclusivamente 
na saúde, bem-estar do incapaz. Aplica-se, ao caso, o disposto no art. 553 do Código de Processo Civil e 
as respectivas sanções. Em obediência ao disposto no art. 755, do Código de Processo Civil e no art. 9º, 
inciso III, do Código Civil. Essa sentença servirá como mandado de registro que deverá ser encaminhada ao 
Cartório do 1º Ofício desta Comarca (art. 93 da Lei 6.015/73), deverá o oficial de registro civil, em 
cumprimento ao que determina os arts. 106 e 107, §1º da Lei 6.015/73, proceder à devida anotação ou 
comunicação, conforme o caso, do registro da interdição no assento original de nascimento do incapaz. 
Envie cópia, da referida sentença, ao cartório de origem que deverá encaminhar a este Juízo certidão de 
nascimento com a devida averbação. Após, expeça-se o termo de curatela, de imediato, constando as 
observações acima, e intime-se a curadora para prestar compromisso, no prazo de 05 dias. Em obediência 
ao art. 755, § 3° do Código de Processo Civil, publique-se a sentença na rede mundial de computadores, no 
sítio do TJRR e na plataforma de editais do conselho nacional de justiça onde permanecerá por seis meses. 
Dispenso a publicação na imprensa local, tendo em vista que a parte é beneficiária da assistência judiciária 
gratuita. Publique-se ainda no órgão oficial (edital), por 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias. 
Assim, extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art.487, I do CPC. Sem custas, ante a 
gratuidade da justiça. As partes e o Ministério Público renunciam a todo e qualquer direito recursal, 
transitando em julgado a sentença nesta data. Cumpridas todas as determinações, arquivem-se os autos 
com baixa na distribuição. Nada mais havendo, eu, Vithória Beatriz Silva Vieira, Estagiária do Gabinete da 
Segunda Vara de Família, digitei e encerrei o presente termo por determinação da MMª Juíza Titular Drª. 
Joana Sarmento de Matos, Boa Vista/RR, 16/05/2024. E, para que ninguém possa alegar ignorância ao MM 
Juiz, mandou expedir o presente Edital que será publicado 03 (três) vezes pela imprensa oficial, com 
intervalo de 10 (dez) dias e afixado no local de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade de 
Boa Vista, Capital do Estado de Roraima, aos quinze dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e 
quatro. Eu, Cláudia Nattrodt, servidora judicial, o digitei. 

 
ERLEN MARIA REIS DE ARAÚJO 

Diretora de Secretaria 
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2º EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 10 
DIAS 
  
Processo: 0818242-88.2024.8.23.0010 Ação: Interdição 
Requerente: Maria Gracilene Silva Abreu 
Requerido: Jose Ribamar Mendes Abreu 
Defensora Pública: Christianne Gonzalez Leite OAB 160D-R 
 
A MMª.  JUÍZA DE DIREITO, JOANA SARMENTO DE MATOS, TITULAR DA SEGUNDA VARA DE 
FAMÍLIA DA COMARCA DE BOA VISTA/RR, MANDA PROCEDER A: 
 
FAZ SABER a todos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e 
Cartório se processam os autos acima indicados e, o (a) MM. Juiz(a) decretou a interdição do(a) 
requerido(a), submetendo-o(a) a exclusiva curatela especial, conforme sentença a seguir transcrita: FINAL 
DE SENTENÇA: JULGO PROCEDENTE o pedido feito no EP. 1.1 para o fim de INTERDITAR JOSE 
RIBAMAR MENDES ABREU. Declarando-o relativamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida 
civil, nos termos do art. 4º do Código Civil e de acordo com o art. 1.775 parágrafo 1º do mesmo diploma 
legal. NOMEIO como curadora MARIA GRACILENE SILVA ABREU. A curadora nomeada deverá assisti-lo 
nos atos negociais e patrimoniais, não poderá, por qualquer modo, alienar ou onerar bens de quaisquer 
naturezas, eventualmente pertencentes ao interdito, tampouco contrair dívidas ou empréstimos em nome 
deste, sem autorização judicial. Os valores recebidos de entidade previdenciária deverão ser aplicados 
exclusivamente na saúde, bem-estar do incapaz. Aplica-se, ao caso, o disposto no art. 553 do Código de 
Processo Civil e as respectivas sanções. Em obediência ao disposto no art. 755, do Código de Processo 
Civil e no art. 9º, inciso III, do Código Civil. Essa sentença servirá como mandado de registro que deverá ser 
encaminhada ao Cartório do 1º Ofício desta Comarca (art. 93 da Lei 6.015/73), deverá o oficial de registro 
civil, em cumprimento ao que determina os arts. 106 e 107, §1º da Lei 6.015/73, proceder à devida anotação 
ou comunicação, conforme o caso, do registro da interdição no assento original de nascimento do incapaz. 
Envie cópia, da referida sentença, ao cartório de origem que deverá encaminhar a este Juízo certidão de 
nascimento com a devida averbação. Após, expeça-se o termo de curatela, de imediato, constando as 
observações acima, e intime-se a curadora para prestar compromisso, no prazo de 05 dias. Em obediência 
ao art. 755, § 3° do Código de Processo Civil, publique-se a sentença na rede mundial de computadores, no 
sítio do TJRR e na plataforma de editais do conselho nacional de justiça onde permanecerá por seis meses. 
Dispenso a publicação na imprensa local, tendo em vista que a parte é beneficiária da assistência judiciária 
gratuita. Publique-se ainda no órgão oficial (edital), por 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias. 
Assim, extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art.487, I do CPC. Sem custas, ante a 
gratuidade da justiça. As partes e o Ministério Público renunciam a todo e qualquer direito recursal, 
transitando em julgado a sentença nesta data. Cumpridas todas as determinações, arquivem-se os autos 
com baixa na distribuição. Nada mais havendo, eu, Vithória Beatriz Silva Vieira, Estagiária do Gabinete da 
Segunda Vara de Família da Segunda Vara de Família, digitei e encerrei o presente termo por determinação 
da MMª. Juíza Titular Drª. Joana Sarmento de Matos, Boa Vista/RR, 16/05/2024.E, para que ninguém possa 
alegar ignorância ao MM Juiz, mandou expedir o presente Edital que será publicado 03 (três) vezes pela 
imprensa oficial, com intervalo de 10 (dez) dias e afixado no local de costume na forma da lei. Dado e 
passado nesta cidade de Boa Vista, Capital do Estado de Roraima, aos quinze dias do mês de agosto do 
ano de dois mil e vinte e quatro. Eu, Cláudia Nattrodt, servidora judicial, o digitei. 

 
ERLEN MARIA REIS DE ARAÚJO 

Diretora de Secretaria 
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2º EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 10 
DIAS 
  
Processo: 0813403-20.2024.8.23.0010Ação: Interdição 
Requerente: Antonio Dos Santos Viana Da Costa 
Requerido: Adriel Da Silva Viana 
Defensora Pública:  Christianne Gonzalez Leite OAB 160D-RR  
 
A MMª.  JUÍZA DE DIREITO, JOANA SARMENTO DE MATOS, TITULAR DA SEGUNDA VARA DE 
FAMÍLIA DA COMARCA DE BOA VISTA/RR, MANDA PROCEDER A: 
 
FAZ SABER a todos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e 
Cartório se processam os autos acima indicados e, o (a) MM. Juiz(a) decretou a interdição do(a) 
requerido(a), submetendo-o(a) a exclusiva curatela especial, conforme sentença a seguir transcrita: FINAL 
DE SENTENÇA: JULGO PROCEDENTE o pedido feito no EP. 1.1 para o fim de INTERDITAR ADRIEL DA 
SILVA VIANA. Declarando-o relativamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, nos 
termos do art. 4º do Código Civil e de acordo com o art. 1.775 parágrafo 1º do mesmo diploma legal. 
NOMEIO como curador ANTONIO DOS SANTOS VIANA DA COSTA. O curador nomeado deverá assisti-lo 
nos atos negociais e patrimoniais, não poderá, por qualquer modo, alienar ou onerar bens de quaisquer 
naturezas, eventualmente pertencentes ao interdito, tampouco contrair dívidas ou empréstimos em nome 
deste, sem autorização judicial. Os valores recebidos de entidade previdenciária deverão ser aplicados 
exclusivamente na saúde, bem-estar do incapaz. Aplica-se, ao caso, o disposto no art. 553 do Código de 
Processo Civil e as respectivas sanções. Em obediência ao disposto no art.755, do Código de Processo 
Civil e no art. 9º, inciso III, do Código Civil. Essa sentença servirá como mandado de registro que deverá ser 
encaminhada ao Cartório do 1º Ofício desta Comarca (art. 93 da Lei 6.015/73), deverá o oficial de registro 
civil, em cumprimento ao que determina os arts. 106 e 107, §1º da Lei 6.015/73, proceder à devida anotação 
ou comunicação, conforme o caso, do registro da interdição no assento original de nascimento do incapaz. 
Envie cópia, da referida sentença, ao cartório de origem que deverá encaminhar a este Juízo certidão de 
nascimento com a devida averbação. Após, expeça-se o termo de curatela, de imediato, constando as 
observações acima, e intime-se a curadora para prestar compromisso, no prazo de 05 dias. Em obediência 
ao art. 755, § 3° do Código de Processo Civil, publique-se a sentença na rede mundial de computadores, no 
sítio do TJRR e na plataforma de editais do conselho nacional de justiça onde permanecerá por seis meses. 
Dispenso a publicação na imprensa local, tendo em vista que a parte é beneficiária da assistência judiciária 
gratuita. Publique-se ainda no órgão oficial (edital), por 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias. 
Assim, extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art.487, I do CPC. Sem custas, ante a 
gratuidade da justiça. As partes e o Ministério Público renunciam a todo e qualquer direito recursal, 
transitando em julgado a sentença nesta data. Cumpridas todas as determinações, arquivem-se os autos 
com baixa na distribuição. Nada mais havendo, eu, Vithória Beatriz Silva Vieira, Estagiária do Gabinete da 
Segunda Vara de Família, digitei e encerrei o presente termo por determinação da MMª. Juíza Titular Drª. 
Joana Sarmento de Matos, Boa Vista/RR, 16/05/2024. E, para que ninguém possa alegar ignorância ao MM 
Juiz, mandou expedir o presente Edital que será publicado 03 (três) vezes pela imprensa oficial, com 
intervalo de 10 (dez) dias e afixado no local de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade de 
Boa Vista, Capital do Estado de Roraima, aos quinze dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e 
quatro. Eu, Cláudia Nattrodt, servidora judicial, o digitei. 

 
ERLEN MARIA REIS DE ARAÚJO 

Diretora de Secretaria 
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2º EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 10 
DIAS 
  
Processo: 0817486-79.2024.8.23.0010 Ação: Interdição 
Requerente: Nicolas Placido Ayala Rivas 
Requerido: Rafael Concepcion Ayala Rivas 
Defensora Pública: Christianne Gonzalez Leite OAB 160D-RR  
 
A MMª.  JUÍZA DE DIREITO, JOANA SARMENTO DE MATOS, TITULAR DA SEGUNDA VARA DE 
FAMÍLIA DA COMARCA DE BOA VISTA/RR, MANDA PROCEDER A: 
 
FAZ SABER a todos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e 
Cartório se processam os autos acima indicados e, o (a) MM. Juiz(a) decretou a interdição do(a) 
requerido(a), submetendo-o(a) a exclusiva curatela especial, conforme sentença a seguir transcrita: FINAL 
DE SENTENÇA: JULGO PROCEDENTE o pedido feito no EP. 1.1 para o fim de INTERDITAR RAFAEL 
CONCEPICION AYALA RIVAS. Declarando-o relativamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da 
vida civil, nos termos do art. 4º do Código Civil e de acordo com o art. 1.775 parágrafo 1º do mesmo diploma 
legal. NOMEIO como curador NICOLAS PLACIDO AYALA RIVAS. O curador nomeado deverá assisti-lo nos 
atos negociais e patrimoniais, não poderá, por qualquer modo, alienar ou onerar bens de quaisquer 
naturezas, eventualmente pertencentes ao interdito, tampouco contrair dívidas ou empréstimos em nome 
deste, sem autorização judicial. Os valores recebidos de entidade previdenciária deverão ser aplicados 
exclusivamente na saúde, bem-estar do incapaz. Aplica-se, ao caso, o disposto no art. 553 do Código de 
Processo Civil e as respectivas sanções. Em obediência ao disposto no art. 755, do Código de Processo 
Civil e no art. 9º, inciso III, do Código Civil. Essa sentença servirá como mandado de registro que deverá ser 
encaminhada ao Cartório do 1º Ofício desta Comarca (art. 93 da Lei 6.015/73), deverá o oficial de registro 
civil, em cumprimento ao que determina os arts. 106 e 107, §1º da Lei 6.015/73, proceder à devida anotação 
ou comunicação, conforme o caso, do registro da interdição no assento original de nascimento do incapaz. 
Envie cópia, da referida sentença, ao cartório de origem que deverá encaminhar a este Juízo certidão de 
nascimento com a devida averbação. Após, expeça-se o termo de curatela, de imediato, constando as 
observações acima, e intime-se a curadora para prestar compromisso, no prazo de 05 dias. Em obediência 
ao art. 755, § 3° do Código de Processo Civil, publique-se a sentença na rede mundial de computadores, no 
sítio do TJRR e na plataforma de editais do conselho nacional de justiça onde permanecerá por seis meses. 
Dispenso a publicação na imprensa local, tendo em vista que a parte é beneficiária da assistência judiciária 
gratuita. Publique-se ainda no órgão oficial (edital), por 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias. 
Assim, extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art.487, I do CPC. Sem custas, ante a 
gratuidade da justiça. As partes e o Ministério Público renunciam a todo e qualquer direito recursal, 
transitando em julgado a sentença nesta data. Cumpridas todas as determinações, arquivem-se os autos 
com baixa na distribuição. Nada mais havendo, eu, Vithória Beatriz Silva Vieira, Estagiária do Gabinete da 
Segunda Vara de Família, digitei e encerrei o presente termo por determinação da MMª. Juíza Titular Drª. 
Joana Sarmento de Matos, Boa Vista/RR, 16/05/2024.E, para que ninguém possa alegar ignorância ao MM 
Juiz, mandou expedir o presente Edital que será publicado 03 (três) vezes pela imprensa oficial, com 
intervalo de 10 (dez) dias e afixado no local de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade de 
Boa Vista, Capital do Estado de Roraima, aos quinze dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e 
quatro. Eu, Cláudia Nattrodt, servidora judicial, o digitei. 

 
ERLEN MARIA REIS DE ARAÚJO 

Diretora de Secretaria 
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3º EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 10 
DIAS 
 
Processo: 0837796-43.2023.8.23.0010 Ação: Interdição C/C Pedido De Curatela De Urgência Liminar 
Requerente: Ramon Alexander Salazar Leonett 
Advogado: OAB 2391N-RR - Henrique Moura Da Silva 
Requerido: Jonathan Alexander Salazar Figuera 
Defensora Pública: Emira Latife Lago Salomao Reis OAB 311D-RR 
 
A MMª.  JUÍZA DE DIREITO, JOANA SARMENTO DE MATOS, TITULAR DA SEGUNDA VARA DE 
FAMÍLIA DA COMARCA DE BOA VISTA/RR, MANDA PROCEDER A: 
 
FAZ SABER a todos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e 
Cartório se processam os autos acima indicados e, o (a) MM. Juiz(a) decretou a interdição do requerido 
submetendo-o a exclusiva curatela especial, conforme sentença a seguir transcrita: FINAL DE SENTENÇA: 
JULGO PROCEDENTE o pedido feito no EP EP1.3 para o fim de INTERDITAR Amarildo Do Nascimento 
Moreira. Declarando-o relativamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, nos termos do 
art. 4º do Código Civil e de acordo com o art. 1.775 parágrafo 1º do mesmo diploma legal. NOMEIO como 
curadora Raimunda Sousa Do Nascimento, portadora do RG n.º 378563-7 SSP/RR e do CPF n.º 
312.015.982-49. A curadora nomeada deverá assisti-lo nos atos negociais e patrimoniais, não poderá, por 
qualquer modo, alienar ou onerar bens de quaisquer naturezas, eventualmente pertencentes ao interdito, 
tampouco contrair dívidas ou empréstimos em nome deste, sem autorização judicial. Os valores recebidos 
de entidade previdenciária deverão ser aplicados exclusivamente na saúde, bem-estar do incapaz. Aplica-
se, ao caso, o disposto no art. 553 do Código de Processo Civil e as respectivas sanções. Em obediência 
ao disposto no art. 755, do Código de Processo Civil e no art. 9º, inciso III, do Código Civil. Essa sentença 
servirá como mandado de registro que deverá ser encaminhada ao Cartório do 1º Ofício desta Comarca 
(art. 93 da Lei 6.015/73), deverá o oficial de registro civil, em cumprimento ao que determina os arts. 106 e 
107, §1º da Lei 6.015/73, proceder à devida anotação ou comunicação, conforme o caso, do registro da 
interdição no assento original de nascimento do incapaz. Envie cópia, da referida sentença, ao cartório de 
origem que deverá encaminhar a este Juízo certidão de nascimento com a devida averbação. Após, 
expeça-se o termo de curatela, de imediato, constando as observações acima, e intime-se a curadora para 
prestar compromisso, no prazo de 05 dias. Em obediência ao art. 755, § 3° do Código de Processo Civil, 
publique-se a sentença na rede mundial de computadores, no sítio do TJRR e na plataforma de editais do 
conselho nacional de justiça onde permanecerá por seis meses. Dispenso a publicação na imprensa local, 
tendo em vista que a parte é beneficiária da assistência judiciária gratuita. Publique-se ainda no órgão oficial 
(edital), por 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias. Assim, extingo o processo com resolução de 
mérito, nos termos do art.487, I do CPC. Sem custas, ante a gratuidade da justiça. As partes e o Ministério 
Público renunciam a todo e qualquer direito recursal, transitando em julgado a sentença nesta data. 
Cumpridas todas as determinações, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Nada mais havendo, 
eu, Rosana Vanusa Ferraz dos Santos, Oficial de Gabinete da Segunda Vara de Família, digitei e encerrei o 
presente termo por determinação da MMª. Juíza Titular Drª. Joana Sarmento de Matos, Boa Vista/RR, 
07/02/2024E, para que ninguém possa alegar ignorância a MMª Juíza, mandou expedir o presente Edital 
que será publicado 03 (três) vezes pela imprensa oficial, com intervalo de 10 (dez) dias e afixado no local de 
costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade de Boa Vista, Capital do Estado de Roraima, aos 
quinze dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e quatro. Eu, Cláudia Nattrodt, Servidora Judicial, o 
digitei. 

 
 

ERLEN MARIA REIS DE ARAÚJO 
Diretora de Secretaria 
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3º EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 10 
DIAS 
 
Processo: 0832103-15.2022.8.23.0010 Ação: Interdição 
Requerente: Nelizan Mendes Maia da Silva 
Advogado: OAB 1442N-RR - ADRIEL MENDES GALVAO  
Requerido: Pedro Vinicius Mendes Maia da Silva 
 
A MMª.  JUÍZA DE DIREITO, JOANA SARMENTO DE MATOS, TITULAR DA SEGUNDA VARA DE 
FAMÍLIA DA COMARCA DE BOA VISTA/RR, MANDA PROCEDER A: 
 
FAZ SABER a todos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e 
Cartório se processam os autos acima indicados e, o (a) MM. Juiz(a) decretou a interdição do requerido 
submetendo-o a exclusiva curatela especial, conforme sentença a seguir transcrita: FINAL DE SENTENÇA: 
JULGO PROCEDENTE o pedido feito no EP 1.1 para o fim de INTERDITAR WALQUIRIA NABUCO DE 
ARAÚJO. Declarando-a relativamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, nos termos do 
art. 4º do Código Civil e de acordo com o art. 1.775 parágrafo 1º do mesmo diploma legal. NOMEIO como 
curadores José Denicio De Lucena, CPF sob nº 009.404.702-25 e Geraldo Quezado de Araujo Filho, CPF 
sob nº 015.220.002-91. Os curadores nomeados deverão assisti-la nos atos negociais e patrimoniais, não 
poderão, por qualquer modo, alienar ou onerar bens de quaisquer naturezas, eventualmente pertencentes 
ao interdito, tampouco contrair dívidas ou empréstimos em nome deste, sem autorização judicial. Os valores 
recebidos de entidade previdenciária deverão ser aplicados exclusivamente na saúde, bem-estar do 
incapaz. Aplica-se, ao caso, o disposto no art. 553 do Código de Processo Civil e as respectivas sanções. 
Em obediência ao disposto no art. 755, do Código de Processo Civil e no art. 9º, inciso III, do Código Civil. 
Essa sentença servirá como mandado de registro que deverá ser encaminhada ao Cartório do 1º Ofício 
desta Comarca (art. 93 da Lei 6.015/73), deverá o oficial de registro civil, em cumprimento ao que determina 
os arts. 106 e 107, §1º da Lei 6.015/73, proceder à devida anotação ou comunicação, conforme o caso, do 
registro da interdição no assento original de nascimento do incapaz. Envie cópia, da referida sentença, ao 
cartório de origem que deverá encaminhar a este Juízo certidão de nascimento com a devida averbação. 
Após, expeça-se o termo de curatela, de imediato, constando as observações acima, e intime-se a curadora 
para prestar compromisso, no prazo de 05 dias. Em obediência ao art. 755, § 3° do Código de Processo 
Civil, publique-se a sentença na rede mundial de computadores, no sítio do TJRR e na plataforma de editais 
do conselho nacional de justiça onde permanecerá por seis meses. Dispenso a publicação na imprensa 
local, tendo em vista que a parte é beneficiária da assistência judiciária gratuita. Publique-se ainda no órgão 
oficial (edital), por 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias. Assim, extingo o processo com resolução 
de mérito, nos termos do art.487, I do CPC. Sem custas, ante a gratuidade da justiça. As partes e o 
Ministério Público renunciam a todo e qualquer direito recursal, transitando em julgado a sentença nesta 
data. Cumpridas todas as determinações, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Nada mais 
havendo, eu, Rosana Vanusa Ferraz dos Santos, Oficial de Gabinete da Segunda Vara de Família, digitei e 
encerrei o presente termo por determinação da MMª. Juíza Titular Drª. Joana Sarmento de Matos, Boa 
Vista/RR, 20/02/2024. E, para que ninguém possa alegar ignorância a MMª Juíza, mandou expedir o 
presente Edital que será publicado 03 (três) vezes pela imprensa oficial, com intervalo de 10 (dez) dias e 
afixado no local de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade de Boa Vista, Capital do Estado 
de Roraima, aos quinze dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e quatro. Eu, Cláudia Nattrodt, 
Servidora Judicial, o digitei. 

 
 

ERLEN MARIA REIS DE ARAÚJO 
Diretora de Secretaria 
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2º EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 10 
DIAS 
  
Processo: 0824443-96.2024.8.23.0010 - Ação: Interdição 
Requerente: Marta Alves Dos Santos 
Advogado: OAB 2345N-RR-Danilo José De Melo 
Requerido: Tereza Alves Dos Santos 
Defensora Pública: Emira Latife Lago Salomao Reis OAB 311D-RR 
 
A MMª.  JUÍZA DE DIREITO, JOANA SARMENTO DE MATOS, TITULAR DA SEGUNDA VARA DE 
FAMÍLIA DA COMARCA DE BOA VISTA/RR, MANDA PROCEDER A: 
 
FAZ SABER a todos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e 
Cartório se processam os autos acima indicados e, o (a) MM. Juiz(a) decretou a interdição do(a) 
requerido(a), submetendo-o(a) a exclusiva curatela especial, conforme sentença a seguir transcrita: FINAL 
DE SENTENÇA:  JULGO PROCEDENTE o pedido feito no EP. 1.1 para o fim de INTERDITAR TEREZA 
ALVES DOS SANTOS, CPF: 025. 781.742-53. Declarando-a relativamente incapaz de exercer 
pessoalmente os atos da vida civil, nos termos do art. 4º do Código Civil e de acordo com o art. 1.775 
parágrafo 1º do mesmo diploma legal. NOMEIO como curadora MARTA ALVES DOS SANTO, CPF: 
383.178.262-87. A curadora nomeada deverá assisti-la nos atos negociais e patrimoniais, não poderá, por 
qualquer modo, alienar ou onerar bens de quaisquer naturezas, eventualmente pertencentes a interdita, 
tampouco contrair dívidas ou empréstimos em nome desta, sem autorização judicial. Os valores recebidos 
de entidade previdenciária deverão ser aplicados exclusivamente na saúde, bem-estar da incapaz. Aplica-
se, ao caso, o disposto no art. 553 do Código de Processo Civil e as respectivas sanções. Em obediência 
ao disposto no art. 755, do Código de Processo Civil e no art. 9º, inciso III, do Código Civil. Essa sentença 
servirá como mandado de registro que deverá ser encaminhada ao Cartório do 1º Ofício desta Comarca 
(art. 93 da Lei 6.015/73), deverá o oficial de registro civil, em cumprimento ao que determina os arts. 106 e 
107, §1º da Lei 6.015/73, proceder à devida anotação ou comunicação, conforme o caso, do registro da 
interdição no assento original de nascimento do incapaz. Envie cópia, da referida sentença, ao cartório de 
origem que deverá encaminhar a este Juízo certidão de nascimento com a devida averbação. Após, 
expeça-se o termo de curatela, de imediato, constando as observações acima, e intime-se a curadora para 
prestar compromisso, no prazo de 05 dias. Em obediência ao art. 755, § 3° do Código de Processo Civil, 
publique-se a sentença na rede mundial de computadores, no sítio do TJRR e na plataforma de editais do 
conselho nacional de justiça onde permanecerá por seis meses. Dispenso a publicação na imprensa local, 
tendo em vista que a parte é beneficiária da assistência judiciária gratuita. Publique-se ainda no órgão oficial 
(edital), por 03 (três) vezes, com intervalo de10 (dez) dias. Assim, extingo o processo com resolução de 
mérito, nos termos do art.487, I do CPC. Sem custas, ante a gratuidade da justiça. As partes e o Ministério 
Público renunciam a todo e qualquer direito recursal, transitando em julgado a sentença nesta data. 
Cumpridas todas as determinações, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Nada mais havendo, 
eu, Vithória Beatriz Silva Vieira, Estagiária do Gabinete da Segunda Vara de Família, digitei e encerrei o 
presente termo por determinação da MMª. Juíza Titular Drª. Joana Sarmento de Matos, Boa Vista/RR, 
19/06/2024.E, para que ninguém possa alegar ignorância ao MM Juiz, mandou expedir o presente Edital 
que será publicado 03 (três) vezes pela imprensa oficial, com intervalo de 10 (dez) dias e afixado no local de 
costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade de Boa Vista, Capital do Estado de Roraima, aos 
quinze dias do mês de agosto  do ano de dois mil e vinte e quatro. Eu, Cláudia Nattrodt, servidora judicial, o 
digitei. 

 
ERLEN MARIA REIS DE ARAÚJO 

Diretora de Secretaria 
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2º EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 10 
DIAS 
  
Processo: 0824423-08.2024.8.23.0010 - Ação: Interdição 
Requerente: Briceida Del Carmen Brito 
Requerido: Wilson Jesus Brito 
Defensora Pública: Emira Latife Lago Salomao Reis OAB 311D-RR 
 
A MMª.  JUÍZA DE DIREITO, JOANA SARMENTO DE MATOS, TITULAR DA SEGUNDA VARA DE 
FAMÍLIA DA COMARCA DE BOA VISTA/RR, MANDA PROCEDER A: 
 
FAZ SABER a todos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e 
Cartório se processam os autos acima indicados e, o (a) MM. Juiz(a) decretou a interdição do(a) 
requerido(a), submetendo-o(a) a exclusiva curatela especial, conforme sentença a seguir transcrita: FINAL 
DE SENTENÇA:  JULGO PROCEDENTE o pedido feito no EP. 1.1 para o fim de INTERDITAR WILSON 
JESUS BRITO, CPF nº 709.441.142-10. Declarando-o relativamente incapaz de exercer pessoalmente os 
atos da vida civil, nos termos do art. 4º do Código Civil e de acordo com o art. 1.775 parágrafo 1º do mesmo 
diploma legal. NOMEIO como curadora BRICEIDA DEL CARMEN BRITO, CPF nº 709.108.792-57. A 
curadora nomeada deverá assisti-lo nos atos negociais e patrimoniais, não poderá, por qualquer modo, 
alienar ou onerar bens de quaisquer naturezas, eventualmente pertencentes ao interdito, tampouco contrair 
dívidas ou empréstimos em nome deste, sem autorização judicial. Os valores recebidos de entidade 
previdenciária deverão ser aplicados exclusivamente na saúde, bem-estar do incapaz.Aplica-se, ao caso, o 
disposto no art. 553 do Código de Processo Civil e as respectivas sanções. Em obediência ao disposto no 
art. 755, do Código de Processo Civil e no art. 9º, inciso III, do Código Civil. Essa sentença servirá como 
mandado de registro que deverá ser encaminhada ao Cartório do 1º Ofício desta Comarca (art. 93 da Lei 
6.015/73), deverá o oficial de registro civil, em cumprimento ao que determina os arts. 106 e 107, §1º da Lei 
6.015/73, proceder à devida anotação ou comunicação, conforme o caso, do registro da interdição no 
assento original de nascimento do incapaz. Envie cópia, da referida sentença, ao cartório de origem que 
deverá encaminhar a este Juízo certidão de nascimento com a devida averbação. Após, expeça-se o termo 
de curatela, de imediato constando as observações acima, e intime-se a curadora para prestar 
compromisso, no prazo de 05 dias. Em obediência ao art. 755, § 3° do Código de Processo Civil, publique-
se a sentença na rede mundial de computadores, no sítio do TJRR e na plataforma de editais do conselho 
nacional de justiça onde permanecerá por seis meses. Dispenso a publicação na imprensa local, tendo em 
vista que a parte é beneficiária da assistência judiciária gratuita. Publique-se ainda no órgão oficial (edital), 
por 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias. De fato, tem chamado atenção o grande número de 
Venezuelanos com necessidades especiais que cruzam a fronteira, aparentemente para simplesmente se 
aposentar com benefício previdenciário. Diante disso, DETERMINO que seja oficiada ao MINISTÉRIO DA 
PREVIDÊNCIA, ao MINISTÉRIO DA JUSTIÇA e ao MINISTÉRIO DOS DIREITOS HUMANOS e 
CIDADANIA para que possam verificar melhor a situação e eventual adoção de providências de 
estrangeiros que migram para o Brasil com a intenção somente de receber os benefícios previdenciários. 
OFICIE-SE a Polícia Federal para verificar se é o caso de investigação, considerando a hipótese de 
estrangeiros cruzando a fronteira com pessoas incapacitadas visando o objetivo de tão somente receber os 
benefícios previdenciários no Brasil. E, ainda, ao Congresso Nacional para providências necessárias, uma 
vez que já existem casos de partes recebendo dois benefícios. Assim, extingo o processo com resolução de 
mérito, nos termos do art.487, I do CPC. Sem custas, ante a gratuidade da justiça. As partes e o Ministério 
Público renunciam a todo e qualquer direito recursal, transitando em julgado a sentença nesta data. 
Cumpridas todas as determinações, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Nada mais havendo, 
eu, Vithória Beatriz Silva Vieira, Estagiária do Gabinete da Segunda Vara de Família, digitei e encerrei o 
presente termo por determinação da MMª. Juíza Titular Drª. Joana Sarmento de Matos, Boa Vista/RR, 
19/06/2024. E, para que ninguém possa alegar ignorância ao MM Juiz, mandou expedir o presente Edital 
que será publicado 03 (três) vezes pela imprensa oficial, com intervalo de 10 (dez) dias e afixado no local de 
costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade de Boa Vista, Capital do Estado de Roraima, aos 
quinze dias do mês de agosto  do ano de dois mil e vinte e quatro. Eu, Cláudia Nattrodt, servidora judicial, o 
digitei. 

 
ERLEN MARIA REIS DE ARAÚJO 

Diretora de Secretaria 
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2º EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 10 
DIAS 
  
Processo: 0820109-19.2024.8.23.0010 Ação: Curatela 
Requerente: Angela Omaira Castro Ribeiro 
Advogada: OAB 1498N-RR - Pâmella Patricia da Costa Cunha Maciel 
Requerido: Diego Castro Ribeiro 
Defensora Pública: Emira Latife Lago Salomao Reis OAB 311D-RR 
 
A MMª.  JUÍZA DE DIREITO, JOANA SARMENTO DE MATOS, TITULAR DA SEGUNDA VARA DE 
FAMÍLIA DA COMARCA DE BOA VISTA/RR, MANDA PROCEDER A: 
 
FAZ SABER a todos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e 
Cartório se processam os autos acima indicados e, o (a) MM. Juiz(a) decretou a interdição do(a) 
requerido(a), submetendo-o(a) a exclusiva curatela especial, conforme sentença a seguir transcrita: FINAL 
DE SENTENÇA:  JULGO PROCEDENTE o pedido feito no EP. 1.5 para o fim de INTERDITAR DIEGO 
CASTRO RIBEIRO, CPF nº 032.348.762-90. Declarando-o relativamente incapaz de exercer pessoalmente 
os atos da vida civil, nos termos do art. 4º do Código Civil e de acordo com o art. 1.775 parágrafo 1º do 
mesmo diploma legal. NOMEIO como curadora ANGELA OMAIRA CASTRO RIBEIRO, CPF nº 
614.661.822-53. A curadora nomeada deverá assisti-lo nos atos negociais e patrimoniais, não poderá, por 
qualquer modo, alienar ou onerar bens de quaisquer naturezas, eventualmente pertencentes ao interdito, 
tampouco contrair dívidas ou empréstimos em nome deste, sem autorização judicial. Os valores recebidos 
de entidade previdenciária deverão ser aplicados exclusivamente na saúde, bem-estar do incapaz. Aplica-
se, ao caso, o disposto no art. 553 do Código de Processo Civil e as respectivas sanções. Em obediência 
ao disposto no art.755, do Código de Processo Civil e no art. 9º, inciso III, do Código Civil. Essa sentença 
servirá como mandado de registro que deverá ser encaminhada ao Cartório do 1º Ofício desta Comarca 
(art. 93 da Lei 6.015/73), deverá o oficial de registro civil, em cumprimento ao que determina os arts. 106 e 
107, §1º da Lei 6.015/73, proceder à devida anotação ou comunicação, conforme o caso, do registro da 
interdição no assento original de nascimento do incapaz. Envie cópia, da referida sentença, ao cartório de 
origem que deverá encaminhar a este Juízo certidão de nascimento com a devida averbação. Após, 
expeça-se o termo de curatela, de imediato, constando as observações acima, e intime-se. a curadora para 
prestar compromisso, no prazo de 05 dias. Em obediência ao art. 755, § 3° do Código de Processo Civil, 
publique-se a sentença na rede mundial de computadores, no sítio do TJRR e na plataforma de editais do 
conselho nacional de justiça onde permanecerá por seis meses. Dispenso a publicação na imprensa local, 
tendo em vista que a parte é beneficiária da assistência judiciária gratuita. Publique-se ainda no órgão oficial 
(edital), por 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias. Assim, extingo o processo com resolução de 
mérito, nos termos do art.487, I do CPC. Sem custas, ante a gratuidade da justiça. As partes e o Ministério 
Público renunciam a todo e qualquer direito recursal, transitando em julgado a sentença nesta data. 
Cumpridas todas as determinações, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Nada mais havendo, 
eu, Vithória Beatriz Silva Vieira, Estagiária do Gabinete da Segunda Vara de Família, digitei e encerrei o 
presente termo por determinação da MMª. Juíza Titular Drª. Joana Sarmento de Matos, Boa Vista/RR, 
19/06/2024.E, para que ninguém possa alegar ignorância ao MM Juiz, mandou expedir o presente Edital 
que será publicado 03 (três) vezes pela imprensa oficial, com intervalo de 10 (dez) dias e afixado no local de 
costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade de Boa Vista, Capital do Estado de Roraima, aos 
quinze dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e quatro. Eu, Cláudia Nattrodt, servidora judicial, o 
digitei. 

 
ERLEN MARIA REIS DE ARAÚJO 

Diretora de Secretaria 
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2º EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 10 
DIAS 
  
Processo: 0806738-85.2024.8.23.0010 Ação: Interdição 
Requerente: Gleice Megias Macuxi 
Defensora Pública: Alessandra Andrea Miglioranza - OAB 139D-RR 
Requerido: Enrik Conceição Megias 
Defensora Pública: Emira Latife Lago Salomao Reis OAB 311D-RR  
 
A MMª.  JUÍZA DE DIREITO, JOANA SARMENTO DE MATOS, TITULAR DA SEGUNDA VARA DE 
FAMÍLIA DA COMARCA DE BOA VISTA/RR, MANDA PROCEDER A: 
 
FAZ SABER a todos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e 
Cartório se processam os autos acima indicados e, o (a) MM. Juiz(a) decretou a interdição do(a) 
requerido(a), submetendo-o(a) a exclusiva curatela especial, conforme sentença a seguir transcrita: FINAL 
DE SENTENÇA: JULGO PROCEDENTE o pedido feito no EP. 1.1 para o fim de INTERDITAR ENRIK 
CONCEIÇÃO MEGIAS. Declarando-o relativamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, 
nos termos do art. 4º do Código Civil e de acordo com o art. 1.775 parágrafo 1º do mesmo diploma legal. 
NOMEIO como curadora GLEICE MEGIAS MACUXI. A curadora nomeada deverá assisti-lo nos atos 
negociais e patrimoniais, não poderá, por qualquer modo, alienar ou onerar bens de quaisquer naturezas, 
eventualmente pertencentes ao interdito, tampouco contrair dívidas ou empréstimos em nome deste, sem 
autorização judicial. Os valores recebidos de entidade previdenciária deverão ser aplicados exclusivamente 
na saúde, bem-estar do incapaz. Aplica-se, ao caso, o disposto no art. 553 do Código de Processo Civil e 
as respectivas sanções. Em obediência ao disposto no art. 755, do Código de Processo Civil e no art. 9º, 
inciso III, do Código Civil. Essa sentença servirá como mandado de registro que deverá ser encaminhada ao 
Cartório do 1º Ofício desta Comarca (art. 93 da Lei 6.015/73), deverá o oficial de registro civil, em 
cumprimento ao que determina os arts. 106 e 107, §1º da Lei 6.015/73, proceder à devida anotação ou 
comunicação, conforme o caso, do registro da interdição no assento original de nascimento do incapaz. 
Envie cópia, da referida sentença, ao cartório de origem que deverá encaminhar a este Juízo certidão de 
nascimento com a devida averbação. Após, expeça-se o termo de curatela, de imediato, constando as 
observações acima, e intime-se a curadora para prestar compromisso, no prazo de 05 dias. Em obediência 
ao art. 755, § 3° do Código de Processo Civil, publique-se a sentença na rede mundial de computadores, no 
sítio do TJRR e na plataforma de editais do conselho nacional de justiça onde permanecerá por seis meses. 
Dispenso a publicação na imprensa local, tendo em vista que a parte é beneficiária da assistência judiciária 
gratuita. Publique-se ainda no órgão oficial (edital), por 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias. 
Assim, extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art.487, I do CPC. Sem custas, ante a 
gratuidade da justiça. As partes e o Ministério Público renunciam a todo e qualquer direito recursal, 
transitando em julgado a sentença nesta data. Cumpridas todas as determinações, arquivem-se os autos 
com baixa na distribuição. Nada mais havendo, eu, Vithória Beatriz Silva Vieira, Estagiária do Gabinete da 
Segunda Vara de Família , digitei e encerrei o presente termo por determinação da MMª. Juíza Titular Drª. 
Joana Sarmento de Matos, Boa Vista/RR, 17/04/2024E, para que ninguém possa alegar ignorância ao MM 
Juiz, mandou expedir o presente Edital que será publicado 03 (três) vezes pela imprensa oficial, com 
intervalo de 10 (dez) dias e afixado no local de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade de 
Boa Vista, Capital do Estado de Roraima, aos quinze dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e 
quatro. Eu, Cláudia Nattrodt, servidora judicial, o digitei. 

 
ERLEN MARIA REIS DE ARAÚJO 

Diretora de Secretaria 
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3º EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 10 
DIAS 
  
Processo:0803172-31.2024.8.23.0010 - Ação: Interdição 
Requerente: Sandra Pereira Da Silva 
Defensora Pública: Alessandra Andrea Miglioranza - OAB 139D-RR 
Requerido: Alzenira Pereira Silva 
Defensora Pública: Emira Latife Lago Salomao Reis OAB 311D-RR 
 
A MMª.  JUÍZA DE DIREITO, JOANA SARMENTO DE MATOS, TITULAR DA SEGUNDA VARA DE 
FAMÍLIA DA COMARCA DE BOA VISTA/RR, MANDA PROCEDER A: 
 
FAZ SABER a todos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e 
Cartório se processam os autos acima indicados e, o (a) MM. Juiz(a) decretou a interdição do(a) 
requerido(a), submetendo-o(a) a exclusiva curatela especial, conforme sentença a seguir transcrita: FINAL 
DE SENTENÇA: JULGO PROCEDENTE o pedido feito no EP. 1.1 para o fim de INTERDITAR ALZENIRA 
PEREIRA SILVA. Declarando-a relativamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, nos 
termos do art. 4º do Código Civil e de acordo com o art. 1.775 parágrafo 1º do mesmo diploma legal. 
NOMEIO como curadora a Sra. SANDRA PEREIRA DA SILVA, RG n.º 265377/SSP-RR e CPF n.º 
902.117.312-34. A curadora nomeada deverá assisti-lo nos atos negociais e patrimoniais, não poderá, por 
qualquer modo, alienar ou onerar bens de quaisquer naturezas, eventualmente pertencentes ao interdito, 
tampouco contrair dívidas ou empréstimos em nome deste, sem autorização judicial. Os valores recebidos 
de entidade previdenciária deverão ser aplicados exclusivamente na saúde, bem-estar do incapaz. Aplica-
se, ao caso, o disposto no art. 553 do Código de Processo Civil e as respectivas sanções. Em obediência 
ao disposto no art. 755, do Código de Processo Civil e no art. 9º, inciso III, do Código Civil. Essa sentença 
servirá como mandado de registro que deverá ser encaminhada ao Cartório do 1º Ofício desta Comarca 
(art. 93 da Lei 6.015/73), deverá o oficial de registro civil, em cumprimento ao que determina os arts. 106 e 
107, §1º da Lei 6.015/73, proceder à devida anotação ou comunicação, conforme o caso, do registro da 
interdição no assento original de nascimento do incapaz. Envie cópia, da referida sentença, ao cartório de 
origem que deverá encaminhar a este Juízo certidão de nascimento com a devida averbação. Após, 
expeça-se o termo de curatela, de imediato, constando as observações acima, e intime-se a curadora para 
prestar compromisso, no prazo de 05 dias. Em obediência ao art. 755, § 3° do Código de Processo Civil, 
publique-se a sentença na rede mundial de computadores, no sítio do TJRR e na plataforma de editais do 
conselho nacional de justiça onde permanecerá por seis meses. Dispenso a publicação na imprensa local, 
tendo em vista que a parte é beneficiária da assistência judiciária gratuita. Publique-se ainda no órgão oficial 
(edital), por 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias. Considerando o relatado em audiência da Sra. 
Sandra Pereira da Silva, que busca auxílio nos órgãos Governamentais para conseguir a alimentação 
hospitalar para sua mãe e encontra dificuldade em ser atendida, que já está há vários meses sem receber a 
alimentação hospitalar sendo esse motivo da magreza extrema da Sra Alzenira Pereira. Ainda, 
considerando o evidente estado de vulnerabilidade da Sra Alzenira Pereira Silva, comprovado em 
audiência, DETERMINO que seja OFICIADO à Promotoria do Idoso para conhecimento e eventuais adoção 
de providências que entender pertinentes, a fim de resguardar a integridade física da senhora Alzenira 
Pereira Silva, uma vez que, aparentemente, pela situação de desídia Estatal a saúde da idosa pode estar 
comprometida, até mesmo a sua vida, estando a interditanda em situação de magreza excessiva o que 
compromete as suas funções vitais. Extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art.487, I 
do CPC. Sem custas, ante a gratuidade da justiça. As partes e o Ministério Público renunciam a todo e 
qualquer direito recursal, transitando em julgado a sentença nesta data. Cumpridas todas as determinações, 
arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Nada mais havendo, eu, Rosana Vanusa Ferraz dos 
Santos, Oficial de Gabinete da Segunda Vara de Família, digitei e encerrei o presente termo por 
determinação da MMª. Juíza Titular Drª. Joana Sarmento de Matos, Boa Vista/RR, 13/03/2024. E, para que 
ninguém possa alegar ignorância ao MM Juiz, mandou expedir o presente Edital que será publicado 03 
(três) vezes pela imprensa oficial, com intervalo de 10 (dez) dias e afixado no local de costume na forma da 
lei. Dado e passado nesta cidade de Boa Vista, Capital do Estado de Roraima, aos quinze dias do mês de 
agosto do ano de dois mil e vinte e quatro. Eu, Cláudia Nattrodt, servidora judicial, o digitei. 

 
ERLEN MARIA REIS DE ARAÚJO 

Diretora de Secretaria 
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3º EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 10 
DIAS 
 
Processo: 0806278-98.2024.8.23.0010 Ação: Interdição  
Requerente: José Januário de Lima e Raimunda Neuda Lima Vidal 
Defensora Pública: OAB 182N-RR - NOELINA DOS SANTOS CHAVES LOPES 
Requerida: Hítala Dáfyna Vidal de Lima 
 
A MMª.  JUÍZA DE DIREITO, JOANA SARMENTO DE MATOS, TITULAR DA SEGUNDA VARA DE 
FAMÍLIA DA COMARCA DE BOA VISTA/RR, MANDA PROCEDER A: 
 
FAZ SABER a todos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e 
Cartório se processam os autos acima indicados e, o (a) MM. Juiz(a) decretou a interdição do requerido 
submetendo-o a exclusiva curatela especial, conforme sentença a seguir transcrita: FINAL DE SENTENÇA: 
JULGO PROCEDENTE o pedido para substituir a atual curadora da interdita HÍTALA DAFYNA VIDAL DE 
LIMA, pela requerente sr.ª RAIMUNDA NEUDA LIMA VIDAL, NOMEANDO ESTA COMO CURADORA DA 
INTERDITA, pelos fatos supramencionados. Outrossim, HOMOLOGO, para que produza os seus jurídicos e 
legais efeitos, o acordo juntado no (EP. 1.1), o que faço com amparo no art. 487, inc. III, “b” do CPC. A 
curadora nomeada não poderá, por qualquer modo, alienar ou onerar bens de quaisquer naturezas, que 
eventualmente pertençam ao incapaz, sem autorização judicial. Os rendimentos de qualquer natureza 
pertencentes ao incapaz deverão ser aplicados unicamente na saúde, alimentação e bem estar da mesma. 
Preserva-se quanto ao incapaz a autonomia para os atos de natureza existencial, da esfera familiar e 
política. Aplica-se, ao caso, o disposto no art. 553 do CPC e as respectivas sanções. A presente sentença 
também servirá como mandado de registro da interdição, na forma do art. 9º, III do CC e art. 89 da Lei 
6.015/73. Ademais, deverá o oficial de registro civil, em cumprimento ao que determinam os arts. 106 e 107, 
§1º da Lei 6.015/73, proceder à devida comunicação do registro da interdição ao cartório no qual foi lavrado 
o assento de nascimento. Proceda-se a publicação da sentença na forma do art. 755, §3º do CPC, 
dispensando-se a publicação na imprensa local por serem as partes beneficiárias da gratuidade da justiça. 
Assim, extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 487, I do CPC. Defiro o benefício da 
justiça gratuita. Sem custas, sem honorários, ante a natureza de jurisdição voluntária deste procedimento. 
Certifique a Serventia, de imediato, o trânsito em julgado, haja vista que o acordo é ato incompatível com a 
vontade de recorrer, daí decorrendo a preclusão lógica processual (CPC, parágrafo único, art. 1.000). 
Oportunamente, após cumpridas todas as formalidades legais, ARQUIVE-SE. Diligências necessárias. Boa 
vista/RR, 14/03/2024. Juíza JOANA SARMENTO DE MATOS Titular da 2ª Vara de Família (Assinado 
Digitalmente – Sistema CNJ - PROJUDI). E, para que ninguém possa alegar ignorância a MMª Juíza, 
mandou expedir o presente Edital que será publicado 03 (três) vezes pela imprensa oficial, com intervalo de 
10 (dez) dias e afixado no local de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade de Boa Vista, 
Capital do Estado de Roraima, aos quinze dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e quatro. Eu, 
Cláudia Nattrodt, Servidora Judicial, o digitei. 

 
 

ERLEN MARIA REIS DE ARAÚJO 
Diretora de Secretaria 
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2º EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 10 
DIAS 
 
Processo: 0816672-67.2024.8.23.0010 - Ação: Interdição 
Requerente: Raimunda Lima Vieira 
Advogada: OAB 2620N-RR - Francisca Magna Rodrigues 
Requerida: Eliza Lima Vieira 
Defensora Pública: Noelina Dos Santos Chaves Lopes - OAB 182N-RR 
 
A MMª.  JUÍZA DE DIREITO, JOANA SARMENTO DE MATOS, TITULAR DA SEGUNDA VARA DE 
FAMÍLIA DA COMARCA DE BOA VISTA/RR, MANDA PROCEDER A: 
 
FAZ SABER a todos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e 
Cartório se processam os autos acima indicados e, o (a) MM. Juiz(a) decretou a interdição do requerido 
submetendo-o a exclusiva curatela especial, conforme sentença a seguir transcrita: FINAL DE SENTENÇA: 
INTERDITAR ELIZA LIMA VIEIRA. Declarando-o relativamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da 
vida civil, nos termos do art. 4º do Código Civil e de acordo com o art. 1.775 parágrafo 1º do mesmo diploma 
legal. NOMEIO como curadora RAIMUNDA LIMA VIEIRA. A curadora nomeada deverá assisti-la nos atos 
negociais e patrimoniais, não poderá, por qualquer modo, alienar ou onerar bens de quaisquer naturezas, 
eventualmente pertencentes a interdita, tampouco contrair dívidas ou empréstimos em nome desta, sem 
autorização judicial. Os valores recebidos de entidade previdenciária deverão ser aplicados exclusivamente 
na saúde, bem-estar do incapaz. Aplica-se, ao caso, o disposto no art. 553 do Código de Processo Civil e 
as respectivas sanções. Em obediência ao disposto no art. 755, do Código de Processo Civil e no art. 9º, 
inciso III, do Código Civil. Essa sentença servirá como mandado de registro que deverá ser encaminhada ao 
Cartório do 1º Ofício desta Comarca (art. 93 da Lei 6.015/73), deverá o oficial de registro civil, em 
cumprimento ao que determina os arts. 106 e 107, §1º da Lei 6.015/73, proceder à devida anotação ou 
comunicação, conforme o caso, do registro da interdição no assento original de nascimento do incapaz. 
Envie cópia, da referida sentença, ao cartório de origem que deverá encaminhar a este Juízo certidão de 
nascimento com a devida averbação. Após, expeça-se o termo de curatela, de imediato, constando as 
observações acima, e intime-se a curadora para prestar compromisso, no prazo de 05 dias. Em obediência 
ao art. 755, § 3° do Código de Processo Civil, publique-se a sentença na rede mundial de computadores, no 
sítio do TJRR e na plataforma de editais do conselho nacional de justiça onde permanecerá por seis meses. 
Dispenso a publicação na imprensa local, tendo em vista que a parte é beneficiária da assistência judiciária 
gratuita. Publique-se ainda no órgão oficial (edital), por 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias. 
Assim, extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art.487, I do CPC. Sem custas, ante a 
gratuidade da justiça. As partes e o Ministério Público renunciam a todo e qualquer direito recursal, 
transitando em julgado a sentença nesta data. Cumpridas todas as determinações, arquivem-se os autos 
com baixa na distribuição. Nada mais havendo, eu, Vithória Beatriz Silva Vieira, Estagiária do Gabinete. da 
Segunda Vara de Família, digitei e encerrei o presente termo por determinação da MMª. Juíza Titular Drª. 
Joana Sarmento de Matos, Boa Vista/RR, 16/05/2024 E, para que ninguém possa alegar ignorância a MMª 
Juíza, mandou expedir o presente Edital que será publicado 03 (três) vezes pela imprensa oficial, com 
intervalo de 10 (dez) dias e afixado no local de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade de 
Boa Vista, Capital do Estado de Roraima, aos quinze dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e 
quatro. Eu, Cláudia Nattrodt, Servidora Judicial, o digitei. 

 
ERLEN MARIA  REIS DE ARAÚJO 

Diretora de Secretaria 
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3º EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 10 
DIAS 
  
Processo: 0800979-43.2024.8.23.0010 - Ação: Interdição 
Requerente: João Marcus Araújo Vieira 
Defensora Pública: : Alessandra Andrea Miglioranza - OAB 139D-RR 
Requerida: Júlia Araújo E Silva 
 
A MMª.  JUÍZA DE DIREITO, JOANA SARMENTO DE MATOS, TITULAR DA SEGUNDA VARA DE 
FAMÍLIA DA COMARCA DE BOA VISTA/RR, MANDA PROCEDER A: 
 
FAZ SABER a todos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e 
Cartório se processam os autos acima indicados e, o (a) MM. Juiz(a) decretou a interdição do(a) 
requerido(a), submetendo-o(a) a exclusiva curatela especial, conforme sentença a seguir transcrita: FINAL 
DE SENTENÇA: JULGO PROCEDENTE o pedido feito no EP1.1 para o fim de INTERDITAR JÚLIA 
ARAÚJO E SILVA, declarando-a relativamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, nos 
termos do art. 4º do Código Civil e de acordo com o art. 1.775 parágrafo 1º do mesmo diploma legal. 
NOMEIO como curador JOÃO MARCUS ARAÚJO VIEIRA, RG:20852-0/SSP-RR, CPF:55.449.202-06. O 
curador nomeado deverá assisti-la nos atos negociais e patrimoniais, não poderá, por qualquer modo, 
alienar ou onerar bens de quaisquer naturezas, eventualmente pertencentes ao interdito, tampouco contrair 
dívidas ou empréstimos em nome deste, sem autorização judicial. Os valores recebidos de entidade 
previdenciária deverão ser aplicados exclusivamente na saúde, bem-estar do incapaz. Aplica-se, ao caso, o 
disposto no art. 553 do Código de Processo Civil e as respectivas sanções. Em obediência ao disposto no 
art. 755, do Código de Processo Civil e no art. 9º, inciso III, do Código Civil. Essa sentença servirá como 
mandado de registro que deverá ser encaminhada ao Cartório do 1º Ofício desta Comarca (art. 93 da Lei 
6.015/73), deverá o oficial de registro civil, em cumprimento ao que determina os arts. 106 e 107, §1º da Lei 
6.015/73, proceder à devida anotação ou comunicação, conforme o caso, do registro da interdição no 
assento original de nascimento do incapaz. Envie cópia, da referida sentença, ao cartório de origem que 
deverá encaminhar a este Juízo certidão de nascimento com a devida averbação. Após, expeça-se o termo 
de curatela, de imediato, constando as observações acima, e intime-se a curadora para prestar 
compromisso, no prazo de 05 dias. Em obediência ao art. 755, § 3° do Código de Processo Civil, publique-
se a sentença na rede mundial de computadores, no sítio do TJRR e na plataforma de editais do conselho 
nacional de justiça onde permanecerá por seis meses. Dispenso a publicação na imprensa local, tendo em 
vista que a parte é beneficiária da assistência judiciária gratuita. Publique-se ainda no órgão oficial (edital), 
por 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias. Assim, extingo o processo com resolução de mérito, nos 
termos do art.487, I do CPC. Sem custas, ante a gratuidade da justiça. As partes e o Ministério Público 
renunciam a todo e qualquer direito recursal, transitando em julgado a sentença nesta data. Cumpridas 
todas as determinações, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Nada mais havendo, eu, Vithória 
Beatriz Silva Vieira, Estagiária de Gabinete da Segunda Vara de Família, digitei e encerrei o presente termo 
por determinação da MMª. Juíza Titular Drª. Joana Sarmento de Matos, Boa Vista/RR, 13/03/2024. E, para 
que ninguém possa alegar ignorância ao MM Juiz, mandou expedir o presente Edital que será publicado 03 
(três) vezes pela imprensa oficial, com intervalo de 10 (dez) dias e afixado no local de costume na forma da 
lei. Dado e passado nesta cidade de Boa Vista, Capital do Estado de Roraima, aos quinze dias do mês de 
agosto do ano de dois mil e vinte e quatro. Eu, Cláudia Nattrodt (servidora Judicial), o digitei. 
 

ERLEN MARIA REIS DE ARAÚJO 
Diretora de Secretaria 
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2º EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 10 
DIAS 
 
Processo: 0809222-73.2024.8.23.0010 - Ação: Interdição 
Requerente: Marnilza Borges Briglia E Nadia Maria Borges Briglia 
Advogado: OAB 1639-RR – Igor Gustavo Macambira Dias 
Requerido: Elza Borges Briglia 
Defensora Pública: Emira Latife Lago Salomao Reis OAB 311D-RR 
 
A MMª.  JUÍZA DE DIREITO, JOANA SARMENTO DE MATOS, TITULAR DA SEGUNDA VARA DE 
FAMÍLIA DA COMARCA DE BOA VISTA/RR, MANDA PROCEDER A: 
 
FAZ SABER a todos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e 
Cartório se processam os autos acima indicados e, o (a) MM. Juiz(a) decretou a interdição do requerido 
submetendo-o a exclusiva curatela especial, conforme sentença a seguir transcrita: FINAL DE SENTENÇA: 
JULGO PROCEDENTE o pedido feito no EP. 1.1 para o fim de INTERDITAR ELZA BORGES BRIGLIA. 
Declarando-a relativamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, nos termos do art. 4º do 
Código Civil e de acordo com o art. 1.775 paragrafo 1º do mesmo diploma legal. NOMEIO como curadoras 
MARNILZA BORGES BRIGLIA E NADIA MARIA BORGES BRIGLIA. As curadoras nomeadas deverão 
assisti-la nos atos negociais e patrimoniais, não poderão, por qualquer modo, alienar ou onerar bens de 
quaisquer naturezas, eventualmente pertencentes a interdita, tampouco contrair dívidas ou empréstimos em 
nome desta, sem autorização judicial. Os valores recebidos de entidade previdenciária deverão ser 
aplicados exclusivamente na saúde, bem-estar do incapaz. Aplica-se, ao caso, o disposto no art. 553 do 
Código de Processo Civil e as respectivas sanções. Em obediência ao disposto no art. 755, do Código de 
Processo Civil e no art. 9º, inciso III, do Código Civil. Essa sentença servirá como mandado de registro que 
deverá ser encaminhada ao Cartório do 1º Ofício desta Comarca (art. 93 da Lei 6.015/73), deverá o oficial 
de registro civil, em cumprimento ao que determina os arts. 106 e 107, §1º da Lei 6.015/73, proceder à 
devida anotação ou comunicação, conforme o caso, do registro da interdição no assento original de 
nascimento do incapaz. Envie cópia, da referida sentença, ao cartório de origem que deverá encaminhar a 
este Juízo certidão de nascimento com a devida averbação. Após, expeça-se o termo de curatela, de 
imediato, constando as observações acima, e intime-se a curadora para prestar compromisso, no prazo de 
05 dias. Em obediência ao art. 755, § 3° do Código de Processo Civil, publique-se a sentença na rede 
mundial de computadores, no sítio do TJRR e na plataforma de editais do conselho nacional de justiça onde 
permanecerá por seis meses. Dispenso a publicação na imprensa local, tendo em vista que a parte é 
beneficiária da assistência judiciária gratuita. Publique-se ainda no órgão oficial (edital), por 03 (três) vezes, 
com intervalo de 10 (dez) dias. Assim, extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art.487, I 
do CPC. Sem custas, ante a gratuidade da justiça. As partes e o Ministério Público renunciam a todo e 
qualquer direito recursal, transitando em julgado a sentença nesta data. Cumpridas todas as determinações, 
arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Nada mais havendo, eu, Vithória Beatriz Silva Vieira, 
Estagiária do Gabinete da Segunda Vara de Família, digitei e encerrei o presente termo por determinação 
da MMª. Juíza Titular Drª. Joana Sarmento de Matos, Boa Vista/RR, 17/04/2024. E, para que ninguém 
possa alegar ignorância a MMª Juíza, mandou expedir o presente Edital que será publicado 03 (três) vezes 
pela imprensa oficial, com intervalo de 10 (dez) dias e afixado no local de costume na forma da lei. Dado e 
passado nesta cidade de Boa Vista, Capital do Estado de Roraima, aos quinze dias do mês de agosto do 
ano de dois mil e vinte e quatro. Eu, Cláudia Nattrodt, Servidora Judicial, o digitei. 

 
ERLEN MARIA  REIS DE ARAÚJO 

Diretora de Secretaria 
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2º EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 10 
DIAS 
  
Processo: 0807737-38.2024.8.23.0010 Ação: Interdição 
Requerente: Dorian Carlos da Silva e Silva 
Advogada: OAB 2335N-RR - HEMILLE MICHELE SANTOS SANTANA 
Requerido: Gleibison Jairo da Silva representado por Glauber Jander da Silva e Silva 
 
A MMª.  JUÍZA DE DIREITO, JOANA SARMENTO DE MATOS, TITULAR DA SEGUNDA VARA DE 
FAMÍLIA DA COMARCA DE BOA VISTA/RR, MANDA PROCEDER A: 
 
FAZ SABER a todos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e 
Cartório se processam os autos acima indicados e, o (a) MM. Juiz(a) decretou a interdição do(a) 
requerido(a), submetendo-o(a) a exclusiva curatela especial, conforme sentença a seguir transcrita: FINAL 
DE SENTENÇA: Cumpridas as formalidades legais, JULGO PROCEDENTE o pedido para substituir o atual 
curador do interditado GLEIBISON JAIRO DA SILVA, pelo sr. DORIAN CARLOS DA SILVA E SILVA, 
nomeando este como curador do interditado, pelos fatos supramencionados. Outrossim, HOMOLOGO, para 
que produza os seus jurídicos e legais efeitos, o acordo juntado no (EP. 1.2), o que faço com amparo no art. 
487, inc. III, “b” do CPC. A presente sentença servirá como termo de curatela, cuja averbação dar-se-á à 
margem do assento de nascimento do registro de nascimento do interditado. O curador nomeado não 
poderá, por qualquer modo, alienar ou onerar bens de quaisquer naturezas, que eventualmente pertençam 
ao incapaz, sem autorização judicial. Os rendimentos de qualquer natureza do interditado deverão ser 
aplicados unicamente na saúde, alimentação e bem estar do interditado. Preserva-se quanto ao interditado 
a autonomia para os atos de natureza existencial, da esfera familiar e política. Aplica-se, ao caso, o disposto 
no art. 553 do CPC e as respectivas sanções. A presente sentença também servirá como mandado de 
registro da interdição, na forma do art. 9º, III do CC e art. 89 da Lei 6.015/73. Conste no mandado que 
deverá o oficial de registro civil, em cumprimento ao que determinam os arts. 106 e 107, §1º da Lei 
6.015/73, proceder à devida comunicação do registro da interdição ao cartório no qual foi lavrado o assento 
de nascimento. Proceda-se a publicação da sentença na forma do art. 755, §3º do CPC, dispensando-se a 
publicação na imprensa local por serem as partes beneficiárias da gratuidade da justiça. Assim, extingo o 
processo com resolução de mérito, nos termos do art. 487, I do CPC. Sem custas, sem honorários. 
Certifique a Serventia, de imediato, o trânsito em julgado, haja vista que o acordo é ato incompatível com a 
vontade de recorrer, daí decorrendo a preclusão lógica processual (CPC, parágrafo único, art. 1.000). 
Oportunamente, após cumpridas todas as formalidades legais, ARQUIVE-SE. Diligências necessárias. Boa 
vista/RR, 24/04/2024.Juíza JOANA SARMENTO DE MATOS Titular da 2ª Vara de Família (Assinado 
Digitalmente – Sistema CNJ - PROJUDI). E, para que ninguém possa alegar ignorância ao MM Juiz, 
mandou expedir o presente Edital que será publicado 03 (três) vezes pela imprensa oficial, com intervalo de 
10 (dez) dias e afixado no local de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade de Boa Vista, 
Capital do Estado de Roraima, aos dezenove dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e quatro. Eu, 
Cláudia Nattrodt, servidora judicial, o digitei. 

 
ERLEN MARIA REIS DE ARAÚJO 

Diretora de Secretaria 
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3º EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 10 
DIAS 
  
Processo: 0823703-75.2023.8.23.0010 Ação: Interdição 
Requerente: João Felix Vasconcelos 
Advogado: (Defensor Público): Lenir Rodrigues Santos, OAB 333D-RR 
Requerido: Jobson Alves Vasconcelos 
Advogado: (Defensor Público): Wallace Rodrigues da Silva OAB 186N-RR 
 
A MMª.  JUÍZA DE DIREITO, JOANA SARMENTO DE MATOS, TITULAR DA SEGUNDA VARA DE 
FAMÍLIA DA COMARCA DE BOA VISTA/RR, MANDA PROCEDER A: 
 
FAZ SABER a todos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e 
Cartório se processam os autos acima indicados e, o (a) MM. Juiz(a) decretou a interdição do(a) 
requerido(a), submetendo-o(a) a exclusiva curatela especial, conforme sentença a seguir transcrita: FINAL 
DE SENTENÇA: JULGO PROCEDENTE o pedido feito no EP 1.1 para o fim de INTERDITAR Jobson Alves 
Vasconcelos. Declarando-o relativamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, nos 
termos do art. 4º do Código Civil e de acordo com o art. 1.775 parágrafo 1º do mesmo diploma legal. 
NOMEIO como curador João Felix Vasconcelos. O curador nomeado deverá assisti-lo nos atos negociais e 
patrimoniais, não poderá, por qualquer modo, alienar ou onerar bens de quaisquer naturezas, 
eventualmente pertencentes ao interdito, tampouco contrair dívidas ou empréstimos em nome deste, sem 
autorização judicial. Os valores recebidos de entidade previdenciária deverão ser aplicados exclusivamente 
na saúde, bem-estar do incapaz. Aplica-se, ao caso, o disposto no art. 553 do Código de Processo Civil e 
as respectivas sanções. Em obediência ao disposto no art. 755, do Código de Processo Civil e no art. 9º, 
inciso III, do Código Civil, expeça-se mandado para registro da sentença ao Cartório do 1º Ofício desta 
Comarca (art. 93 da Lei 6.015/73), conste no mandado que deverá o oficial de registro civil, em 
cumprimento ao que determina os arts. 106 e 107, §1º da Lei 6.015/73, proceder à devida anotação ou 
comunicação, conforme o caso, do registro da interdição no assento original de nascimento do incapaz. 
Envie cópia, do referido mandado, ao cartório de origem que deverá encaminhar a este Juízo certidão de 
nascimento com a devida averbação. Após, expeça-se o termo de curatela, de imediato, constando as 
observações acima, e intime-se a curadora para prestar compromisso, no prazo de 05 dias. Em obediência 
ao art. 755, § 3° do Código de Processo Civil, publique-se a sentença na rede mundial de computadores, no 
sítio do TJRR e na plataforma de editais do conselho nacional de justiça onde permanecerá por seis meses. 
Dispenso a publicação na imprensa local, tendo em vista que a parte é beneficiária da assistência judiciária 
gratuita. Publique-se ainda no órgão oficial (edital), por 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias. 
Assim, extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art.487, I do CPC. Sem custas, ante a 
gratuidade da justiça. As partes e o Ministério Público renunciam a todo e qualquer direito recursal, 
transitando em julgado a sentença nesta data. Cumpridas todas as determinações, arquivem-se os autos 
com baixa na distribuição. Nada mais havendo, eu, Rosana Vanusa Ferraz dos Santos, Oficial de Gabinete 
da Segunda Vara de Família, digitei e encerrei o presente termo por determinação da MMª. Juíza Titular 
Drª. Joana Sarmento de Matos, Boa Vista/RR, 11/09/2023 E, para que ninguém possa alegar ignorância ao 
MM Juiz, mandou expedir o presente Edital que será publicado 03 (três) vezes pela imprensa oficial, com 
intervalo de 10 (dez) dias e afixado no local de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade de 
Boa Vista, Capital do Estado de Roraima, aos dezenove dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e 
quatro. Eu, Cláudia Nattrodt, Servidora Judicial, o digitei. 

 
ERLEN MARIA REIS DE ARAÚJO 

Diretora de Secretaria 
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2º EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 10 
DIAS 
  
Processo: 0802947-11.2024.8.23.0010 
Ação: Interdição Com Pedido De Curatela 
Requerente: Tania Maria Sampaio Carvalho 
Defensora Pública: Alessandra Andrea Miglioranza - OAB 139D-RR 
Requerido: Marcos Sampaio De Carvalho 
 
A MMª.  JUÍZA DE DIREITO, JOANA SARMENTO DE MATOS, TITULAR DA SEGUNDA VARA DE 
FAMÍLIA DA COMARCA DE BOA VISTA/RR, MANDA PROCEDER A: 
 
FAZ SABER a todos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e 
Cartório se processam os autos acima indicados e, o (a) MM. Juiz(a) decretou a interdição do(a) 
requerido(a), submetendo-o(a) a exclusiva curatela especial, conforme sentença a seguir transcrita: FINAL 
DE SENTENÇA: JULGO PROCEDENTE o pedido feito no EP.1.1 para o fim de INTERDITAR MARCOS 
SAMPAIO DE CARVALHO. Declarando-o relativamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida 
civil, nos termos do art. 4º do Código Civil e de acordo com o art. 1.775 parágrafo 1º do mesmo diploma 
legal. NOMEIO como curadora TANIA MARIA SAMPAIO CARVALHO, RG nº 69177-SESP/RR e CPF nº 
225.503.132-91. A curadora nomeada deverá assisti-lo nos atos negociais e patrimoniais, não poderá, por 
qualquer modo, alienar ou onerar bens de quaisquer naturezas, eventualmente pertencentes ao interdito, 
tampouco contrair dívidas ou empréstimos em nome deste, sem autorização judicial. Os valores recebidos 
de entidade previdenciária deverão ser aplicados exclusivamente na saúde, bem-estar do incapaz. Aplica-
se, ao caso, o disposto no art. 553 do Código de Processo Civil e as respectivas sanções. Em obediência 
ao disposto no art. 755, do Código de Processo Civil e no art. 9º, inciso III, do Código Civil. Essa sentença 
servirá como mandado de registro que deverá ser encaminhada ao Cartório do 1º Ofício desta Comarca 
(art. 93 da Lei 6.015/73), deverá o oficial de registro civil, em cumprimento ao que determina os arts. 106 e 
107, §1º da Lei 6.015/73, proceder à devida anotação ou comunicação, conforme o caso, do registro da 
interdição no assento original de nascimento do incapaz. Envie cópia, da referida sentença, ao cartório de 
origem que deverá encaminhar a este Juízo certidão de nascimento com a devida averbação. Após, 
expeça-se o termo de curatela, de imediato, constando as observações acima, e intime-se a curadora para 
prestar compromisso, no prazo de 05 dias. Em obediência ao art. 755, § 3° do Código de Processo Civil, 
publique-se a sentença na rede mundial de computadores, no sítio do TJRR e na plataforma de editais do 
conselho nacional de justiça onde permanecerá por seis meses. Dispenso a publicação na imprensa local, 
tendo em vista que a parte é beneficiária da assistência judiciária gratuita. Publique-se ainda no órgão oficial 
(edital), por 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias. Assim, extingo o processo com resolução de 
mérito, nos termos do art.487, I do CPC. Sem custas, ante a gratuidade da justiça. As partes e o Ministério 
Público renunciam a todo e qualquer direito recursal, transitando em julgado a sentença nesta data. 
Cumpridas todas as determinações, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Nada mais havendo, 
eu, Rosana Vanusa Ferraz dos Santos, Oficial de Gabinete da Segunda Vara de Família, digitei e encerrei o 
presente termo por determinação da MMª. Juíza Titular Drª. Joana Sarmento de Matos, Boa Vista/RR, 
13/03/2024. E, para que ninguém possa alegar ignorância ao MM Juiz, mandou expedir o presente Edital 
que será publicado 03 (três) vezes pela imprensa oficial, com intervalo de 10 (dez) dias e afixado no local de 
costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade de Boa Vista, Capital do Estado de Roraima, aos 
dezenove dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e quatro. Eu, Cláudia Nattrodt, servidora judicial, 
o digitei. 

 
ERLEN MARIA REIS DE ARAÚJO 

Diretora de Secretaria 
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3º EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 10 
DIAS 
  
Processo: 0806510-13.2024.8.23.0010 Ação: Interdição 
Requerente: Netzi Coromoto Game 
Defensora Pública: Alessandra Andrea Miglioranza - OAB 139D-RR 
Requerido: Santiago José Garcia Game 
 
A MMª.  JUÍZA DE DIREITO, JOANA SARMENTO DE MATOS, TITULAR DA SEGUNDA VARA DE 
FAMÍLIA DA COMARCA DE BOA VISTA/RR, MANDA PROCEDER A: 
 
FAZ SABER a todos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e 
Cartório se processam os autos acima indicados e, o (a) MM. Juiz(a) decretou a interdição do(a) 
requerido(a), submetendo-o(a) a exclusiva curatela especial, conforme sentença a seguir transcrita: FINAL 
DE SENTENÇA: JULGO PROCEDENTE o pedido feito no EP. 1.1 para o fim de INTERDITAR SANTIAGO 
JOSÉ GARCIA GAME, declarando-o relativamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, 
nos termos do art. 4º do Código Civil e de acordo com o art. 1.775 parágrafo 1º do mesmo diploma legal. 
NOMEIO como curadora  NETZI COROMOTO GAME, CPF nº 709.685.262-09. A curadora nomeada 
deverá assisti-lo nos atos negociais e patrimoniais, não poderá, por qualquer modo, alienar ou onerar bens 
de quaisquer naturezas, eventualmente pertencentes ao interdito, tampouco contrair dívidas ou 
empréstimos em nome deste, sem autorização judicial. Os valores recebidos de entidade previdenciária 
deverão ser aplicados exclusivamente na saúde, bem-estar do incapaz. Aplica-se, ao caso, o disposto no 
art. 553 do Código de Processo Civil e as respectivas sanções. Em obediência ao disposto no art. 755, do 
Código de Processo Civil e no art. 9º, inciso III, do Código Civil. Essa sentença servirá como mandado de 
registro que deverá ser encaminhada ao Cartório do 1º Ofício desta Comarca (art. 93 da Lei 6.015/73), 
deverá o oficial de registro civil, em cumprimento ao que determina os arts. 106 e 107, §1º da Lei 6.015/73, 
proceder à devida anotação ou comunicação, conforme o caso, do registro da interdição no assento original 
de nascimento do incapaz. Envie cópia, da referida sentença, ao cartório de origem que deverá encaminhar 
a este Juízo certidão de nascimento com a devida averbação. Após, expeça-se o termo de curatela, de 
imediato, constando as observações acima, e intime-se a curadora para prestar compromisso, no prazo de 
05 dias. Em obediência ao art. 755, § 3° do Código de Processo Civil, publique-se a sentença na rede 
mundial de computadores, no sítio do TJRR e na plataforma de editais do conselho nacional de justiça onde 
permanecerá por seis meses. Dispenso a publicação na imprensa local, tendo em vista que a parte é 
beneficiária da assistência judiciária gratuita. Publique-se ainda no órgão oficial (edital), por 03 (três) vezes, 
com intervalo de 10 (dez) dias. Assim, extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art.487, I 
do CPC. Sem custas, ante a gratuidade da justiça. As partes e o Ministério Público renunciam a todo e 
qualquer direito recursal, transitando em julgado a sentença nesta data. Cumpridas todas as determinações, 
arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Nada mais havendo, eu, Vithória Beatriz Silva Vieira, 
Estagiária de Gabinete da Segunda Vara de Família, digitei e encerrei o presente termo por determinação 
da MMª. Juíza Titular Drª. Joana Sarmento de Matos, Boa Vista/RR, 13/03/2024.E, para que ninguém possa 
alegar ignorância ao MM Juiz, mandou expedir o presente Edital que será publicado 03 (três) vezes pela 
imprensa oficial, com intervalo de 10 (dez) dias e afixado no local de costume na forma da lei. Dado e 
passado nesta cidade de Boa Vista, Capital do Estado de Roraima, aos dezenove dias do mês de agosto do 
ano de dois mil e vinte e quatro. Eu, Cláudia Nattrodt (servidora Judicial), o digitei. 
 

ERLEN MARIA REIS DE ARAÚJO 
Diretora de Secretaria 
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3º EDITAL DE SENTENÇA CONTENDO DECISÃO QUANTO AO ERRO MATERIAL NA SENTENÇA DE 

EP. 65 – NO NOME DAS PARTES. 
 
Processo: 0817920-39.2022.8.23.0010  Ação: Interdição 
Requerente: Danyely Duarte da Silva 
Advogada: Dra. Andreia Peixoto dos Santos - OAB/RR 2070 
Requerido: Moisés Duarte da Silva 
Defensor Público: Dr. Januário Miranda Lacerda 
 
A MMª.  JUÍZA DE DIREITO, JOANA SARMENTO DE MATOS, TITULAR DA SEGUNDA VARA DE 
FAMÍLIA DA COMARCA DE BOA VISTA/RR, MANDA PROCEDER A: 
 
FAZ SABER a todos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e 
Cartório se processam os autos acima indicados e, a  MMª. Juíza decretou a interdição da requerida, 
submetendo-o a exclusiva curatela especial, conforme sentença a seguir transcrita: final de sentença: Posto 
isso, ACOLHO O PEDIDO e DECRETO a interdição de Francisca Dias Pinheiro, declarando-a 
RELATIVAMENTE INCAPAZ para exercer pessoalmente certos atos da vida civil, na forma do art. 4º, inciso 
III, do Código Civil e NOMEIO Roberto Carlos Dias Pinheiro como curador de Francisca Dias Pinheiro. 
Mérito resolvido, nos termos do art. 487, I do CPC. Limites da curatela: O curador terá poderes de 
representação para a prática de atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial ou negocial, não 
podendo alienar ou onerar bens da parte requerida sem autorização judicial nem contrair empréstimos em 
nome dela. Preserva-se quanto à parte requerida a autonomia para os atos de natureza existencial, da 
esfera familiar e política. Os rendimentos da interditada devem ser destinados unicamente à sua saúde, 
alimentação e bem estar. Aplica-se, ao caso, o disposto no art. 553 do CPC e as respectivas sanções. Em 
obediência ao disposto no art. 755, do Código de Processo Civil e no art. 9º, inciso III, do Código Civil, 
expeça-se mandado para registro da sentença ao Cartório (art. 93 da Lei 6.015/73). Conste no mandado 
que deverá o oficial de registro civil, em cumprimento ao que determinam os arts. 106 e 107, §1º da Lei 
6.015/73, proceder à devida anotação ou comunicação, conforme o caso, do registro da interdição no 
assento original de nascimento do incapaz. Após o registro da sentença, conforme o art. 93, parágrafo único 
da Lei 6.015/73, expeça-se o termo de curatela, constando as observações acima, e intime-se o curador 
para prestar compromisso, no prazo de 5 dias. Em obediência ao art. 755 do Código de Processo Civil, 
publique-se a sentença na rede mundial de computadores e na plataforma de editais do Conselho Nacional 
de Justiça e no Órgão Oficial por 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias. Dispenso a publicação na 
imprensa local, tendo em vista que a parte é beneficiária da assistência judiciária gratuita. Custas isentas, 
ante a gratuidade da justiça. Sem honorários, ante à ausência de litigiosidade e à natureza de jurisdição 
voluntária deste procedimento. As partes e o Ministério Público renunciam expressamente ao prazo 
recursal, pelo que a presente sentença transita em julgado neste instante. Cumpridas todas as 
determinações, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.” Nada mais havendo, eu, Geislane 
Rodrigues Lima, Estagiário, digitei e encerrei o presente termo por determinação do MM. Juiz. GUILHERME 
VERSIANI GUSMÃO FONSECA Magistrado Assinado digitalmente.  DECISÃO: Da análise dos autos, 
verifico que a sentença de ep. 65 contém erro material quanto aos nomes das partes. Tratando-se de 
erro material, nada obsta a retificação da sentença, inclusive de ofício e a qualquer tempo, razão pela 
qual, nos termos do art. 494, inciso I do CPC, retifico a sentença constante do ep. 65, nos seguintes 
termos: Onde lê-se: “Posto isso, ACOLHO O PEDIDO e DECRETO a interdição de Francisca Dias 
Pinheiro, declarando-a RELATIVAMENTE INCAPAZ para exercer pessoalmente certos atos da vida 
civil, na forma do art. 4º, inciso III, do Código Civil e NOMEIO Roberto Carlos Dias Pinheiro como 
curador de Francisca Dias Pinheiro” Leia-se: “Posto isso, ACOLHO O PEDIDO e DECRETO a 
interdição de Moisés Duarte da Silva, declarando-a RELATIVAMENTE INCAPAZ para exercer 
pessoalmente certos atos da vida civil, na forma do art. 4º, inciso III, do Código Civil e NOMEIO 
Danyely Duarte da Silva como curadora de Moisés Duarte da Silva.” Esta decisão passa a integrar a 
sentença de mérito proferida. Expedientes necessários. Int. Cumpra-se. Boa Vista/RR, data 
constante no sistema. GUILHERME VERSIANI GUSMÃO FONSECA Magistrado (Assinado 
Digitalmente - Sistema CNJ - PROJUDI)  E para que ninguém possa alegar ignorância o MM Juiz, mandou 
expedir o presente Edital que será publicado 03 (três) vezes pela imprensa oficial, com intervalo de 10 (dez) 
dias e afixado no local de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade de Boa Vista, Capital do 
Estado de Roraima, aos dezenove dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e quatro. Eu, Cláudia 
Nattrodt, Servidora Judicial, o digitei. 

ERLEN MARIA  REIS DE ARAÚJO 
Diretora de Secretaria 
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2º EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 10 
DIAS 
  
Processo: 0824442-14.2024.8.23.0010 - Ação: Interdição 
Requerente: Vanio Brito De Lima 
Requerido: Cleane Medeiros Sampaio 
Defensora Pública: Emira Latife Lago Salomao Reis OAB 311D-RR 
 
A MMª.  JUÍZA DE DIREITO, JOANA SARMENTO DE MATOS, TITULAR DA SEGUNDA VARA DE 
FAMÍLIA DA COMARCA DE BOA VISTA/RR, MANDA PROCEDER A: 
 
FAZ SABER a todos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e 
Cartório se processam os autos acima indicados e, o (a) MM. Juiz(a) decretou a interdição do(a) 
requerido(a), submetendo-o(a) a exclusiva curatela especial, conforme sentença a seguir transcrita: FINAL 
DE SENTENÇA:  JULGO PROCEDENTE o pedido feito no EP. 1.1 para o fim de INTERDITAR CLEANE 
MEDEIROS SAMPAIO, CPF nº 000.434.842-71. Declarando-a relativamente incapaz de exercer 
pessoalmente os atos da vida civil, nos termos do art. 4º do Código Civil e de acordo com o art. 1.775 
parágrafo 1º do mesmo diploma legal. NOMEIO como curador VANIO BRITO DE LIMA, CPF nº 
816.122.492-72. O curador nomeado deverá assisti-la nos atos negociais e patrimoniais, não poderá, por 
qualquer modo, alienar ou onerar bens de quaisquer naturezas, eventualmente pertencentes a interdita, 
tampouco contrair dívidas ou empréstimos em nome desta, sem autorização judicial. Os valores recebidos 
de entidade previdenciária deverão ser aplicados exclusivamente na saúde, bem-estar da incapaz. 
Aplica-se, ao caso, o disposto no art. 553 do Código de Processo Civil e as respectivas sanções. Em 
obediência ao disposto no art. 755, do Código de Processo Civil e no art. 9º, inciso III, do Código Civil. Essa 
sentença servirá como mandado de registro que deverá ser encaminhada ao Cartório do 1º Ofício desta 
Comarca (art. 93 da Lei 6.015/73), deverá o oficial de registro civil, em cumprimento ao que determina os 
arts. 106 e 107, §1º da Lei 6.015/73, proceder à devida anotação ou comunicação, conforme o caso, do 
registro da interdição no assento original de nascimento do incapaz. Envie cópia, da referida sentença, ao 
cartório de origem que deverá encaminhar a este Juízo certidão de nascimento com a devida averbação. 
Após, expeça-se o termo de curatela, de imediato, constando as observações acima, e intime-se o curador 
para prestar compromisso, no prazo de 05 dias. Em obediência ao art. 755, § 3° do Código de Processo 
Civil, publique-se a sentença na rede mundial de computadores, no sítio do TJRR e na plataforma de editais 
do conselho nacional de justiça onde permanecerá por seis meses. Dispenso a publicação na imprensa 
local, tendo em vista que a parte é beneficiária da assistência judiciária gratuita. Publique-se ainda no órgão 
oficial (edital), por 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias. Assim, extingo o processo com resolução 
de mérito, nos termos do art.487, I do CPC. Sem custas, ante a gratuidade da justiça. As partes e o 
Ministério Público renunciam a todo e qualquer direito recursal, transitando em julgado a sentença nesta 
data. Cumpridas todas as determinações, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Nada mais 
havendo, eu, Vithória Beatriz Silva Vieira, Estagiária do Gabinete da Segunda Vara de Família, digitei e 
encerrei o presente termo por determinação da MMª. Juíza Titular Drª. Joana Sarmento de Matos, Boa 
Vista/RR, 19/06/2024. E, para que ninguém possa alegar ignorância ao MM Juiz, mandou expedir o 
presente Edital que será publicado 03 (três) vezes pela imprensa oficial, com intervalo de 10 (dez) dias e 
afixado no local de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade de Boa Vista, Capital do Estado 
de Roraima, aos dezenove dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e quatro. Eu, Cláudia Nattrodt, 
servidora judicial, o digitei. 

 
ERLEN MARIA REIS DE ARAÚJO 

Diretora de Secretaria 
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1ª VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE
Expediente 19/08/2024

EDITAL DE CITAÇÃO
(Prazo de 20 dias)

O Dr. PARIMA DIAS VERAS, MM. Juiz de Direito na 1ª Vara da Infância e Juventude da Comarca de Boa
Vista.

Faz saber a todos que por este Juízo tramitam os autos de:

Guarda n.º 0814017-25.2024.8.23.0010
Requerido(a):  JUSSARA LOURÊNÇO FRNACO

Como se encontra(m) o(s) requerido(s), Srª JUSSARA LOURÊNÇO FRNACO, CPF nº 998.855.902-00,
demais dados ignorados, se encontra em lugar incerto, expediu-se o presente edital, com o prazo de 20
(vinte) dias, a partir de sua publicação, para o(s) requerido(s), no prazo de 10 (dez) dias, contestarem a
ação, ciente(s) de que não havendo contestação aplicar-se-á o disposto no Art. 345 do CPC.

E para  que chegue ao conhecimento dos  interessados e  ninguém possa alegar  ignorância  no  futuro,
mandou o MM. Juiz expedir o presente, que será publicado e afixado na forma da lei.

Sede do Juízo: Av. General Ataíde Teive, n.º 4270 – Bairro Caimbé – Boa Vista/RR Telefone: (95) 3621-
5102.

Boa Vista-RR,  19 de Agosto de 2024.

TERCIANE DE SOUZA SILVA
Diretoria de Secretaria
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1ª VARA CÍVEL 

Expediente de 19/08/2024 
 
PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA 
 
Autos do Processo n.º 0833644-49.2023.8.23.0010 Classe Processual: Procedimento Comum Cível – 
Requerente: FACULDADES CATHEDRAL DE ENSINO SUPERIOR – CNPJ n.º  03.485.XXX/000X-XX  e 
Requerido: BRUNO OLIVEIRA DE MAGALHAES QUEIROZ – CPF n.º 023.086.XXX-XX (Revel). Valor da 
Causa: R$ 42.871,02. FINAL DE SENTENÇA: “Acolho o pedido inicial para condenar o réu ao pagamento 
de R$ 28.320,00 (vinte e oito mil trezentos e vinte reais), com correção monetária pela Tabela Prática do 
TJRR e juros moratórios de 1% a.m., a partir do vencimento (19/02/2020). Condeno, ainda, o réu ao 
pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento), em 
conformidade ao artigo 85, parágrafos 2º e 8º-A , do Código de Processo Civil. Transitada em julgado, 
manifeste a parte autora em quinze dias fazendo juntar o cálculo que trata o art. 524 do Código de 
Processo Civil. No silêncio desta, anote-se a extinção e arquivem-se os autos já que exaurida a atividade 
jurisdicional cognitiva (art. 494, do CPC). Com a juntada, remetam os autos a nova distribuição. Intimem-se. 
Cumpra-se. Data, hora e assinatura registradas em sistema. Bruno Fernando Alves Costa Juiz de Direito” 
 
Autos do Processo n.º 0846994-07.2023.8.23.0010 - Classe Processual: Busca e Apreensão em 
Alienação Fiduciária – Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. – 
CNPJ n.º 07.707.XXX/000X-XX e Requerido: BRUNO DE SOUSA GONCALVES – CPF n.º 030.161.XXX-
XX (Revel). Valor da Causa:  R$ 29.841,99. FINAL DE SENTENÇA: “Acolho, portanto, o pedido inicial para 
o fim de tornar definitiva a liminar, cabendo às repartições competentes, se o caso, expedir novo certificado 
de registro, a teor do §1º, do art. 3º, do Decreto-Lei n° 911/69. Deixo de declarar a consolidação da 
propriedade em nas mãos do credor fiduciário, uma vez que esta se opera por força de lei, a qual também 
faculta a transferência do bem independentemente de determinação judicial (Decreto-Lei nº 911/69, art. 3º, 
§ 3º), sem prejuízo de eventual saldo a ser cobrado. Sucumbente, condeno a parte requerida ao 
ressarcimento das custas do processo para o autor e ao pagamento da verba honorária, que fixo na quantia 
correspondente à 10% (dez por cento) ao valor atualizado da causa, de acordo com o disposto no artigo 85, 
§2º, do CPC. Excluam-se eventuais constrições RENAJUD. Transitada em julgado, arquivem-se os autos. 
Intime-se a parte autora. Cumpra-se. Data, hora e assinatura registradas em sistema. Bruno Fernando 
Alves Costa Juiz de Direito” 
 
Autos do Processo n.º 0835875-49.2023.8.23.0010 - Classe Processual: Despejo por Falta de Pagamento 
Cumulado Com Cobrança – Requerente: RITA ALVES FONSECA – CPF n.º 653.136.XXX-XX e Réu 
REGINALDO SILVA DE SOUZA – CPF n.º sem cadastro (Revel). Valor da Causa: R$  14.400,00. FINAL 
DE SENTENÇA: “Acolho os pedidos iniciais para o fim de declarar rescindido o contrato de locação firmado 
entre as partes e condenar o réu Reginaldo Silva de Souza ao pagamento de R$ 666,68 (seis mil 
seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta e oito centavos) a título de saldo remanescente do valor de 
aluguel, devidamente corrigidos monetariamente pela tabela do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de 
Roraima desde seu vencimento (que considero o dia 28 de novembro de 2023, último aluguel devido antes 
da desocupação, como deflui do ep. 81) e acrescidos de juros moratórios de 1% ao mês, contados também 
do vencimento, nos termos do art. 397 do Código Civil. Pela sucumbência, condeno a parte réao 
pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios que arbitro em 10% sobre o valor da 
condenação, a observar o zelo do profissional, a natureza e importância da causa, bem como o tempo 
exigido(CPC, art. 85, § 2º). Havendo a interposição do recurso de apelação, intime-se a parte contrária para 
que ofereça resposta no prazo de 15 dias (CPC, art. 1.010). Após, com ou sem resposta, encaminhem os 
autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado. Transitada em julgado, manifeste a parte autora em quinze 
dias fazendo juntar o cálculo que trata o art. 524 do Código de Processo Civil. No silêncio desta, anote-se a 
extinção e arquivem-se os autos já que exaurida a atividade jurisdicional cognitiva (CPC, art. 494). Com o 
pedido de cumprimento de sentença, remetam-se os autos a distribuição para posterior remessa. Anoto, 
neste caso, porque oportunas e merecidas, minhas sinceras homenagens. Intimem-se. Cumpra-se. Data, 
hora e assinatura registradas em sistema. Bruno Fernando Alves Costa Juiz de Direito” 
 

Secretaria da 1ª Vara Cível da Comarca de Boa Vista, 19 de agosto de 2024. 
DEBORA LIMA BATISTA  

Diretora de Secretaria da 1ª Vara Cível 
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EDITAL DE CITAÇÃO 
(PRAZO DE 30 DIAS) 

 

O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível de Comarca de Boa Vista, Dr. Bruno Fernando Alves Costa, faz 
saber que neste Juízo tramita o seguinte processo: 

Ação de Usucapião Móvel Extraordinária n.º  0826416-86.2024.8.23.0010 

Autor: ERALFRAN GONÇALVES DINIZ - CPF sob o n.º 214.662.XXX-XX 

Réu(s): FERNANDO AUGUSTO RODRIGUES DO CARMO - CPF n.º 381.925.XXX-XX 

CITAÇÃO de TERCEIROS INTERESSADOS, a fim de tomar(em) conhecimento da presente ação de 
Usucapião, ajuizada pelo(s) requerente(s) a fim de declarar domínio sobre a Camionete F-100 FORD, ano 
1959, cor original amarela, Placa RZ6716, Chassi n.º F10AA2SP11401, sem registro no DETRAN-RR, bem 
como, apresentar(em) Contestação no prazo de 15(quinze) dias, contados após 30 (trinta) dias da 
publicação deste, sob pena de não havendo manifestação dos citados acima, serem considerados 
verdadeiros os fatos articulados na inicial, em conformidade com o artigo 259, I, do CPC.  

 
SEDE DO JUÍZO: Fórum Advogado Sobral Pinto, Praça do Centro Cívico, 666, Centro, CEP 69.301-380, 
Boa Vista-RR, Tel: (95) 3198-4734/3198-4753, e-mail: 1civelresidual@tjrr.jus.br 
 
Para que chegue ao conhecimento de todos mandou expedir o presente edital, que será afixado no local de 
costume, no Fórum Advogado Sobral Pinto, e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e 
Comarca de Boa Vista, Estado de Roraima, 19 de agosto de 2024. 

 
DEBORA LIMA BATISTA 

Diretora de Secretaria  
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VARA DE EXECUÇÃO FISCAL

Expediente de 19/08/2024

EDITAL DE CITAÇÃO

(NO PRAZO DE 20 DIAS)

O(a) MM. Juiz(a) Dr.(ª) PAULO CÉZAR DIAS MENEZES, Titular da Vara de Execução Fiscal da Comarca
de Boa Vista, faz saber que neste Juízo tramita o seguinte processo: 

Processo nº 0812843-78.2024.8.23.0010

Autor(s): MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR (CPF/CNPJ: 05.943.030/0001-55)

Réu(s): C. D. OESTE ELETRO S/A (CPF/CNPJ: XXX.X92.503-91)

Estando o executado adiante qualificado em local incerto e não sabido, expediu-se o presente Edital com a
seguinte finalidade: 

CITAÇÃO do(a) executados(s) C. D. OESTE ELETRO S/A (CPF/CNPJ: XXX.X92.503-91), para, no prazo
de 5 (cinco) dias úteis, pagar a dívida com os juros, multa de mora e encargos indicados na Certidão de
Dívida Ativa acosta na inicial, ou garantir a execução efetuando depósito em dinheiro à ordem do Juízo,
oferecendo  fiança  bancária,  ou  nomeando/indicando  bens  à  penhora,  sob  pena  de  lhe(s)  ser(em)
penhorado(s) ou arrestados bens bastantes à garantia da execução (art. 7º e 8º da Lei 6830/80). Fica a
parte advertida que, decorrido o prazo contido neste edital sem a respectiva manifestação, será nomeado
curador especial para o exercício de sua defesa/representação.

Para que chegue ao conhecimento dos interessados e ninguém possa alegar ignorância no futuro, mandou-
se expedir o presente edital, que será afixado no local de costume, no Fórum local, e publicado no Diário da
Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado de Roraima. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Boa Vista, Estado de Roraima, em 16 de agosto de 2024. Eu, Lucas Yanko Sousa Pereira, que o digitei e,
EVERTON PIVA - Diretor(a) de Secretaria, o assina de ordem.

SEDE DO JUÍZO: Vara de Execução Fiscal de Boa Vista, localizado no(a) Fórum Advogado Sobral Pinto, 2º
Piso, nº 666 - Praça do Centro Cívico - Centro - Boa Vista/RR -  Fone: (95) 3198-4774 / Whatsapp (95)
98413-2774 - e-mail: vef@tjrr.jus.br.

EVERTON PIVA 

Diretor de Secretaria
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EDITAL DE INTIMAÇÃO
(NO PRAZO DE 20 DIAS)

O(a) MM. Juiz(a) Dr.(ª) PAULO CÉZAR DIAS MENEZES, Titular da Vara de Execução Fiscal da Comarca
de Boa Vista, faz saber que neste Juízo tramita o seguinte processo:

Processo nº 0831463-56.2015.8.23.0010 – Execução Fiscal
Exequente(s): ESTADO DE RORAIMA (CPF/CNPJ: 84.012.012/0001-26)
Executado(s): MANOEL PEREIRA DA COSTA (CPF/CNPJ: XXX.X23.082-34)

Estando a(s) parte(s) adiante qualificada(s) em local incerto e não sabido, expediu-se o presente edital com
a seguinte finalidade:

INTIMAÇÃO da(s)  parte(s)  MANOEL PEREIRA DA COSTA (CPF/CNPJ: XXX.X23.082-34), para tomar
conhecimento da penhora realizada no SISBAJUD nos presentes autos no valor de R$ 278.38 (EP. 235.1)
e para, em querendo, oferecer embargos no prazo legal de 30 (trinta) dias úteis.

Para que chegue ao conhecimento dos interessados e ninguém possa alegar ignorância no futuro, mandou-
se expedir o presente edital, que será afixado no local de costume, no Fórum local, e publicado no Diário da
Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado de Roraima. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Boa Vista, Estado de Roraima, 16 de agosto de 2024. Eu, Lucas Yanko Sousa Pereira, que o digitei e,
EVERTON SANDRO ROZZO PIVA - Diretor(a) de Secretaria, o assina de ordem.

SEDE DO JUÍZO: Vara de Execução Fiscal de Boa Vista, localizado no(a) Fórum Advogado Sobral Pinto,
666 - Praça do Centro Cívico - Centro - Boa Vista/RR - E-mail: vef@tjrr.jus.br.

EVERTON PIVA
Diretor(a) de Secretaria
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EDITAL DE INTIMAÇÃO

(NO PRAZO DE 20 DIAS)

O(a) MM. Juiz(a) Dr.(ª) PAULO CÉZAR DIAS MENEZES, Titular da Vara de Execução Fiscal da Comarca
de Boa Vista, faz saber que neste Juízo tramita o seguinte processo:

Processo nº 0820625-78.2020.8.23.0010 – Execução Fiscal

Exequente(s): ESTADO DE RORAIMA (CPF/CNPJ: 84.012.012/0001-26)

Executado(s):  A  B  PINHEIRO  (CPF/CNPJ:  XX.XX8.286/0001-77);  ARILEUDO  BRASIL  PINHEIRO
(CPF/CNPJ: XXX.X28.562-87)

Estando a(s) parte(s) adiante qualificada(s) em local incerto e não sabido, expediu-se o presente edital com
a seguinte finalidade:

INTIMAÇÃO  da(s)  parte(s)  A  B  PINHEIRO  (CPF/CNPJ:  XX.XX8.286/0001-77);  ARILEUDO  BRASIL
PINHEIRO (CPF/CNPJ: XXX.X28.562-87), para tomar conhecimento da penhora realizada no SISBAJUD
nos presentes autos no valor de R$ 760.01 (EP. 99.1) e para, em querendo, oferecer embargos no prazo
legal de 30 (trinta) dias úteis.

Para que chegue ao conhecimento dos interessados e ninguém possa alegar ignorância no futuro, mandou-
se expedir o presente edital, que será afixado no local de costume, no Fórum local, e publicado no Diário da
Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado de Roraima. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Boa Vista, Estado de Roraima, 16 de agosto de 2024. Eu, Lucas Yanko Sousa Pereira, que o digitei e,
EVERTON SANDRO ROZZO PIVA - Diretor(a) de Secretaria, o assina de ordem.

SEDE DO JUÍZO: Vara de Execução Fiscal de Boa Vista, localizado no(a) Fórum Advogado Sobral Pinto,
666 - Praça do Centro Cívico - Centro - Boa Vista/RR - E-mail: vef@tjrr.jus.br.

EVERTON PIVA

Diretor(a) de Secretaria
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EDITAL DE INTIMAÇÃO

(NO PRAZO DE 20 DIAS)

O(a) MM. Juiz(a) Dr.(ª) PAULO CÉZAR DIAS MENEZES, Titular da Vara de Execução Fiscal da Comarca
de Boa Vista, faz saber que neste Juízo tramita o seguinte processo:

Processo nº 0818888-35.2023.8.23.0010 – Execução Fiscal

Exequente(s): ESTADO DE RORAIMA (CPF/CNPJ: 84.012.012/0001-26)

Executado(s): JOSÉ DIVINO PEREIRA LIMA (CPF/CNPJ: XXX.X66.992-49)

Estando a(s) parte(s) adiante qualificada(s) em local incerto e não sabido, expediu-se o presente edital com
a seguinte finalidade:

INTIMAÇÃO  da(s)  parte(s)  JOSÉ  DIVINO  PEREIRA LIMA (CPF/CNPJ:  XXX.X66.992-49), para  tomar
conhecimento da penhora realizada no SISBAJUD nos presentes autos no valor de R$ 160.68 (EP. 40.1) e
para, em querendo, oferecer embargos no prazo legal de 30 (trinta) dias úteis.

Para que chegue ao conhecimento dos interessados e ninguém possa alegar ignorância no futuro, mandou-
se expedir o presente edital, que será afixado no local de costume, no Fórum local, e publicado no Diário da
Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado de Roraima. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Boa Vista, Estado de Roraima, 19 de agosto de 2024. Eu, Lucas Yanko Sousa Pereira, que o digitei e,
EVERTON SANDRO ROZZO PIVA - Diretor(a) de Secretaria, o assina de ordem.

SEDE DO JUÍZO: Vara de Execução Fiscal de Boa Vista, localizado no(a) Fórum Advogado Sobral Pinto,
666 - Praça do Centro Cívico - Centro - Boa Vista/RR - E-mail: vef@tjrr.jus.br.

EVERTON PIVA

Diretor(a) de Secretaria
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EDITAL DE INTIMAÇÃO

(NO PRAZO DE 20 DIAS)

O(a) MM. Juiz(a) Dr.(ª) PAULO CÉZAR DIAS MENEZES, Titular da Vara de Execução Fiscal de Boa Vista
da Comarca de Boa Vista, faz saber que neste Juízo tramita o seguinte processo:

Processo nº 0804455-07.2015.8.23.0010 – Execução Fiscal

Exequente(s): ESTADO DE RORAIMA (CPF/CNPJ: 84.012.012/0001-26)

Executado(s): JOSE TEODORO MOREIRA (RG: XXX30 SSP/null e CPF/CNPJ: XXX.X46.792-87)

Estando a(s) parte(s) adiante qualificada(s) em local incerto e não sabido, expediu-se o presente edital com
a seguinte finalidade:

INTIMAÇÃO  da(s)  parte(s)  JOSE  TEODORO  MOREIRA  (RG:  XXX30  SSP/null  e  CPF/CNPJ:
XXX.X46.792-87), para tomar conhecimento da penhora realizada no SISBAJUD nos presentes autos no
valor de R$ 1,266.56 (EP. 263.1) e para, em querendo, oferecer embargos no prazo legal de 30 (trinta)
dias úteis.

Para que chegue ao conhecimento dos interessados e ninguém possa alegar ignorância no futuro, mandou-
se expedir o presente edital, que será afixado no local de costume, no Fórum local, e publicado no Diário da
Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado de Roraima. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Boa Vista, Estado de Roraima, 19 de agosto de 2024. Eu, Lucas Yanko Sousa Pereira, que o digitei e,
EVERTON SANDRO ROZZO PIVA - Diretor(a) de Secretaria, o assina de ordem.

SEDE DO JUÍZO: Vara de Execução Fiscal de Boa Vista, localizado no(a) Fórum Advogado Sobral Pinto,
666 - Praça do Centro Cívico - Centro - Boa Vista/RR - E-mail: vef@tjrr.jus.br.

EVERTON PIVA

Diretor(a) de Secretaria
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EDITAL DE INTIMAÇÃO

(NO PRAZO DE 20 DIAS)

O(a) MM. Juiz(a) Dr.(ª) PAULO CÉZAR DIAS MENEZES, Titular da Vara de Execução Fiscal da Comarca
de Boa Vista, faz saber que neste Juízo tramita o seguinte processo:

Processo nº 0822705-83.2018.8.23.0010 – Execução Fiscal

Exequente(s): ESTADO DE RORAIMA (CPF/CNPJ: 84.012.012/0001-26)

Executado(s): C P DA SILVA ME (CPF/CNPJ: XX.XX0.583/0001-01); CARLOS PEREIRA DA SILVA (RG:
XXX8730 SSP/RR e CPF/CNPJ: XXX.X61.772-10)

Estando a(s) parte(s) adiante qualificada(s) em local incerto e não sabido, expediu-se o presente edital com
a seguinte finalidade:

INTIMAÇÃO da(s) parte(s) C P DA SILVA ME (CPF/CNPJ: XX.XX0.583/0001-01); CARLOS PEREIRA DA
SILVA (RG:  XXX8730  SSP/RR e  CPF/CNPJ:  XXX.X61.772-10), para  tomar  conhecimento  da  penhora
realizada no  SISBAJUD  nos presentes autos no  valor de R$  74.87 (EP. 271.1) e para, em querendo,
oferecer embargos no prazo legal de 30 (trinta) dias úteis.

Para que chegue ao conhecimento dos interessados e ninguém possa alegar ignorância no futuro, mandou-
se expedir o presente edital, que será afixado no local de costume, no Fórum local, e publicado no Diário da
Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado de Roraima. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Boa Vista, Estado de Roraima, 19 de agosto de 2024. Eu, Lucas Yanko Sousa Pereira, que o digitei e,
EVERTON SANDRO ROZZO PIVA - Diretor(a) de Secretaria, o assina de ordem.

SEDE DO JUÍZO: Vara de Execução Fiscal de Boa Vista, localizado no(a) Fórum Advogado Sobral Pinto,
666 - Praça do Centro Cívico - Centro - Boa Vista/RR - E-mail: vef@tjrr.jus.br.

EVERTON PIVA

Diretor(a) de Secretaria
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EDITAL DE INTIMAÇÃO

(NO PRAZO DE 20 DIAS)

O(a) MM. Juiz(a) Dr.(ª) PAULO CÉZAR DIAS MENEZES, Titular da Vara de Execução Fiscal da Comarca
de Boa Vista, faz saber que neste Juízo tramita o seguinte processo:

Processo nº 0019487-76.2001.8.23.0010 – Execução Fiscal

Exequente(s): ESTADO DE RORAIMA (CPF/CNPJ: 84.012.012/0001-26)

Executado(s): VALDECIR FERNANDES DOS SANTOS (CPF/CNPJ: XXX.X21.502-53)

Estando a(s) parte(s) adiante qualificada(s) em local incerto e não sabido, expediu-se o presente edital com
a seguinte finalidade:

INTIMAÇÃO da(s) parte(s) VALDECIR FERNANDES DOS SANTOS (CPF/CNPJ: XXX.X21.502-53), para
tomar conhecimento da penhora realizada no SISBAJUD nos presentes autos no valor de R$ 195.45 (EP.
114.1) e para, em querendo, oferecer embargos no prazo legal de 30 (trinta) dias úteis.

Para que chegue ao conhecimento dos interessados e ninguém possa alegar ignorância no futuro, mandou-
se expedir o presente edital, que será afixado no local de costume, no Fórum local, e publicado no Diário da
Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado de Roraima. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Boa Vista, Estado de Roraima, 19 de agosto de 2024. Eu, Lucas Yanko Sousa Pereira, que o digitei e,
EVERTON SANDRO ROZZO PIVA - Diretor(a) de Secretaria, o assina de ordem.

SEDE DO JUÍZO: Vara de Execução Fiscal de Boa Vista, localizado no(a) Fórum Advogado Sobral Pinto,
666 - Praça do Centro Cívico - Centro - Boa Vista/RR - E-mail: vef@tjrr.jus.br.

EVERTON PIVA

Diretor(a) de Secretaria
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EDITAL DE INTIMAÇÃO

(NO PRAZO DE 20 DIAS)

O(a) MM. Juiz(a) Dr.(ª) PAULO CÉZAR DIAS MENEZES, Titular da Vara de Execução Fiscal da Comarca
de Boa Vista, faz saber que neste Juízo tramita o seguinte processo:

Processo nº 0816849-36.2021.8.23.0010 – Execução Fiscal

Exequente(s): ESTADO DE RORAIMA (CPF/CNPJ: 84.012.012/0001-26)

Executado(s):  K R SARAIVA EIRELI  EPP (CPF/CNPJ:  XX.XX0.875/0001-50);  KATIANE RODRIGUES
SARAIVA (CPF/CNPJ: XXX.X04.862-33)

Estando a(s) parte(s) adiante qualificada(s) em local incerto e não sabido, expediu-se o presente edital com
a seguinte finalidade:

INTIMAÇÃO  da(s)  parte(s) K  R  SARAIVA  EIRELI  EPP  (CPF/CNPJ:  XX.XX0.875/0001-50);  KATIANE
RODRIGUES SARAIVA (CPF/CNPJ: XXX.X04.862-33), para tomar conhecimento da penhora realizada no
SISBAJUD  nos  presentes  autos  no  valor  de  R$  1,067.86 (EP.  81.1) e  para,  em querendo,  oferecer
embargos no prazo legal de 30 (trinta) dias úteis.

Para que chegue ao conhecimento dos interessados e ninguém possa alegar ignorância no futuro, mandou-
se expedir o presente edital, que será afixado no local de costume, no Fórum local, e publicado no Diário da
Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado de Roraima. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Boa Vista, Estado de Roraima, 19 de agosto de 2024. Eu, Lucas Yanko Sousa Pereira, que o digitei e,
EVERTON SANDRO ROZZO PIVA - Diretor(a) de Secretaria, o assina de ordem.

SEDE DO JUÍZO: Vara de Execução Fiscal de Boa Vista, localizado no(a) Fórum Advogado Sobral Pinto,
666 - Praça do Centro Cívico - Centro - Boa Vista/RR - E-mail: vef@tjrr.jus.br.

EVERTON PIVA

Diretor(a) de Secretaria
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EDITAL DE INTIMAÇÃO

(NO PRAZO DE 20 DIAS)

O(a) MM. Juiz(a) Dr.(ª) PAULO CÉZAR DIAS MENEZES, Titular da Vara de Execução Fiscal de Boa Vista
da Comarca de Boa Vista, faz saber que neste Juízo tramita o seguinte processo:

Processo nº 0800781-74.2022.8.23.0010 – Execução Fiscal

Exequente(s): ESTADO DE RORAIMA (CPF/CNPJ: 84.012.012/0001-26)

Executado(s):  KUMER E CIA LTDA (CPF/CNPJ: XX.XX9.039/0001-67);  RAFAEL KUMER (RG: XXX22
SSP/RR e CPF/CNPJ: XXX.X15.432-04); SANDRA VIRGINIA KUMER (RG: XXX81 SSP/RR e CPF/CNPJ:
XXX.X83.852-04)

Estando a(s) parte(s) adiante qualificada(s) em local incerto e não sabido, expediu-se o presente edital com
a seguinte finalidade:

INTIMAÇÃO da(s)  parte(s)  KUMER E CIA LTDA (CPF/CNPJ:  XX.XX9.039/0001-67);  RAFAEL KUMER
(RG: XXX22 SSP/RR e CPF/CNPJ: XXX.X15.432-04); SANDRA VIRGINIA KUMER (RG: XXX81 SSP/RR e
CPF/CNPJ: XXX.X83.852-04), para tomar conhecimento da penhora realizada no SISBAJUD nos presentes
autos no valor de R$ 226.38 (EP. 111.1) e para, em querendo, oferecer embargos no prazo legal de  30
(trinta) dias úteis.

Para que chegue ao conhecimento dos interessados e ninguém possa alegar ignorância no futuro, mandou-
se expedir o presente edital, que será afixado no local de costume, no Fórum local, e publicado no Diário da
Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado de Roraima. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Boa Vista, Estado de Roraima, 19 de agosto de 2024. Eu, Lucas Yanko Sousa Pereira, que o digitei e,
EVERTON SANDRO ROZZO PIVA - Diretor(a) de Secretaria, o assina de ordem.

SEDE DO JUÍZO: Vara de Execução Fiscal de Boa Vista, localizado no(a) Fórum Advogado Sobral Pinto,
666 - Praça do Centro Cívico - Centro - Boa Vista/RR - E-mail: vef@tjrr.jus.br.

EVERTON PIVA

Diretor(a) de Secretaria
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SECRETARIA JUDICIAL REMOTA DO INTERIOR 
 
 

PUBLICAÇÕES DA COMARCA DE SÃO LUIZ 
 

Expediente de 13/08/2024 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

Com prazo de 15 (quinze) dias. 

 

Execução nº 1000024-09.2023.8.23.0060 

Reeducando: MAURICIO BARBOSA DE ARAUJO 

 

O(a) MM. Juiz(a) Dr.(ª) MARCELO BATISTELA MOREIRA, Titular da Comarca de São Luiz/RR, na forma 
da lei, faz saber que neste Juízo tramita o processo supra. Estando o(a) reeducando adiante qualificado(a) 
em local incerto e não sabido, expediu-se o presente edital com a seguinte finalidade: INTIMAÇÃO do(a) 
reeducando MAURICIO BARBOSA DE ARAUJO, nascido no dia 22.09.1955, em Boa Vista/RR, 
nacionalidade: Brasileira, sexo: masculino, filha de ROCILDA BARBOSA ARAÚJO, CPF 10338322272, 
para tomar conhecimento e comparecer à Audiência Admonitória designada para o dia 27 de agosto de 
2024, às 09:00 horas, a qual será realizada na Comarca de São Luiz/RR. Para que chegue ao 
conhecimento dos interessados, mandou-se expedir o presente edital, que será afixado no local de 
costume, no Fórum local, e publicado no Diário da Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado de 
Roraima. Dado e passado nesta cidade e Comarca de São Luiz/RR, Estado de Roraima, em 13/8/2024. 

SEDE DO JUÍZO: Vara Criminal de São Luiz, localizado no(a) Av. Ataliba Gomes de Laia, 100 - Fórum Juiz 
Umberto Teixeira - Centro - São Luiz/RR - CEP: 69.370-000 - Fone: (95) 3198 4181 - E-mail: 
szw@tjrr.jus.br. 

 

GUSTAVO PEREIRA SILVA  

Diretor(a) de Secretaria 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO 

Com prazo de 20 (vinte) dias. 

 

Execução nº 1000025-28.2022.8.23.0060 

Reeducando: VICTOR HERNAN MUÑOZ ORTIZ 

 

O(a) MM. Juiz(a) Dr.(ª) MARCELO BATISTELA MOREIRA, Titular da Comarca de São Luiz/RR, na forma 
da lei, faz saber que neste Juízo tramita o processo supra. Estando o(a) reeducando adiante qualificado(a) 
em local incerto e não sabido, expediu-se o presente edital com a seguinte finalidade: INTIMAÇÃO do(a) 
reeducando VICTOR HERNAN MUÑOZ ORTIZ, nascido no dia 02/10/2001, naturalidade: Venezuela, 
sexo: masculino, filho de Jesus Ramon Munoz Munoz e Katiuska Del Valle Ortiz Munoz, 
CPF 708.563.922-942, para comparecer em Juízo para justificar o seu não comparecimento à Audiência 
Admonitória, sob pena de revogação da substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de 
direitos. Para que chegue ao conhecimento dos interessados, mandou-se expedir o presente edital, que 
será afixado no local de costume, no Fórum local, e publicado no Diário da Justiça Eletrônico do Poder 
Judiciário do Estado de Roraima. Dado e passado nesta cidade e Comarca de São Luiz/RR, Estado de 
Roraima, em 13/08/2024. 

SEDE DO JUÍZO: Vara Criminal de São Luiz, localizado no(a) Av. Ataliba Gomes de Laia, 100 - Fórum Juiz 
Umberto Teixeira - Centro - São Luiz/RR - CEP: 69.370-000 - Fone: (95) 3198 4181 - E-mail: 
szw@tjrr.jus.br. 

 

GUSTAVO PEREIRA SILVA 
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COMARCA DE RORAINÓPOLIS

Expediente de 05/08/2024

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Com prazo de 20 (vinte) dias.

Processo: 1000015-52.2024.8.23.0047  - Execução da Pena
Executado: MANOEL ANISIO SOUSA FERREIRA

O(a) MM. Juiz(a) Dr.(ª) EDUARDO ALVARES DE CARVALHO, Titular da Vara de Execução em Meio Aberto
de Rorainópolis, Estado de Roraima, na forma da lei, faz saber que neste Juízo tramita o processo supra.
Estando o(a) réu adiante qualificado(a) em local incerto e não sabido, expediu-se o presente edital com a
seguinte finalidade: INTIMAÇÃO do(a) réu EDSON DA SILVA, nascido em 30/11/1974, CPF: 576.780.302-
15, filho de Hilda Kreiniuing da Silva e Pedro Daniel da Silva, para que no prazo de 05 (cinco) dias, realizar
contato telefônico ou pessoalmente comparecer à Secretaria desta Comarca de Rorainópolis, para iniciar o
cumprimento da pena definida: prestação de serviços à comunidade, consistente na atribuição de tarefas
gratuitas ao condenado, que deverá ser no limite da pena imposta, na forma do §3º do art. 46 do CP”, junto
ao Corpo de Bombeiros da cidade de Rorainópolis/RR, pelo período de 6 meses, totalizando 180 horas.
Para que chegue ao conhecimento dos interessados e ninguém possa alegar ignorância no futuro, mandou-
se expedir o presente edital, que será afixado no local de costume, no Fórum local, e publicado no Diário da
Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado de Roraima. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Rorainópolis,  Estado de Roraima,  em 05/08/2024.  Eu,  Imna Araújo  Souza,  que o  digitei  e,  Elisângela
Evangelista Beserra Moreira - Diretor(a) de Secretaria, o assina de ordem.

SEDE DO JUÍZO: Vara de Execução em Meio Aberto de Rorainópolis – 1º Titular, localizado no(a) Av. Pedro
Daniel da Silva, 0 - Fórum Des. José Lourenço Furtado Portugal – Centro – Rorainópolis/RR – CEP: 69.373-
000 – Fone: (95)31984178 – E-mail: rlis@tjrr.jus.br.

Elisângela Evangelista Beserra Moreira
Diretor(a) de Secretaria C
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Expediente de 07/08/2024

EDITAL DE CITAÇÃO
Com prazo de 15 (quinze) dias.

Processo: 0801434-91.2024.8.23.0047 - Ação Penal
Réu: LUCINEI ALVES DE OLIVEIRA e outro

O(a) MM. Juiz(a) Dr.(ª) EDUARDO ALVARES DE CARVALHO, Titular da Vara de Execução em Meio Aberto
de Rorainópolis, Estado de Roraima, na forma da lei, faz saber que neste Juízo tramita o processo supra.
Estando o(a) réu adiante qualificado(a) em local incerto e não sabido, expediu-se o presente edital com a
seguinte finalidade:  CITAÇÃO do(a) réu LUCINEI ALVES DE OLIVEIRA, nascido no dia 25/03/1978, em,
nacionalidade: Brasileira, sexo: masculino, filho de Ana Maria Pereira de Oliveira e de Waldeci Francisco de
Oliveira, para que ofereça, no prazo de 10 (dez) dias, através de advogado ou defensor público, resposta
escrita  à acusação referente aos autos em epígrafe,  a qual  lhe imputou o cometimento do(s)  crime(s)
previsto(s) no(s) CP, Art. 121. Matar alguem:, § 2º, Reclusão: 12 a 30 anos Reclusão Lei 8069/90, ART
244-B: ,  Pena -  reclusão,  de 1 (um) a 4 (quatro) anos.,  Reclusão: 1 a 4 anos Reclusão,alegando
preliminares  e  tudo  que  interesse a  sua  defesa,  especificando  provas  e  arrolando testemunhas até  o
número de 08 (oito), com as respectivas qualificações, para regular intimação, ficando ciente que o seu não
comparecimento em juízo, nem a constituição de advogado, implicará na suspensão do processo e do curso
do prazo prescricional, podendo o Juiz determinar a produção antecipada de provas consideradas urgentes
e, se for o caso, decretar a Prisão preventiva, nos termos do art. 312 do CPP (art. 366 CPP). Para que
chegue  ao  conhecimento  dos  interessados  e  ninguém  possa  alegar  ignorância  no  futuro,  mandou-se
expedir o presente edital, que será afixado no local de costume, no Fórum local, e publicado no Diário da
Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado de Roraima. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Rorainópolis, Estado de Roraima, em 07/08/2024. Eu, Alceste Silva dos Santos, que o digitei e, Elisângela
Evangelista Beserra Moreira - Diretor(a) de Secretaria, o assina de ordem.

SEDE DO JUÍZO: Vara Criminal de Rorainópolis - 1º Titular, localizado no(a) Av. Pedro Daniel da Silva, 0 -
Fórum Des.  José Lourenço Furtado Portugal  –  Centro  –  Rorainópolis/RR –  CEP:  69.373-000  –  Fone:
(95)31984178 – E-mail: rlis@tjrr.jus.br.

Elisângela Evangelista Beserra Moreira
Diretor(a) de Secretaria
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Expediente de 07/08/2024

EDITAL DE CITAÇÃO
Com prazo de 15 (quinze) dias.

Processo: 0801434-91.2024.8.23.0047 - Ação Penal
Réu: ARILSON SAMUEL BEZERRA DA SILVA e outro

O(a) MM. Juiz(a) Dr.(ª) EDUARDO ALVARES DE CARVALHO, Titular da Vara de Execução em Meio Aberto
de Rorainópolis, Estado de Roraima, na forma da lei, faz saber que neste Juízo tramita o processo supra.
Estando o(a) réu adiante qualificado(a) em local incerto e não sabido, expediu-se o presente edital com a
seguinte  finalidade:  CITAÇÃO do(a)  réu  ARILSON  SAMUEL  BEZERRA  DA  SILVA,  nascido  no  dia
01/12/1990, em ITAITUBA/PA, nacionalidade: Brasileira, sexo: masculino, filho de CLEONILDES BEZERRA
DA SILVA e de ALCEU NOBRE DA SILVA, estado civil: Outros, RG: 248040 / SSP - RR , para que ofereça,
no prazo de 10 (dez) dias, através de advogado ou defensor público, resposta escrita à acusação referente
aos autos em epígrafe, a qual lhe imputou o cometimento do(s) crime(s) previsto(s) no(s)  CP, Art. 121.
Matar alguem:, § 2º, Reclusão: 12 a 30 anos Reclusão Lei 8069/90, ART 244-B: , Pena - reclusão, de 1
(um) a 4 (quatro) anos., Reclusão: 1 a 4 anos Reclusão, alegando preliminares e tudo que interesse a
sua defesa, especificando provas e arrolando testemunhas até o número de 08 (oito), com as respectivas
qualificações,  para  regular  intimação,  ficando ciente  que  o  seu não  comparecimento  em juízo,  nem a
constituição de advogado, implicará na suspensão do processo e do curso do prazo prescricional, podendo
o Juiz determinar a produção antecipada de provas consideradas urgentes e, se for o caso, decretar a
Prisão preventiva, nos termos do art. 312 do CPP (art. 366 CPP). Para que chegue ao conhecimento dos
interessados e ninguém possa alegar ignorância no futuro, mandou-se expedir o presente edital, que será
afixado no local de costume, no Fórum local, e publicado no Diário da Justiça Eletrônico do Poder Judiciário
do Estado de Roraima. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Rorainópolis, Estado de Roraima, em
07/08/2024.  Eu,  Alceste  Silva  dos  Santos,  que  o  digitei  e,  Elisângela  Evangelista  Beserra  Moreira  -
Diretor(a) de Secretaria, o assina de ordem.

SEDE DO JUÍZO: Vara Criminal de Rorainópolis - 1º Titular, localizado no(a) Av. Pedro Daniel da Silva, 0 -
Fórum Des.  José Lourenço Furtado Portugal  –  Centro  –  Rorainópolis/RR –  CEP:  69.373-000  –  Fone:
(95)31984178 – E-mail: rlis@tjrr.jus.br.

Elisângela Evangelista Beserra Moreira
Diretor(a) de Secretaria
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Expediente de 07/08/2024

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Com prazo de 20 (vinte) dias.

Processo: 1000003-09.2022.8.23.0047 - Execução da Pena
Executado: VALDEVAN FRANCISCO MARTINS 

O(a) MM. Juiz(a) Dr.(ª) EDUARDO ALVARES DE CARVALHO, Titular da Vara de Execuções Penais em
Regime Aberto de Rorainópolis, Estado de Roraima, na forma da lei, faz saber que neste Juízo tramita o
processo  supra.  Estando  o(a)  réu  adiante  qualificado(a)  em local  incerto  e  não  sabido,  expediu-se  o
presente  edital  com  a  seguinte  finalidade:  INTIMAÇÃO  do(a)  executado(a) VALDEVAN  FRANCISCO
MARTINS,  com inscrição  no  CPF sob  número  704.409.422-84,  e  RG:  4427076  SSP/RR,  nascido  em
15/05/2000, na cidade Rorainópolis/RR, filho de ISTEILDE FRANCISCO e VALDEMIR DA SILVA MARTINS,
para que tome ciência da decisão que CONVERTEU A PENA RESTRITIVA DE DIREITOS POR PRIVATIVA
DE LIBERDADE, do condenado VALDEVAN FRANCISCO MARTINS, o que faço com respaldo no art. 44,
§4º do código Penal e art. 181, §1º, da Lei de Execução Penal. Para que chegue ao conhecimento dos
interessados e ninguém possa alegar ignorância no futuro, mandou-se expedir o presente edital, que será
afixado no local de costume, no Fórum local, e publicado no Diário da Justiça Eletrônico do Poder Judiciário
do Estado de Roraima. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Rorainópolis, Estado de Roraima, em
07/08/2024. Eu, Imna Araújo Souza, que o digitei e, Elisângela Evangelista Beserra Moreira - Diretor(a) de
Secretaria, o assina de ordem.

SEDE DO JUÍZO: Vara de Execuções Penais em Regime Aberto de Rorainópolis, localizado no(a) Av. Pedro
Daniel da Silva, 0 - Fórum Des. José Lourenço Furtado Portugal – Centro – Rorainópolis/RR – CEP: 69.373-
000 – Fone: (95)31984178 – E-mail: rlis@tjrr.jus.br.

Elisângela Evangelista Beserra Moreira
Diretor(a) de Secretaria
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Expediente de 09/08/2024

EDITAL DE CITAÇÃO
Com prazo de 20 (vinte) dias.

O(a)  MM.  Juiz(a)  Dr.(ª)  Raimundo  Anastácio  Carvalho  Dutra  Filho,  Titular  da  Vara  Cível  Única  de
Rorainópolis - 2º Titular da Comarca de Rorainópolis, na forma da lei etc... Faz saber a todos que por este
Juízo tramitam os autos do: PROCESSO Nº 0800266-88.2023.8.23.0047 – Execução de Título Extrajudicial,
Exequente(s):  COOPERATIVA DE  CRÉDITO DA AMAZÔNIA –  SICOOB AMAZÔNIA,  Executado(s):
EQUADOR - INDUSTRIA COMERCIO E EXPORTACAO DE MADEIRAS LTDA,

Como se encontra a parte EQUADOR - INDUSTRIA COMERCIO E EXPORTACAO DE MADEIRAS LTDA,
CPF/CNPJ: 17.697.878/0001-20, atualmente em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edital,
com o prazo de 20 (vinte) dias, a partir de sua publicação, para a parte Requerida, no prazo legal de 15
(quinze) dias, contestar a ação, ciente de que não havendo contestação, se presumirão aceitos pelo mesmo
como verdadeiros os fatos alegados pelo autor em sua petição inicial. Para que chegue ao conhecimento
dos interessados e ninguém possa alegar ignorância no futuro, mandou-se expedir o presente edital, que
será afixado no local de costume, no Fórum local, e publicado no Diário da Justiça Eletrônico do Poder
Judiciário do Estado de Roraima. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Rorainópolis, Estado de
Roraima,  em 9/8/2024.  Eu,  Geneucir  Pereira  de  Brito,  que o  digitei  e,  Elisangela  Evangelista  Beserra
Moreira - Diretor(a) de Secretaria, o assina de ordem.

SEDE DO JUÍZO: Vara Cível Única de Rorainópolis - 2º Titular, localizado no(a) Av. Pedro Daniel da Silva, 0
- Fórum Des. José Lourenço Furtado Portugal - Centro -  Rorainópolis/RR - CEP: 69.373-000 – E-mail:
rlis@tjrr.jus.br.

Elisângela Evangelista Beserra Moreira
Diretor(a) de Secretaria
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Expediente de 09/08/2024

EDITAL DE INTIMAÇÃO/NOTIFICAÇÃO
Com prazo de 20 (vinte) dias.

O(a) MM. Juiz(a) Dr.(ª) Raimundo Anastácio Carvalho Dutra Filho, Titular da Juizado de Violência Doméstica
de Rorainópolis – Competência Cível - 2º Titular da Comarca de Rorainópolis, na forma da lei etc... Faz
saber a todos que por este Juízo tramitam os autos do:

PROCESSO Nº 0801616-77.2024.8.23.0047 – Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Polo Ativo(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA,
Polo Passivo(s): FRANCI JÚNIOR DA SILVA MENDONÇA,

Como  se  encontra  a  parte  FRANCI  JÚNIOR  DA  SILVA  MENDONÇA,  nascido  no  dia  18/11/1997,
nacionalidade: Brasileira, filho de ROSINEIDE BARROSO DA SILVA e de MANOEL PEREIRA MENDONÇA,
atualmente em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edital, com o prazo de 20 (vinte) dias, a
partir de sua publicação, para  INTIMAÇÃO/NOTIFICAÇÃO da parte Requerida, para ciência da Decisão
que deferiu medidas protetivas de urgência à vítima, e cumprir as determinações, no seguinte teor: "ISTO
POSTO,  nos  termos  ditados  pela  Lei  N.º  11.340/2006,  com  base  nos  fatos  e  fundamentos  jurídicos
expostos, para a garantia da integridade física, moral,  psicológica e patrimonial da requerente, DEFIRO
LIMINARMENTE  EM  PARTE  O  PEDIDO  de  medida  protetiva,  e  APLICO  AO  AGRESSOR,
independentemente de sua oitiva prévia,  as seguintes medidas protetivas de urgência:  Afastamento do
requerido do local de convivência com a vítima, com retirada apenas de pertences pessoais seus, que
deverá,  de  logo,  indicar  novo  endereço  para  ser  intimado  para  os  atos  processuais.  Proibição  de
aproximação da vítima, observado o limite mínimo de distância entre a(s) pessoa(s) ora protegida(s) e o
agressor de 200 (duzentos) metros. Proibição de frequentar a residência, eventual local de trabalho e outros
locais de usual frequentação da vítima. Proibição de manter contato com a requerente, bem como de enviar
e/ou divulgar qualquer conteúdo ameaçador ou ofensivo à sua integridade moral e psicológica (à honra e à
intimidade),  por qualquer  meio de comunicação,  inclusive de interpor  pessoa(s)  para fazê-lo e/ou para
promover qualquer outra agressão/coação, em revide/represália, sob sua ordem direta, ou indiretamente,
sob pena de corresponsabilização, civil/criminalmente, nos termos de lei. Ainda intimação do requerido para,
querendo, apresentar manifestação, trazendo sua versão dos fatos quanto às questões de fato e no tocante
às medidas aplicadas,  no prazo de até 05 (cinco)  dias úteis".  Para que chegue ao conhecimento dos
interessados e ninguém possa alegar ignorância no futuro, mandou-se expedir o presente edital, que será
afixado no local de costume, no Fórum local, e publicado no Diário da Justiça Eletrônico do Poder Judiciário
do Estado de Roraima. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Rorainópolis, Estado de Roraima, em
09/08/2024.  Eu,  Alceste  Silva  dos  Santos,  que  o  digitei  e,  Elisângela  Evangelista  Beserra  Moreira  -
Diretor(a) de Secretaria, o assina de ordem.

Juizado de Violência Doméstica de Rorainópolis – Competência Cível - 2 Titular, localizado no(a) Av. Pedro
Daniel da Silva, 0 - Fórum Des. José Lourenço Furtado Portugal – Centro – Rorainópolis/RR – CEP: 69.373-
000 – Fone: (95)31984178 – E-mail: rlis@tjrr.jus.br.

Elisângela Evangelista Beserra Moreira
Diretor(a) de Secretaria
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Expediente de 09/08/2024

EDITAL DE INTIMAÇÃO/NOTIFICAÇÃO
Com prazo de 20 (vinte) dias.

O(a) MM. Juiz(a) Dr.(ª) Raimundo Anastácio Carvalho Dutra Filho, Titular da Juizado de Violência Doméstica
de Rorainópolis – Competência Cível - 2º Titular da Comarca de Rorainópolis, na forma da lei etc... Faz
saber a todos que por este Juízo tramitam os autos do:

PROCESSO Nº 0801267-74.2024.8.23.0047 – Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Polo Ativo(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA,
Polo Passivo(s): WESLEY RODRIGUES EVANGELISTA,

Como  se  encontra  a  parte  WESLEY  RODRIGUES  EVANGELISTA,  nascido  no  dia  01/08/1992,  em
MANAUS/AM, nacionalidade: Brasileira, sexo: masculino, filho de REGIANE RODRIGUES DE ARAUJO,
atualmente em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edital, com o prazo de 20 (vinte) dias, a
partir de sua publicação, para  INTIMAÇÃO/NOTIFICAÇÃO da parte Requerida, para ciência da Decisão
que deferiu medidas protetivas de urgência à vítima, e cumprir as determinações, no seguinte teor: "ISTO
POSTO, com base nos fatos e fundamentos jurídicos expostos, para a garantia da integridade física, moral,
psicológica e patrimonial da requerente e seus familiares, nos termos ditados pela Lei N.º 11.340/2006,
DEFIRO  LIMINARMENTE,  O  PEDIDO  DE  MEDIDA  PROTETIVA,  e  APLICO  AO  OFENSOR,
independentemente de sua ouvida prévia, as seguintes medidas protetivas de urgência: PROIBIÇÃO DE
APROXIMAÇÃO DA OFENDIDA, OBSERVADO O LIMITE MÍNIMO DE DISTÂNCIA ENTRE A PROTEGIDA
E  O  AGRESSOR  DE  200  (DUZENTOS)  METROS.  PROIBIÇÃO  DE  FREQUENTAR  A RESIDÊNCIA,
EVENTUAL LOCAL DE TRABALHO E OUTROS LOCAIS DE USUAL FREQUENTAÇÃO DA OFENDIDA.
PROIBIÇÃO DE MANTER CONTATO COM A REQUERENTE, BEM COMO DE ENVIAR E/OU DIVULGAR
QUALQUER CONTEÚDO AMEAÇADOR OU OFENSIVO À SUA INTEGRIDADE MORAL E PSICOLÓGICA
(À HONRA E À INTIMIDADE), POR QUALQUER MEIO DE COMUNICAÇÃO, INCLUSIVE DE INTERPOR
PESSOA(S) PARA FAZÊ-LO E/OU PARA PROMOVER QUALQUER OUTRA AGRESSÃO/COAÇÃO, EM
REVIDE/REPRESÁLIA,  SOB  SUA  ORDEM  DIRETA,  OU  INDIRETAMENTE,  SOB  PENA  DE
CORRESPONSABILIZAÇÃO, CIVIL/CRIMINALMENTE, NOS TERMOS DE LEI". INTIME-SE também, para,
querendo, contestar a ação, no prazo de 05 dias. Para que chegue ao conhecimento dos interessados e
ninguém possa alegar ignorância no futuro, mandou-se expedir o presente edital, que será afixado no local
de costume, no Fórum local, e publicado no Diário da Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado de
Roraima. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Rorainópolis, Estado de Roraima, em 09/08/2024.
Eu,  Alceste  Silva  dos  Santos,  que  o  digitei  e,  Elisângela  Evangelista  Beserra  Moreira  -  Diretor(a)  de
Secretaria, o assina de ordem.

Juizado de Violência Doméstica de Rorainópolis – Competência Cível - 2 Titular, localizado no(a) Av. Pedro
Daniel da Silva, 0 - Fórum Des. José Lourenço Furtado Portugal – Centro – Rorainópolis/RR – CEP: 69.373-
000 – Fone: (95)31984178 – E-mail: rlis@tjrr.jus.br.

Elisângela Evangelista Beserra Moreira
Diretor(a) de Secretaria
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Expediente de 12/8/2024

EDITAL DE CITAÇÃO
Com prazo de 20 (vinte) dias.

O(a)  MM.  Juiz(a)  Dr.(ª)  Raimundo  Anastácio  Carvalho  Dutra  Filho,  Titular  da  Vara  Cível  Única  de
Rorainópolis - 2º Titular da Comarca de Rorainópolis, na forma da lei etc... Faz saber a todos que por este
Juízo  tramitam os autos do:  PROCESSO Nº 0800597-36.2024.8.23.0047 –  Desapropriação,  Autor(s):
TRANSNORTE ENERGIA S.A, Réu(s): ELIO LUCIANO PINTO,

Como  se  encontra  a  parte  ELIO  LUCIANO  PINTO, nascido  no  dia  13/09/1967,  em  ,  nacionalidade:
Brasileira, sexo: masculino, filho de ARGENTINA AMELIA PINTO e de, atualmente em lugar incerto e não
sabido, expediu-se o presente edital, com o prazo de 20 (vinte) dias, a partir de sua publicação, para a parte
Requerida, no prazo legal de 15 (quinze) dias, contestar a ação, ciente de que não havendo contestação, se
presumirão aceitos pelo mesmo como verdadeiros os fatos alegados pelo autor em sua petição inicial. Para
que chegue ao conhecimento dos interessados e ninguém possa alegar ignorância no futuro, mandou-se
expedir o presente edital, que será afixado no local de costume, no Fórum local, e publicado no Diário da
Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado de Roraima. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Rorainópolis, Estado de Roraima, em 12/8/2024. Eu, Geneucir Pereira de Brito, que o digitei e, Elisangela
Evangelista Beserra Moreira - Diretor(a) de Secretaria, o assina de ordem.

SEDE DO JUÍZO: Vara Cível Única de Rorainópolis - 2º Titular, localizado no(a) Av. Pedro Daniel da Silva, 0
- Fórum Des. José Lourenço Furtado Portugal - Centro -  Rorainópolis/RR - CEP: 69.373-000 – E-mail:
rlis@tjrr.jus.br.

Elisângela Evangelista Beserra Moreira
Diretor(a) de Secretaria
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Expediente de 14/08/2024

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Com prazo de 60 (sessenta) dias.

Processo nº 0800859-88.2021.8.23.0047
Réu: ENOC FERNANDES LEITE

O(a) MM. Juiz(a) Dr.(ª) Raimundo Anastácio Carvalho Dutra Filho, Titular da Vara Criminal de Rorainópolis –
Competência Cível - 2º Titular da Comarca de Rorainópolis, Estado de Roraima, na forma da lei, faz saber
que neste Juízo tramita o processo supra. Estando o(a) réu adiante qualificado(a) em local incerto e não
sabido, expediu-se o presente edital com a seguinte finalidade: INTIMAÇÃO do(a) réu ENOC FERNANDES
LEITE,  nascido no dia 27/04/1988, em Manaus/AM, nacionalidade: Brasileira,  sexo:  masculino,  filho de
Lindalva Fernandes Leite e de José Leite da Silva, estado civil: Solteiro(a), RG: 3047415 / SSP - RR , para
tomar conhecimento da sentença condenatória proferida dos autos em epígrafe, nos seguintes termos: “(...)
Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal contida na denúncia para
CONDENAR o  réu  ENOC FERNANDES LEITE,  nas  sanções  descritas  no  art.  306,  caput,  do  CTB e
ABSOLVÊ-LO do delito descrito no art. 329, caput, do CP, na forma do art. 386, VII, do CPP. (...) portanto
fixo a pena definitivamente em 06 meses de detenção e 10 dias-multa, e proibição de usar licença para
dirigir do condenado durante o período da pena.(...) O regime de cumprimento da pena será o aberto, tendo
em vista o disposto no art. 33, § 2º, alínea “c”, do Código Penal.(…)", ficando ciente do prazo de 05 (cinco)
dias (assistência de advogado particular) ou 10 (dez) dias (assistência da DPE), para interpor recurso. Para
que chegue ao conhecimento dos interessados e ninguém possa alegar ignorância no futuro, mandou-se
expedir o presente edital, que será afixado no local de costume, no Fórum local, e publicado no Diário da
Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado de Roraima. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Rorainópolis, Estado de Roraima, em 14/08/2024. Eu, Alceste Silva dos Santos, que o digitei e, Elisângela
Evangelista Beserra Moreira - Diretor(a) de Secretaria, o assina de ordem.

SEDE DO JUÍZO: Vara Criminal de Rorainópolis - 2 Titular, localizado no(a) Av. Pedro Daniel da Silva, 0 -
Fórum Des.  José Lourenço Furtado Portugal  –  Centro  –  Rorainópolis/RR –  CEP:  69.373-000  –  Fone:
(95)31984178 – E-mail: rlis@tjrr.jus.br.

Elisângela Evangelista Beserra Moreira
Diretor(a) de Secretaria
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Expediente de 14/08/2024

EDITAL DE CITAÇÃO
Com prazo de 15 (quinze) dias.

Processo: 0801141-24.2024.8.23.0047
Réu: ANTONI JOSE JIMENEZ GIOVETTI

O(a) MM. Juiz(a) Dr.(ª) Raimundo Anastácio Carvalho Dutra Filho, Titular da Vara Criminal de Rorainópolis -
2º Titular da Comarca de Rorainópolis, Estado de Roraima, na forma da lei, faz saber que neste Juízo
tramita o processo supra. Estando o(a) réu adiante qualificado(a) em local incerto e não sabido, expediu-se
o presente edital  com a seguinte finalidade:  CITAÇÃO do(a) réu  ANTONI JOSE JIMENEZ GIOVETTI,
nascido no dia 15/01/2001, em VENEZUELA, nacionalidade: Brasileira, sexo: masculino, filho de PAULA
ROJAS GIOVETTI, para que ofereça, no prazo de 10 (dez) dias, através de advogado ou defensor público,
resposta escrita à acusação referente aos autos em epígrafe, a qual  lhe imputou o cometimento do(s)
crime(s) previsto(s) no(s)  CP, ART 155: Furto, § 4º, Reclusão: 2 a 8 anos E Multa Reclusão ,alegando
preliminares  e  tudo  que  interesse a  sua  defesa,  especificando  provas  e  arrolando testemunhas até  o
número de 08 (oito), com as respectivas qualificações, para regular intimação, ficando ciente que o seu não
comparecimento em juízo, nem a constituição de advogado, implicará na suspensão do processo e do curso
do prazo prescricional, podendo o Juiz determinar a produção antecipada de provas consideradas urgentes
e, se for o caso, decretar a Prisão preventiva, nos termos do art. 312 do CPP (art. 366 CPP). Para que
chegue  ao  conhecimento  dos  interessados  e  ninguém  possa  alegar  ignorância  no  futuro,  mandou-se
expedir o presente edital, que será afixado no local de costume, no Fórum local, e publicado no Diário da
Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado de Roraima. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Rorainópolis, Estado de Roraima, em 14/08/2024. Eu, Alceste Silva dos Santos, que o digitei e, Elisângela
Evangelista Beserra Moreira - Diretor(a) de Secretaria, o assina de ordem.

SEDE DO JUÍZO: Vara Criminal de Rorainópolis - 2º Titular, localizado no(a) Av. Pedro Daniel da Silva, 0 -
Fórum Des.  José Lourenço Furtado Portugal  –  Centro  –  Rorainópolis/RR –  CEP:  69.373-000  –  Fone:
(95)31984178 – E-mail: rlis@tjrr.jus.br.

Elisângela Evangelista Beserra Moreira
Diretor(a) de Secretaria
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COMARCA DE ALTO ALEGRE

Expediente de 19/08/2024

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
Com prazo de 20 (vinte) dias 

 

Processo nº. 0800635-77.2024.8.23.0005 – Ação de Guarda 
Requerente: KARLES ANAIS ROSALES FIGUERA 

A MM.ª  Juíza de  Direito,  Dra.  SISSI  MARLENE DIETRICH SCHWANTES,  Titular  da  Comarca de Alto
Alegre, determinou a:

CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE  GENESIS BETANIA ROSALES FIGUERA,  venezuelana,  solteira,  do lar,
inscrita  no  CPF  sob  o  nº.  709.289.172-82,  demais  dados  desconhecidos  e SABIEL  ENRIQUES
HERNANDEZ LOZADA, venezuelano, solteiro, autônomo, demais dados desconhecidos, ambos em lugar
incerto e não sabido.

FINALIDADE: CITAÇÃO para tomar conhecimento da ação acima mencionada, ficando advertida de que
tem o prazo de 15 (quinze) dias para oferecer resposta, a contar do término do prazo deste edital. Não
havendo contestação, reputar-se-ão verdadeiros os fatos afirmados pela parte autora. Ainda, INTIMAÇÃO
para  a  Audiência  de  Conciliação  designada  para  o  dia  26  de  agosto  de  2024,  às  12h,  devendo
comparecer acompanhado de advogado ou defensor público. 

Para que chegue ao conhecimento dos interessados e ninguém possa alegar ignorância no futuro, mandou-
se expedir o presente edital, que será afixado no local de costume, no Fórum local, e publicado no Diário da
Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado de Roraima. Dado e passado nesta Comarca e Cidade de
Alto Alegre, Estado de Roraima, aos 19 de agosto de 2024. E, para constar,  Eu, Arnaudo Rodrigues Leal
(Técnico Judiciário), o  digitei e  Lorena Barbosa Aucar Seffair  (Diretora de Secretaria), de ordem da MMª
Juíza o assinou.

SEDE DO JUÍZO: Vara de Família da Comarca de Alto Alegre, localizado no(a) Rua Antônio Dourado de
Santana, 595 - Fórum Ottomar de Sousa Pinto - Centro - Alto Alegre/RR - CEP: 69.350-000 - Fone: (95)
3198-4174 / 3198-4175 / 98405-4089 - E-mail: aer@tjrr.jus.br.

Lorena Barbosa Aucar Seffair
Diretora de Secretaria
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CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 

 

JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA 
 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BOA VISTA – RR 
 
 
 

EDITAL Nº 344/2024 
 

   O 1º Registro de Imóveis de Boa Vista-RR, na forma do artigo nº 26, parágrafo 4º, da 
Lei nº 9.514/97. 
   SAIBAM, quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que 
INTIMAMOS a comparecer nesta Serventia a adquirente/devedora do Lote de terras urbano nº 176, da 
Quadra nº 538, Loteamento Residencial Ajuri, Bairro Centenário, nesta Cidade, para atualizar os débitos 
em atraso com a Credora, CAIXA ECONOMICA FEDERAL, CNPJ Nº 00.360.305/0001-04, no prazo de 
15 dias úteis, contados a partir da última publicação deste edital, que se fará por três vezes no Diário da 
Justiça Eletrônico - DJE, do Tribunal de Justiça do Estado de Roraima ou em outro jornal local de grande 
circulação, em razão de se encontrar em lugar ignorado, incerto ou inacessível. 

 
CONTRATO Nº 144441284727 
PROTOCOLO:257393 
DEVEDORA: TARSIRA FONSECA RODRIGUES, CPF/MF nº 612.142.562-87. 
MATRÍCULA: 45326 

 
Boa Vista-RR, 16 de agosto de 2024. 

 
ALEXANDRE PINHO HELLER 

Escrevente Júnior 
MIRLY RODRIGUES MARTINS 

Delegatária Interina 
 
 
 

EDITAL Nº 345/2024 
 

   O 1º Registro de Imóveis de Boa Vista-RR, na forma do artigo nº 26, parágrafo 4º, da 
Lei nº 9.514/97. 
   SAIBAM, quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que 
INTIMAMOS a comparecer nesta Serventia a adquirente/devedora do Lote de terras urbano nº 344, da 
Quadra nº 46, Loteamento Caburaí, Bairro Murilo Teixeira Cidade, nesta Cidade, para atualizar os 
débitos em atraso com a Credora, CAIXA ECONOMICA FEDERAL, CNPJ Nº 00.360.305/0001-04, no 
prazo de 15 dias úteis, contados a partir da última publicação deste edital, que se fará por três vezes no 
Diário da Justiça Eletrônico - DJE,  do Tribunal de Justiça do Estado de Roraima ou em outro jornal local 
de grande circulação, em razão de se encontrar em lugar ignorado, incerto ou inacessível. 
 
CONTRATO Nº 878771016639 
PROTOCOLO:257501 
DEVEDOR(A): RENATA MIKAELA NASCIMENTO RODRIGUES, CPF/MF nº 943.961.592-34. 
MATRÍCULA: 67137 
 

Boa Vista-RR, 16 de agosto de 2024. 
 

ALEXANDRE PINHO HELLER 
Escrevente Júnior 

MIRLY RODRIGUES MARTINS 
Delegatária Interina 

 

C
A

R
T

Ó
R

IO
 D

E
 R

E
G

IS
T

R
O

 D
E

 IM
Ó

V
E

IS

Diário da Justiça EletrônicoBoa Vista, 20 de agosto de 2024 ANO XXVI - EDIÇÃO 7684 74/77

f0af2e29-d884-4b2a-a31f-369933d1b133Número de Autenticidade: 199e278dd7152a26554e66a493ced34e



EDITAL Nº 347/2024 
 

ERRATA 
 

   O 1º Registro de Imóveis de Boa Vista-RR, na forma do artigo nº 26, parágrafo 4º, da 
Lei nº 9.514/97. 
   FAZ SABER, quantos viram ou dele conhecimento tiveram, que os Editais nº 
336/2024, 337/2024, 338/2024, 339/2024, 340/2024, 341/2024, 342/2024 de 12, 13, 14 e 15 de agosto 
de 2024, publicados no ANO XXVI, nas Edições nº 7680/2024, 7681/2024 e 7682/2024, no Diário da 
Justiça Eletrônico - DJE, em 14, 15 e 16 de agosto de 2024, tem pela presente a seguinte correção. 
 
 Onde se lê: 
 " MARIANA ALVES GARCIA  

Escrevente de Plataforma Digital " 
 
 Leia-se:  
 " ALEXANDRE PINHO HELLER 

Escrevente Júnior " 
 

Boa Vista-RR, 19 de agosto de 2024. 
 

ALEXANDRE PINHO HELLER 
Escrevente Júnior 

MIRLY RODRIGUES MARTINS 
Delegatária Interina 
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TABELIONATO DE NOTAS, PROTESTOS, REGISTRO CIVIL E DE IMÓVEIS 

DE RORAINÓPOLIS - OFÍCIO ÚNICO 
 

REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS E JURÍDICAS, REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS, 
REGISTRO DE IMÓVEIS, TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTO 

 
Expediente de 19/08/2024 
   

EDITAL DE PROCLAMAS 
 

  
Faço saber que pretendem se casar e apresentaram os documentos exigidos pelo Artigo 1.525,         
incisos I, III e IV do Código Civil Brasileiro, os contraentes: 
 
MATHEUS SOARES AGUIAR, de nacionalidade brasileira, Empreendedor, solteiro, natural de Ro-
rainópolis/RR, domiciliado e residente na Av Dra Yandara, 1789, Centro, Rorainópolis/RR, e  
 
ISABEL PEREIRA LIMA, de nacionalidade brasileira, vendedora, solteira, natural de Boa Vista/RR, 
domiciliada e residente na Av Dra Yandara, 1789, Centro, Rorainópolis/RR 
 
Se alguém souber de algum impedimento queira acusá-lo na forma da Lei. Rorainópolis-RR, 19 de 
agosto de 2024. ROSILENE GOMES DE LIMA, Oficial Substituta, subscrevo e assino 

 
 
 
 

EDITAL DE PROCLAMAS 
 

  
Faço saber que pretendem se casar e apresentaram os documentos exigidos pelo Artigo 1.525,         
incisos I, III e IV do Código Civil Brasileiro, os contraentes: 
 
HELTON PORTELA DA SILVA, de nacionalidade brasileira, Empresário, solteiro, natural de Ma-
naus/AM, domiciliado e residente na Vicinal 01, Zona Rural, Rorainópolis/RR, e  
 
CRISTIANE DE SOUSA CAMPOS, de nacionalidade brasileira, Auxiliar Administrativa, Solteira, na-
tural de Manaus/AM, domiciliada e residente na Vicinal 01, Zona Rural, Rorainópolis/RR 
 
Se alguém souber de algum impedimento queira acusá-lo na forma da Lei. Rorainópolis-RR, 19 de 
agosto de 2024. ROSILENE GOMES DE LIMA, Oficial Substituta, subscrevo e assino. 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO 
 
  
Com fundamento no art. 213, § 3º, da Lei Federal nº 6.015/73, notifico os confinantes imobiliários do 
imóvel registrado na matrícula de nº 3.111, do Registro de Imóveis da Comarca de Rorainópolis – 
RR, denominado “FAZENDA TALISMÃ”, LOTE N° 51, localizado na Gleba Pad Anauá, Zona Rural - 
Rorainópolis/RR, para se manifestarem, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da publicação deste 
Edital, acerca da pretensão de Averbação do Desmembramento do imóvel supracitado. Indico, ade-
mais, que o decurso do prazo sem impugnação implicará no deferimento do pedido. Elucido que 
certidão da matrícula e demais documentos apresentados podem ser solicitados na sede da Serven-
tia Extrajudicial, localizada na Rua Pedro Daniel da Silva, nº 1825, Centro - Rorainópolis – RR. 

 
Rorainópolis - RR, 19 de agosto de 2024. 

 
 

Inês Maria Viana Maraschin 
Registradora 

 
 
 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
 
  
Com fundamento no art. 213, § 3º, da Lei Federal nº 6.015/73, notifico os confinantes imobiliários do 
imóvel registrado na matrícula de nº 3.112, do Registro de Imóveis da Comarca de Rorainópolis – 
RR, denominado “FAZENDA TALISMÃ”, LOTE N° 53, localizado na Gleba Pad Anauá, Zona Rural - 
Rorainópolis/RR, para se manifestarem, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da publicação deste 
Edital, acerca da pretensão de Averbação do Desmembramento do imóvel supracitado. Indico, ade-
mais, que o decurso do prazo sem impugnação implicará no deferimento do pedido. Elucido que 
certidão da matrícula e demais documentos apresentados podem ser solicitados na sede da Serven-
tia Extrajudicial, localizada na Rua Pedro Daniel da Silva, nº 1825, Centro - Rorainópolis – RR. 

 
Rorainópolis - RR, 19 de agosto de 2024. 

 
 

Inês Maria Viana Maraschin 
Registradora 
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